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PORTARIA N° 6.905, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017.  

Nomeia Comissão Permanente 

de Abertura 

Licitações. 

e julgamento de 

, 	• 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear as pessoas abaixo relacionadas, sob a presidência 

cia primeira, para constituírem a Comissão Permanente de Abertura e 

Julgamento de Licitações realizadas pelo Departamento de Compras, 

da Prefeitura Municipal de Capanema., para o período de 01/01/2018 a 

31/12/2018. 

Rosclia Kriger Becker Pagani 

Roseli Strozak Marcon 

Vuld.eci Alves dos Santos 

Art. 2° Apresente portaria entrará em vigor na data de • 

0-11-01/2018, ficando nessa data revogada a Portaria n° 6.568/2017 

Gabinet\é\ \da ',Prefeito do Município de Capanema, Estado do 

Parãná, aos 30 diàs c16 mês de novembro de 2017. 

Av. Pedro Vidal° Paridol de Souza, 1080 — Cento— 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax/16-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 7.195, DE 18 DE SETEMBRO DE 2018. 

Altera composição da Comissão Permanente 

de Abertura e Julgamento de Licitações. 

O Prefeito do Município 

atribuições legais, 

RESOLVE  

de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 

Art. 1° Designa o servidor público Maicon Douglas de Castro Coito para 

desempenhar a função de Membro da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de 

Licitações do Município de Capanema, em substituição á integrante Roseli Strozak Marcon, 

nomeada pela Portaria n° 6.905/2018. 

Art. 3° A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua publicação. 

Gabinete do. Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 18 dias do 

mês de setembro de 2018. 

Aráérico Bellé 

Prefeito Municipal 

Pub. Jornal:, 	 
Data: 
Edição Página: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1C80 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax: 46-3552-1122 
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Município de Capanema PR 

Processo inexigibilidade: 10 	 Capanema, 08 de Outubro de 2018. 

PROTOCOLO NÚMERO: 10 

DE: Valdeci Alves dos Santos 
PARA: Américo Bellé 

Prezado Senhor; 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 

`CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 

INTERMUNICIPAL PARA USO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS QUANDO NECESSÁRIO 

REALIZAR CAPACITAÇÃO, TREINAMENTO E CURSOS EM CURITIBA E PARA PACIENTES E 

ACOMPANHANTES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA ?ARA TRATAMENTO DE SAÚDE 

ESPECIALIZADO NA CIDADE DE CURITIBA - PR. 

O custo máximo global importa 	R$ 17.730,15 (Dezessete Mil, Setecentos e Trinta 

Reais e Quinze Centavos). 

Cordialmente 

Valdeci 	S dos Santos 

Secretário Munici de Administração 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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JUSTIFICATIVA PARA A INEXIGIBILIDADE D 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE 
INTERMUNICIPAL PARA USO DOS SERVIDORES MU 
REALIZAR CAPACITAÇÃO, TREINAMENTO E CURSOS E 
ACOMPANHANTES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
ESPECIALIZADO NA CIDADE DE CURITIBA - PR.., em co 
25 da Lei 8.666/93. 
VALOR TOTAL: R$ 17.730,15 (Dezessete mil, setecen 

centavos) 

LICITAÇÃO N° 10/2018 
COLETIVO DE PASSAGEIROS 
ICIPAIS QUANDO NECESSÁRIO 
CURITIBA E PARA PACIENTES E 

ARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
formidade com o inciso II do artigo 

os e trinta reais e quinze 

Item Nome do Serviço .  uan 
tidad ' 
e 

Unidad 
e 

Preço. 
máxim 
o 

Preço 
Máximo total 

1 PASSAGEM RODOVIÁRIA INTERMUNICIPAL EM 
ÔNIBUS DO TIPO CONVENCIONAL PARTINDO 
DE CAPANEMA- PR COM DESTINO A CURITIBA 
- PR. 

85,00 UN 103,09 8.762,65 

2 PASSAGEM RODOVIÁRIA INTERMUNICIPAL EM 
ÔNIBUS DO TIPO CONVENCIONAL PARTINDO 
DE CURITIBA - PR COM DESTINO A CAPANEMA 
- PR. 

85,00 UN 105,50 8.967,50 

Considerando que o município fornece, através da As 

Sudoeste (ARSS), em média, 250 (duzentos e cinquenta) p 

à pacientes que necessitam de atendimento especializa 

em hospitais disponibilizados pelo Sistema Único de Sa 

PR; 

Considerando que o Sistema Único de Saúde (SUS) disp 

hospitais dotados de recursos de apoio ao diagnóstico, tra 

observações e internações compatíveis com a comple 

acarretando diversos deslocamentos do paciente até a co 

Lembrando que o município disponibiliza veículo apropri 

debilitados e no pós-operatório imediato, proporcionando 

Ocorre, no entanto, a eventual falta de vaga no 

disponibilizado pela Associação Regional de Saúde do Su 

o fornecimento de passagens de empresas de transporte 

o translado do paciente até a Capital do Estado; 

Considerando ainda que, cabe ao gestor municipal de sa 

serviços necessários para assegurar a universalidade e in 

Único de Saúde (SUS) em suas diversas complexidades; 

Sendo assim, para que se ofereça um atendimento mais 
necessidade da contratação solicitada neste projeto básic 
Estas passagens também serão utilizadas por servidores 
Curitiba para Reuniões e Cursos. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 10 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 

ociação Regional de Saúde do 

ssagens para transporte coletivo 

o de média e alta complexidade 

de (SUS) na cidade de Curitiba- 

nibiliza na região de Curitiba-Pr 

amento (centro cirúrgico e UTIs), 

idade do agravo do paciente, 

Ilusão do tratamento; 

do, tipo ambulância, à pacientes 

onforto e agilidade no translado; 

eículo de transporte coletivo 

oeste (ARSS), sendo necessário 

coletivo do município para fazer 

de a incumbência de contratar 

egridade do acesso aos Sistema 

adequado à população surge a 

unicipais que se deslocam para 

0 - Centro - 85760-000 



Município de Capanema - PR 

Justifica-se a Inexigibilidade de Licitação para o serviço relacionado em virtude de estar 
plenamente amparado pela Lei 8.666/93, Artigo 25, incisos I e II, salientando ainda que os 
preços oferecidos estão compatíveis com os praticados no mercado. 

"Art. 25. É inexigível a licitação quando houver 
especial: 
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gên 
por produtor, empresa ou representante comercial e 
marca, devendo a comprovação de exclusividade ser f 
pelo órgão de registro do comércio do local em que 
ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confed 
entidades equivalentes 
II - para a contratação de serviços técnicos enum 
natureza singular, com profissionais ou empresas de 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulga 

Assim sendo, diante dos fatos acim 

Administração do Município de Capanema - PR opina p 

Licitação, de forma que não há qualquer,ihipedimento de 

postulação. 

viabilidade de competição, em 

ros que só possam ser fornecidos 
clusivo, vedada a preferência de 
ita através de atestado fornecido 
e realizaria a licitação ou a obra 
ração Patronal, ou, ainda, pelas 

rados no art. 13 desta Lei, de 
notória especialização, vedada a 
ão; " 

citados a Secretaria Municipal de 

la Legalidade da Inexigibilidade de 

ordem legal para o acolhimento da 

( 4\anema, 08 de Outubro de 2018. 

Valdeci Alv 	Santo.  
Secretário Muni 	Admi istração 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 108 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 

- Centro - 85760-000 
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Município de Capanema - PR 

PROJETO BÁSICO 

1. ORGÃO INTERESSADO 
1.1. Secretaria Municipal de Administração 

1. 	OBJETO: 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 

INTERMUNICIPAL PARA USO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS QUANDO NECESSÁRIO 

REALIZAR CAPACITAÇÃO, TREINAMENTO E CURSOS EM CURITIBA E PARA PACIENTES E 
ACOMPANHANTES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 

ESPECIALIZADO NA CIDADE DE CURITIBA - PR. 

2. RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICO 
2.1. Valdeci Alves dos Santos 

3. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

3.1. Considerando que o município fornece, através da Associação Regional de Saúde 

do Sudoeste (ARSS), em média, 250 (duzentos e cinquenta) passagens para transporte 

coletivo à pacientes que necessitam de atendimento especializado de média e alta 

complexidade em hospitais disponibilizados pelo Sistema -inico de Saúde (SUS) na cidade 

de Curitiba-PR; 

3.2. Considerando que o Sistema Único de Saúde (SUS) disponibiliza na região de 

Curitiba-Pr hospitais dotados de recursos de apoio ao diagnóstico, tratamento (centro 

cirúrgico e UTIs), observações e internações compatíveis com a complexidade do agravo do 

paciente, acarretando diversos deslocamentos do paciente até a conclusão do tratamento; 

3.3. Lembrando que o município disponibiliza veículo apropriado, tipo ambulância, à 

pacientes debilitados e no pós-operatório imediato, proporcionando conforto e agilidade no 

translado; 

3.4. Ocorre, no entanto, a eventual falta de vaga no veículo de transporte coletivo 

disponibilizado pela Associação Regional de Saúde do Sudoeste (ARSS), sendo necessário 

o fornecimento de passagens de empresas de transporte coletivo do município para fazer 

o translado do paciente até a Capital do Estado; 

3.5. Considerando ainda que, cabe ao gestor municipal de saúde a incumbência de 

contratar serviços necessários para assegurar a universalidade e integridade do acesso aos 

Sistema Único de Saúde (SUS) em suas diversas complexidades; 

3.6. Sendo assim, para que se ofereça um atendimento mais adequado à população 
surge a necessidade da contratação solicitada neste projeto básico. 

3.7. Estas passagens também serão utilizadas por servidores municipais que se 
deslocam para Curitiba para Reuniões e Cursos. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 108) - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de 

c5,,pA,EA 

Capanema 

' (; 

PR 	

O ' 

4. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Nome do Séj:0 Q~an Unida& Preço . Preço -t.e/ri'''_ 

e 
tidad e ITlá,çim 

o 
m.áxiino.total 

1 PASSAGEM RODOVIÁRIA INTERMUNICIPAL 85,00 UN 103,09 8.762,65 

EM ÔNIBUS DO TIPO CONVENCIONAL 
PARTINDO DE CAPANEMA- PR COM DESTINO 
A CURITIBA - PR. 

2 PASSAGEM RODOVIÁRIA INTERMUNICIPAL 85,00 UN 105,50 8.967,50 

EM ÔNIBUS DO TIPO CONVENCIONAL 
PARTINDO DE CURITIBA - PR COM DESTINO A 
CAPANEMA - PR. 

Valor Total da Contratação: R$ 17.730,15 (Dezessete mil, setecentos e trinta reais e 

quinze centavos) 

5. DA PRESTAÇAÕ DO SERVIÇO: 

5.1. A empresa Expresso Princesa dos Campos S.A deverá prestar o serviço conforme a 

solicitação feita pelo Município de Capanema, onde as pessoas que irão utilizar este serviço 

serão autorizadas através de formulário fornecido pela Secretaria Municipal de Saúde ou 

Secretaria Municipal de Administração. 

5.2. A Contratada deverá oferecer o serviço de transporte coletivo nos 07(sete) dias da 

semana, com embarque no período noturno, com chegada prevista para, no máximo, 08:00 

as 	(oito) horas, tendo como referência para embarque e desembarque de passageiros a 

Rodoviária de ambos os municípios (Capanema/Curitiba) e ou (Curitiba/Capanema). 

6. 	PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

6.1. O Contrato terá validade de 12 (doze) meses 

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. O Contrato será acompanhado, co trolado, fiscalizado, gerenciado e avaliado por Ana 
\ 

Carolina de Souza Bantle. 

' - PR, 08 de outubro de 2018 

Valdeci Alve. • is Santos 

Secretário Muni ''ãal d\ Administração 

venda Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 10 O - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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ORÇAMENTO 

\J 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS INTERMUNICIPAL PARA USO DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS QUANDO NECESSÁRIO REALIZAR CAPACITAÇÃO, TREINAMENTO E CURSOS EM CURITIBA E PARA 

PACIENTES E ACOMPANHANTES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ESPECIALIZADO NA CIDADE 

DE CURITIBA-PR. 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 

PRAZO DE INICIO DO SERVIÇO: IMEDIATO APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES. 

MENOR PREÇO 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN. QTDE. DOS TOTAL 

ORÇAMENTOS 

54308- 	PASSAGEM 	RODOVIÁRIA 	INTERMUNICIPAL 	EM 

1.  ÔNIBUS 	DO 	TIPO 	CONVENCIONAL 	PARTINDO 	DE UN 85 103,09 8.762,65 

CAPANEMA- PR COM DESTINO A CURITIBA - PR 

54309- 	PASSAGEM 	RODOVIÁRIA 	INTERMUNICIPAL 	EM 

2.  ÔNIBUS DO TIPO CONVENCIONAL PARTINDO DE CURITIBA - UN 85 105,50 8.967,50 

PR COM DESTINO A CAPANEMA - PR. 

TOTAL 
' /'. 	 17.730,15 

DATA: 05/10/2018 

Luiz Alberto Letti 
Dec. 6.256/2017 

Sec. Municipal de Finanças 
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Gerente Comercial de Passagens 

princesa dos Campos 

PROPOSTA DE PRE OS 
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À 
Município de Capanema — PR 

1 	IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 
Razão Social: Expresso Princesa dos Campos S.A 

CNPJ: 80.227.796/0001-59 
Representante e Cargo (1): Florisvaldo Ap. Hudini k Diretor Presidente. 

Representante e Cargo (II): Alexandre Gulin 
	

Diretor Comercial de Passagens 

Endereço: Av. Anita Garibaldi, 861 - bairro Órfãs, Ponta Grossa — PR. 

Telefone: 42 3220 — 3500 
	

Fax: 42 3225 - 1618 

Agência Bancária: Banco do Brasil 
	

Agência: 4121-1 	C/C 75.025-5 

Item Especificação Unid. Quantidade 

Preço 

Unit. 

Máximo 

Preço Total 

1 

PASSAGENS 	 RODOVIÁRIAS 

INTERMUNICIPAIS EM ÔNIBUS DO TIPO 

CONVENCIONAL 	PARTINDO 	DE 

CAPANEMA COM DESTINO A CURITIBA. 

UN 85 R$ 103,09 R$ 8.762,82 

2 

PASSAGENS 	 RODOVIÁRIAS 

INTERMUNICIPAIS EM ÔNIBUS DO TIPO 

CONVENCIONAL 	PARTINDO 	DE 

CURITIBA COM DESTINO A CAPANEMA. 

UN 85 R$ 105,50 R$ 8.967,84 

Total R$ 17.730,66 

Valor Total da Proposta: R$ 17.730,66 (Dezessete mil s tecentos e trinta reais e sessenta e 

seis centavos). 

Obs: Os valores ofertados nesta proposta terão valida •e até o momento em que o Órgão 

Concedente DER-PR / ANTT autorizar Reajuste nas Tarif s. 

o ta Grossa, 28 de setembro de 2018. 

Expresso Princesa dos Campos S.A. 	www.princesadoscampos.com.br  
• 

Matriz: Av. Anita Garibaldi, 861 - Órfãs - 84015-050 - Ponta Grossa, PR - Fone: (42) 3220-3500 - Fax: (42) 3225-1618 
• 

Filial: Rua Dr. Corrêa Coelho, 425 - Jardim Botánico - 80210-350 - Curitiba, PR - Fone: (41) 3312-3860 - Fax: (41) 3262-2655 
• 

Filial: Rua Vicente Machado, 1945 - Centro - 85802-250 - Cascavel, PR - Fone: (45) 3225-4111 - Fax: (45) 3224-7481 



PREFEITURA MUNICIPAL. DE PON 
Secretaria Municipal de Gestão Fi 

Departamento de Receita 
Divisão de Emissão de Alvará 

Alvará de Localizaçã 

N° 64.148 
De 19/03/2001 

CNPJ 80.227,796/000,1.;59;  

O Governo Munipal de Ponta Grossa:na 

EXPRESSO PRiMb'ESA DOS CAMPOS, 

representada P0E—FLORISVALDO APARECIDO.EUDINIK 

parase estabelecer egm 	TRANSPOTBRODOVIO. 	 INTRMUNICIPAL, 

INTERESTADUAL E INTERNACION 	DE PAssÁGgIrdà''En~PAgN TRANSPORTE 
DE PRODUTOS PARNACEUTICOS- 'E iltRMOQUtiiICOS, RANSPORTE DE COSMÉTICOS, 
PRODUTOS PARA. SAÚDE E SANEANTES-, 2 TRANS P ORT TURÍSTICO NACIONAL E 
INTERNACIONAL, - 	AANSPOETE TURrOÈICODE SU ERYi4E, FRETAMENTO DE 
VEÍCULOS PARA . ; O, TRANSPORTE DE FUNCIONÁRIOS DE . RESASb PÚBLICAS. OU 
PRIVADAS, TRANSPORTE',: TERRESTRE DEPiSA4IR 	"ROMTOS, GUARDA, 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO  DE VEíCULOSDETER'6gíROS LOtA.  '6,.DEBENS MÓVEIS, 
BEM COMO A LógÁO DE VEÍCULOS EM 	E 0 GENCI 	ODE CARGAS 
AÉREAS.- 	 0-ts 

kr°. 	861 

ormalidades legais 

AV. ANITA GARIBALDI 

com ãrea de **6.475,00- 	em virtude de estarem preeuch 

conforme requerimento Mio. 100420'de 10 de janeiro de 20 

Expedido em Ponta Grossa, 06 de janeiro de 2015. 

I HASSAN =AF DDINE 	 TE APARECIDA CHRESTANI 
Chefe Divi ão Emissão de Alvarás 

'Para efeito de fiscalização, a direção do estabelecimento licenciado manterá o. álV44:daidallzaÇãO, 
em lugar visível e o exibirá a autoridade competente sempre que esta o exigir, cob.!~ Ocinsta'no 
de Postura do Município, art. 79, parágrafo segundo.' 

procurar com urgência a Prefeituxa Municipal, para providências legais cahiels'eVitsndo em 	.'' 

'Em caso de encerramento, paralizaçAo, mudança de endereço, de atividade., ou qnalqÚer:Ontgá.:eIèreq40. 

problemae futuros.' 
10 presente licenciamento, será considerado renovado anualmente (Sem emieet‘O,-denOvO» documento cone. -s -. Art. 173 dá Lei 6457/2001) mediante a quitação dá taxa de veri;ficaçáo de funcionamento '48 0. • :, 	.    

lecimentoe de produçdo, comércio, indústria e prestação de serviços e taxa dá licençelPárg'to014idedt' .  • . • 	. • 	s. 	, 	.., " 

	

. 	_ 

Diretor D d to. Receita 



alto 

D• CTR 

DEPARTAMENTO D.E ESTRADAS DE R DAGEM - DER 
DIRETORIA DE OPERAÇÕES - DOP 

COORDENADORIA. DE TRANSPORTE RODOVIA.R O COMERCIAL - CTRC pARMIA. 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins que a igação Curitiba — Capanema, 

em ambos os sentidos, é atendida por serviço de transporte coletivo rodoviário 

intermunicipal de passageiros (linhas de característica r doviária) exclusivamente pela 

empresa Expresso Princesa dos Campos S.A. 

Curitiba, 03 de outubro de 21 18. 
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ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DE PONTA GR 

OFICIO DISTRIBUIDOR)  

Rua Leopoldo Guimaráes da Cunha, 590 - Oficins 

PONTA GROSSA/PR - 84035310 

N 

J 

SSA 
) 

TITULAR 	( 

ROSANA WAGNER 7 
JURAMENTADOS 

RICÀRDO_WAGNER NETO 

THALIÀ LAIS WAGNER EMILIO 

4 

( 	Certidão Negativ 
gertièico, a pedido de parte interessada, q e revendo os livros e arquivos 

de distribuição de Ações de FALÊNCIA, CONCOR ATA, RECUPEAÇÃO JUDI-
CIAL e HOMOLOGAÇÃO DE RECUPERAÇÃO. EXTR Á JUDICIAL, sob minha guarda 

neste cartório, verifiquei' NÃO CONTAR;rienhuM registro em andamento contra; 

( 
, _.  

---; CNPJ 80.227.796/0001-59, no períodcyOompreendido entr?ea,presente data e os últi- 

j  mos 20 anos que a antecedem'. ' 	 - - 	'')b,-. 74;"/-:=1 , 	O 0 	,-,5,, 	&tv ic, ,,,,.. - 	,- A. 	•'7,,,  ,7  (:)! ;),9, C: < 

\ 	• 
7 .  

<4;'7/?  

C;.G Sy • 

. 	 , EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S A  

1” o 

11111111111-111111 	1111111111111 	1111111111-1111111111111111-1111111i 111111 	,)!,°;Y6.-;,-.1,,,4, 
PONT 	OSS 	, 28 de Agosto ci / 	1? 1»,,,, 

1" o 

OFICIO DiSTRIBU)DCR CONTADOR,?ARTI6OR, 
DEROSIT410 PÚBLICO, AVALIADOR:4 DIC IAL 

ARCA U-FONTA GROSSA ..E0ado dó Perarg) 
DR° ROSANA WAGNER 

TITULAR 

NATHALIALAISWAGNER EMILIC 
JURAMENTADA 	; 

RICARDO WAGNER NEM 
• 

N:077884 

j 

• 
TODA TERRITÕRIp NACIONAL, QUALQUER ADULTERAÇÃO'  OU)  URA INVALIDA ESTE DOCUMENTO 



Dúvidas e sugestões: cndtü)tst 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO TRABALHISTAS 

Nome: EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS SA 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 80.227.796/0001-59 

Certidão n°: 153510214/2018 
Expedição: 09/07/2018, às 15:58:27 
Validade: 04/01/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica- se que EXPRESSO PRI 

(MATRIZ E FILIAIS) , ins 
NÃO CONSTA do Banc 80.227.796/0001-59, 

Trabalhistas. 
Certidão emitida 
Trabalho, acrescentado pela 

CESA DOS CAMPOS SA 

crito(a) no CNPJ sob o n° 
Nacional de Devedores e 

Lei n° 12.440 
na Resolução Administrativa n° 1470/201 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são 
Tribunais do Trabalho e estão atuali 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão a 
a todos os seus estabelecimentos, agênci.  
A aceitação desta certidão condiciona 
autenticidade no portal do Tribunal 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

de 7 de julho de 2011, e 
do Tribunal Superior do 

de responsabilidade dos 
ados até 2 (dois) dias 

esta a empresa em relação 
s ou filiais. 
se à verificação de sua 
uperior do Trabalho na 

com base no art. 642-A d Consolidação das Leis do 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Traba 
necessários à identificação das pess 
inadimplentes perante a Justiça do Trab 
estabelecidas em sentença condenatória t 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive 
recolhimentos previdenciários, a h norários, 
emolumentos ou a recolhimentos determina os em lei; ou 
de execução de acordos firmados perant o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Pr-via. 

histas constam os dados 
as naturais e jurídicas 
lho quanto às obrigações 
ansitada em julgado ou em 

no concernente aos 
a custas, a 

decorrentes 
Público do 

u Ur 



,--. PREFEITURA MUNICIPAL 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

DE PONTA GROSSA 

MUNICIPAL 

Débitos 

CADASTRO ÚNICO DA DÍVIDA ATIVA 

Certidão Negativa de 

Certidão N°: 79191 / 2018 
Código de Autenticidade: 4A13979342E0D51 CA29C608F8A3CDB 06 

IDENTIFICAÇÃO CONTRIBUINTE 

CGCM: 232062 
CNPJ/CPF: 80.227.796/0001-59 

Nome: EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS SA 

Endereço: AV. ANITA GARIBALDI, 861 
Bairro: ORFAS 
Complemento: 

Município: PONTA GROSSA / PR 	CEP:  

IDENTIFICAÇÃO REQUERENTE 

Nome: EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS 

Finalidade: SIMPLES VERIFICAÇÃO 

PROTOCOLO: / 

PROCURADORIA GERAL DO M 
CADASTRO ÚNICO DA DÍVIDA ATI 

Certificamos, a requerimento da parte intere 
global acima identificado, NÃO CONSTAM DÉBI 
cadastros imobiliários e mobiliários. 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública 
débitos ainda não registrados ou que venham a ser aparados. 

PONTA GROSSA, 

ATENÇÃO: ESTA CERTIDÃO FOI EMITIDA 
Para verificar a AUTENTICIDADE deste documento acesse www.tributos.pontagrossa.pr.gov.br  
utilize a opção AUTENTICAR DOCUMENTOS. Utilize o código 

(diferencia letras maiúsculas e minusculas). 
ESTE DOCUMENTO TEM A VALIDADE DE 60 (SESSENTA) DIAS A 

NICÍPIO 
A MUNICIPAL 

sada, que para o contribuinte 

OS em aberto referente aos 

Municipal inscrever e cobrar 

01 de outubro de 2018 

VIA INTERNET. 
e 

de autenticidade informado acima. 

CONTAR DA DATA DE SUA EMISSÃO. 



EVERSON 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Positiva 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

com Efeitos de Negativa 
(Art. 206 do CTN) 
N° 018473400-04 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 80.227.798/0001-59 
Nome: EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS SIA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima 
identificado, nesta data, as quais estão com exigibilidade suspensa por outras ações, autos: 
0000035-35.1997.8.16.0004 DE Ação Anulatória de Débitos e Au:os 5001706-19.2017.8.16.0000 de 
Liminar Concedida em Mandado de Segurança relativos a TAPS com parcelas em atraso. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias 

Valida até 05/10/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Certidão emitida com autorização do funcionário que a subscreve. 

Pâgína 1 de 1 

Emitsclo v‘o Flocoil0/PR (00476,2010 09.17.00) por EVERSON VALP4di CECCA 
TO 

Agência da Receita de Ponta Grossa, 06/08/2018 



16/07/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

1 C,. 

  

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS SA 
CNPJ: 80.227.796/0001-59 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:12:16 do dia 11/07/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/01/2019. 
Código de controle da certidão: 237E1215.4142.689F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Observações RFB: 

Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei n° 9532/1997. 

1/1 



02/10/2018 	 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf  FgeCFSImprimirPapel.asp 
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CAIA 
CAIXA. E.CONÓWCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	80227796/0001-59 

Razão Social: EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS SA 

Endereço: 	AV ANITA GARIBALDI 861 / ORFAS / PONTA GROSSA / PR / 84015-050 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, I 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 22/09/2018 a 21/10/2018 

Certificação Número: 2018092206454840898061 

Informação obtida em 02/10/2018, às 15:10:55. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapelasp  
1/1 



rminou a mim Secretária, que 
re a letra "a e b", da Ordem do 
Estado do Paraná, no dia 20 de 
Manhã de Ponta Grossa no di 

ida a leitura, o Sr. Presiden 
clarecimentos sobre os ssu 
o do Balanço Patrimo 

................... 

  

EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A 

CNPJ MF N° 80 227 796 / 0001 — 59 

NIRE N°41300008256 

ATA DA CENTÉSIMA QUINQUAGÉSIMA NONA ASSEMBLEIA 
GERAL ORDINÁRIA E ATA DA CENTÉSIMA SEXTAGÉSIMA ASSEMBLEIA 

GERAL EXTRAORD NÁRIA 
REALIZADAS EM 26 DE ABRIL DE 2018 

FLS.01 

01.FORMA:  Lavrada nos termos do parágrafo primeiro do art. 130, da Lei 6.404/76. 

2. DATA/HORA E LOCAL:  Aos 26 dias do mês de abril de 2018, às 08:00 horas, 
na Sala de Reuniões da Sede Social, localizada a Avenida Anita Garibaldi N° 861, 
Bairro Órfãs, em Ponta Grossa - PR. 

3. PUBLICAÇÕES:  Dispensadas, de acordo com o disposto no art. 124, parágrafo 
quarto, da Lei 6.404/76. 

4. PRESENÇAS:  Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social, 
conforme Livro de Presenças de Acionistas. 

5. COMPOSIÇÃO DA MESA:  Presidente da Mesa Sr. FLORISVALDO APARECIDO 
HUDINIK e Secretária Sra. MIRIAN BARON MUSSI. 

6. CONVOCAÇÃO:  Dispensada, face à presença de acionistas representando 100% 
(cem por cento) do capital social. 

7. ORDEM DO DIA EM ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA: 
a) Apreciação e votação do Relatório da Diretoria; 
b) Apreciação e votação das Demonstrações Finan:;eiras; 
c) Destinação, aprovação e ratificação dos valores distribuídos ou a distribuir que 
deverão ser levados à debito da conta lucros acumulados. 
d) Eleição de diretoria para o biênio de 2.018/2.019 

08. DELIBERAÇÕES: 
Dando início aos trabalhos o Sr. Presidente, det 
procedesse a leitura dos documentos a que se ref 
Dia da Carta Convite, publicado no Diário Oficial d 
abril de 2018, às páginas 95, 96 e 97 e no Jornal d 
20 de abril de 2.018, às páginas 10 e 11. Concl 
dando prosseguimento aos trabalhos, fez rápidos e 
em exame, recomendando a assembleia a aprovaç 

.......... 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/06/20 
PROTOCOLO: 182217884 DE 25/05/20 
11802315696. NIRE: 41300008256. 
EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 14/06/2018 
www.empresafacil.pr.gov.b 

11111111111L 	1 1111 

'
I
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANA'  

8 09:34 SOB N° 20182217884. 
8. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de s 
Informando seus respectivos códigos de v 

a autenticidade nos respectivos portais. 
rificação 



ssou a deliberar sobre a matéria 
ue o Sr. Presidente esclareceu 
o diretores para o mandato do 
dicados e eleitos, no cargo de 

DO HUDINIK, brasileiro, casado, 
ossa, Estado do Paraná, á Rua 
airro Estrela, CEP: 84.050-910, 
1.992-7 (SP), inscrito junto ao 
enda sob no 049.129.278-30, e 

RIAN BARON MUSSI, brasileira, 
gime de comunhão universal de 
de Civil N° 979.340-2/SSP-PR., 

Ministério da Fazenda sob n° 
rculano de Freitas, 777, Bairro 
Os indicados foram eleitos po 
strições, com mandato até 

de seu último ano de gestão 
e dezembro de 20j9, vale 

EXPRESSO PRINCESA DOS AMPOS S/A 

CNPJ MF N°8022779610001-59N°80  

NIRE N°41300008'56 

ATA DA CENTÉSIMA QUINQUAGÉSI A NONA ASSEMBLEIA 
GERAL ORDINÁRIA E ATA DA CENTÉSIM L SEXTAGÉSIMA ASSEMBLEIA 

GERAL EXTRAORD NÁRIA 
REALIZADAS EM 26 DE A RIL DE 2018 

FLS.02 

ao exercício encerrado em 
ente colocou em votação os 

s do Resultado do Exercício, das 
aixa para o ano findo em 31 de 
a letra "a e b", da Ordem do Dia 
presente. 
ssou a deliberar sobre a matéria 

beração sobre a destinação do 
, o Presidente da Mesa após 
em discussão e a aprovação da 
Lucros Acumulados e aprovar 

aliação Patrimonial" no montante 
etenta e quatro mil, oitocentos e 
eserva de Retenção de Lucros, 
pela depreciação e baixa da 

demais demonstrações financeiras referentes 
31/12/2017. Após considerações, o Sr. Presi 
documentos (Balanço Patrimonial e Demonstraçõ 
Mutações do Patrimônio Líquido e do Fluxo de 
dezembro de 2017), matéria esta, toda constante 
da Carta Convite, a qual foi aprovada pelo acionist 
Dando continuidade aos trabalhos, a Assembleia p 
do item "c" da ordem do dia, que trata da del 
Resultado do Exercido. Assumindo a patavr 
considerações colocou em votação os documento 
transferência dos resultados de 2017 para cont 
também a reversão de parte da Conta "Ajuste de A 
de R$ 4.774.844,30 (quatro milhões, setecentos e 
quarenta e quatro reais e trinta centavos) para a 
valor este correspondente a parcela realizad 
reavaliação da frota. 
Dando continuidade aos trabalhos, a Assembleia p 
do item "d" da Ordem do Dia, oportunidade em 
sobre a necessidade de serem reeleitos os mes 
biênio 2018/2019. Após breve discussão, foram 
Diretor Presidente o Sr. FLORISVALDO APAREC 
economista, residente e domiciliado em Ponta G 
Joaquim de Paula Xavier, 1500 — Casa 150, 
portador da cédula de identidade civil n° 10.2 
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fa 
para o cargo de Diretor Vice-Presidente a Sra. M 
natural de Curitiba, estado do Paraná, casada em r 
bens, empresária, portador de Cédula de ldentid 
inscrito junto ao Cadastro de Pessoas Físicas d 
286.666.909-68, residente e domiciliado à Rua H 
Órfãs — Ponta Grossa — PR - CEP: 84.015-105. 
unanimidade, dos presentes sem reservas ou 
Assembleia Geral Ordinária que aprovar as Contas 
seja, com aprovação do Balanço Patrimonial de 31 

• 13 ,?.r E!IXtrx 
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FLORI APARECIDO HUDINIK 
Cr ç C C 

MIRI N BARON MUSS! 
Secretária 

  

EXPRESSO PRINCESA DOS AMPOS SIA 

CNPJ MF N° 80 227 796 / 0001 — 59 

NIRE N°41300008'56 

ATA DA CENTÉSIMA QUINQUAGÉSI 
GERAL ORDINÁRIA E ATA DA CENTÉSIM 

GERAL EXTRAORD 
REALIZADAS EM 26 DE A 

A NONA ASSEMBLEIA 
SEXTAGÉSIMA ASSEMBLEIA 
NÁRIA 
RIL DE 2018 

FLS.03 

ão de desimpedimento, eis que 
os em qualquer situação que os 
eleitos ou de exercer atividade 

tação foi o mesmo, aprovado por 

presente como termo de posse e como declara 
declaram os Diretores eleitos que não estão incur 
impeça de assumir o cargo para os quais fora 
mercantil. Submetido o assunto a discussão e v 
unanimidade. 

09. ORDEM DO DIA EM ASSEMBLEIA GERAL E TRAORDINÁRIA: 
a) Consolidação do Estatuto Social. 

10. DELIBERAÇÕES:  Dando continuidade aos 
Extraordinária disse o senhor presidente da mesa 
Estatutária para uma melhor tramitação de docu 
bancos e demais entidades. Na continuidade apre 
Social consolidado com a reprodução expressa de 
e Capítulos, e que é parte integrante da presen 
Ações como ANEXO II e a Relação de Filiais como 
apreciação dos acionistas foram aprovadas por un 

trabalhos em Assembleia Geral 
da necessidade da Consolidação 
entos junto aos órgãos públicos, 
entou o ante-projeto do Estatuto 
odos os seus Parágrafos, Artigos 
e como ANEXO 1, o Boletim de 
ANEXO 111 os quais submetidos a 
nimidade na forma proposta. 

11.QUORUM DELIBERATIVO:  Todas as deli erações foram aprovadas por 
unanimidade dos presentes 

12. ENCERRAMENTO:  Foram suspensos os trab lhos até a lavratura da presente, 
que lida e achada conforme foi por todos assinada. 

13. ACIONISTA PRESENTE: PRINCECAMPOS P l RTICIPAÇÕES SIA ( Alexandre 
Gulin e Felipe B nardo G í  in — Diretores). 

Pont. Grossa/PR., 26 de abril de 2018. 

Pr= idente da Mesa 

.... 	• 	• 	.... 
.;€•5tiná41.0 á itin'tá "Crdner,:ai nãc:2,-;(3',?sv 	as 	vistar ,•a:3z.irat 
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MIRI N BARON MUSSI 

DIRETORES E 

EXPRESSO PRINCESA DOS AMPOS S/A 

CNPJ MF N° 80 227 796 0001 -59 

NIRE N°41300008.56 

ATA DA CENTÉSIMA QUINQUAGÉSI A NONA ASSEMBLEIA 
GERAL ORDINÁRIA E ATA DA CENTÉSIMA SEXTAGÉSIMA ASSEMBLEIA 

GERAL EXTRAORDI ÁRIA 
REAL ' ' EM 26 DE A RIL DE 2018 

FLORISt-f• A 'AirECIDO HUDINIK 
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"ANEXO I" — 159' AGO e 160a AGE 

EXPRESSO PRINCESA DOS C MPOS SIA 

CNPJ MF N° 80 227 796 /0 01 — 59 

NIRE N°4130000825 

ESTATUTO SOCIAL - CONS LIDADO 

CAPÍTULO PRIMEIRO — DA DENOMINAÇÃO, S DE, OBJETO E DURAÇÃO 

Artigo Primeiro — O presente Estatuto consolida as diretrizes que regem e 
norteiam os atos societários da sociedade empre arfa denominada EXPRESSO 
PRINCESA DOS CAMPOS S/A, constituída em 12 de janeiro de 1957 sob a 
forma de Sociedade Anônima, rege-se per este Estatuto, pelas Leis 6404/76, 
10.406/2002 — Código Civil e demais leis pertinente.  

Artigo Segundo — A sociedade tem sua sede e for 
861 - Ponta Grossa - Paraná, e tem filiais não 
"ANEXO "III", o qual é parte integrante deste Estatu 

Parágrafo Único — Por deliberação do Conselho d 
Controladora, a sociedade poderá abrir, fecha 
depósitos, escritórios e departamentos em qualque 

na Avenida Anita Garibaldi n° 
endereços relacionados no 

o. 

Administração da Sociedade 
e instalar filiais, agências, 

parte do Pais, ou no exterior. 

ivo social a exploração de 
terestadual e internacional de 
produtos farmacêuticos e 

os para saúde e saneantes, 
porte turístico de superfície, 
rios de empresas públicas ou 
eroportos, guarda, limpeza e 
bens móveis, bem como a 

argas e encomendas aéreas, 
de fidelidade e beneficio e o 

Artigo Terceiro — A sociedade tem por obje 
transportes rodoviários municipal, intermunicipal, i 
passageiros, encomendas e transporte de 
farmoquímicos, transportes de cosméticos, produ 
transporte turístico nacional e internacional, tran 
fretamento de veículos para o transporte de funcion 
privadas, transporte terrestre de passageiros em 
manutenção de veículos de terceiros, locação d 
locação de veículos em geral, agenciamento de 
prestação de serviços .de administração de cartõe 
serviços de entrega rápida. 

Artigo Quarto — O prazo de duração da sociedad 
tendo iniciado suas atividades em 02 de Janeiro de 

é por tempo indeterminado, 
95-7. 

CAPÍTULO SEGUNDO — DO CAPITA OCIAL E AÇÕES 

(espaço destinado à Junta Comercial - não escrever, assinar, vistar, rasurar ábaio.) 
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"ANEXO I" — 159a AGO e 160' AGE 

EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A 

CNPJ MF N° 80 227 796 / 001 — 59 

NIRE N°413000082 6 

ESTATUTO SOCIAL - CONS • LIDADO 
FIs.02 

Artigo Quinto — O capital social é de R$ 77.774. 
setecentos e setenta e quatro mil, quinze reais 
7.777.401.504 (sete bilhões, setecentos e setenta 
um mil, quinhentas e quatro) ações de R$ 0,01 ( 
sendo 4.241.923.945 (quatro bilhões, duzento 
novecentos e vinte e três mil, novecentas e qua 
nominativas e 3.535.477.559 (três bilhões, quinh 
quatrocentos e setenta e sete mil, quinhentas 
preferenciais nominativas. 

Parágrafo Primeiro - O capital social devera t 
(cinqüenta e um por cento) subscrito por brasileiro•  
empresas por eles controladas. 

15,04 (setenta e sete milhões, 
quatro centavos) dividido em 

e sete milhões, quatrocentos e 
m centavo de real) cada urna, 
e quarenta e um milhões, 
nta e cinco) ações ordinárias 

• ntos e trinta e cinco milhões, 
e cinquenta e nove) ações 

r a parcela mínima de 51% 
, natos ou naturalizados ou por 

Parágrafo Segundo — Do capital social destina-
(cem ceais) para cada uma das filiais. 

Artigo Sexto — As ações serão indivisíveis em rel 
assinaturas de dois Diretores, um dos quais o 
Procuradores, com poderes especiais, podendo 
ou títulos múltiplos. 

e a importãncia de R$ 100,00 

ção à sociedade, emitidas com 
iretor Presidente, ou por dois 
er representadas por cautelas 

Parágrafo Primeiro — O acionista que desejar ali 
em parte, deverá dar ciência à Sociedade, in 
pagamento, para que esta dê ciência aos de 
manifestar sua preferência, dentro de 60 (sesse 
direito de preferência em igualdade de preço e con 
interessado. 

nar as suas ações no todo ou 
icando o preço e forma de 
ais acionistas, que deverão 
ta) dias, cabendo a estes o 

0 ições, caso exista mais de um 

Parágrafo Segundo — Se não houver acionista (s) interessado (s) em adquirir a 
ações do acionista dissidente, a sociedade pod 
ações, desde que disponha de reservas por tal. 

(espaço destinado à Junta Comercial - não escrever, ass nar, vistar, rasurar abaixo) 
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Artigo Sétimo — Cada ação ordinária nominativa • ará, ao seu proprietário, direito 
a um voto nas deliberações da Assembléia Geral e as ações preferenciais terão 
prioridade no reembolso do capital. 

CAPÍTULO TERCEIRO - DA AD INISTRAÇÃO 

Artigo Oitavo — A sociedade será administrada po urna Diretoria composta de 02 
(dois) membros, sendo um Diretor Presidente = um Diretor Vice Presidente, 
eleitos para um mandato de 2 (dois) anos pelo ssembléia Geral, que poderá 
também destituí-los, sendo permitida a sua reeleiç o. 

Parágrafo Primeiro - Os Diretores prestarão seus serviços na sede da 
Sociedade, localizada em Ponta Grossa, Estado o Paraná, sendo aconselhável 
que residam na mesma localidade, podendo o Dir or Presidente autorizar que os 
Diretores prestem seus serviços em outro Muni ípio, se for do interesse da 
Sociedade. 

Parágrafo Segundo - Na vacância ou impedimen * definitivo de qualquer Diretor 
será convocada Assembléia Geral para decidir obre a sua substituição. Nos 
impedimentos temporários de um Diretor, este será substituído pelo outro. 

Artigo Nono — Todos os atos e instrumentos q e acarretem responsabilidade 
para a Sociedade deverão ser assinados por dois Diretores, ou por um Diretor e 
um Procurador, ou, por dois procuradores com pod res específicos de gestão. 

Parágrafo Primeiro - Os atos que requeiram 	aprovação do Conselho de 
Administração da Sociedade Controladora soment- poderão ser praticados após 
terem sido por ele previamente autorizados. 

Parágrafo segundo - Qualquer Diretor ou pr• 
conjunto de dois e dentro dos limites estabelecidos 
poderes para executar os seguintes atos: a) 
comerciais pela Sociedade; b) Endosso de cheque 
Sociedade; c) Emissão de duplicatas e endoss 

(espaço destinado à Junta Comercial - não escrever, assinar, vistar, rasurar abaixo) 
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cobrança; d) Assinatura de correspondência; e) R 
os órgãos concedentes dos serviços de Transport 
âmbitos Federal, Estadual e Municipal, bem c 
Associações representativas de classe. 

Artigo Décimo — Na alienação de bens imóveis 
mercantil, na prestação de fianças, cauções e ava 
necessárias as assinaturas conjuntas de dois 
necessariamente a do Diretor Presidente. 

presentar a Sociedade perante 
Coletivo de Passageiros, nos 

mo perante os Sindicatos e 

hipoteca, penhor industrial e 
s a empresas coligadas, serão 
Diretores, sendo uma delas 

Parágrafo Primeiro - Para alienação de participa 
em empresas coligadas ou controladas, será nece 
que representem no mínimo 95% (noventa e cinco 

ões societárias da Sociedade 
sária deliberação de acionistas 
cor cento) do capitai social. 

Parágrafo Segundo — Para a constituição de 
aqueles com poderes de gestão a sociedade 
representada pelos dois Diretores, Presidente e Vi 

procuradores, especialmente 
e everá, obrigatoriamente, ser 
e Presidente. 

Artigo Décimo Primeiro — Compete ao Diretor Presidente: a) Representar a 
Sociedade ativa e passivamente, judicial e extraj dicialmente, podendo delegar 
poderes para prestação de depoimentos pessoais m juízo; b) Receber citações e 
intimações judiciais; c) Exercer a supervisão geral dos negócios sociais, 
determinando sua política básica; d) Instalar e pr •sidir reuniões da Diretoria; e) 
Fazer cumprir as deliberações do Conselho de Administração da Sociedade 
Controladora. 

Artigo Décimo Segundo — Compete ao Diretor Vi 
a Sociedade ativa e passivamente, judicial e extraj 
poderes para prestação de depoimentos pessoais 
intimações judiciais; c) Exercer a supervisão 
determinando sua política básica; d) Instalar e pre 
Fazer cumprir as deliberações do Conselho de 
Controladora; f) Substituir o Diretor Presiden 
impedimentos temporários 

(espaço destinado à Junta Comerciai - não escrever, ass nar, vistar, r sUrar abaixo) 
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LIDADO 

Artigo Décimo Terceiro — Nenhum Diretor, sob 
em nome da Sociedade atos de liberalidade ou est 

Artigo Décimo Quarto — Os Diretores quando 
cargos, perceberão honorários que serão fix 
observados os limites legais, não acumulando 
substituição por impedimento temporário, nem po 
Diretor. 

CAPÍTULO QUARTO — ASSEM 

s penas da lei, poderá praticar 
anhos ao objeto social. 

no exercício efetivo de seus 
dos em Assembléia Geral, 
tais proventos em casos de 
exercer mais de um cargo de 

LÉIA GERAL 

Artigo Décimo Quinto — Haverá anualmente uma Assembleia Geral Ordinária, a 
qual deverá ser realizada dentro dos quatr primeiros meses após o 
encerramento do exercício social, com atribuição ara deliberar sobre o relatório, 
contas e gestão da Diretoria, eleger O Conselho iscai, quando for o caso, e na 
época própria a Diretoria. 

Artigo Décimo Sexto — Serão realizadas tantas Assembleias Gerais 
Extraordinárias quantas forem regularmente co vocadas, por exigências dos 
interesses sociais. 

Artigo Décimo Sétimo — As Assembleias Gerai- serão presididas pelo Diretor 
Presidente, e na ausência ou impedimento deste por outro acionista presente, 
eleito por aclamação completando-se a mesa co a escolha de um secretário 
pelo dirigente dos trabalhos. 

Artigo Décimo oitavo — As deliberações ser o tomadas por sócios que 
representem no mínimo 95% (noventa e cinco parsento) do capital social. 

Artigo Décimo nono — O Conselho Fiscal, qu ndo em funcionamento, 
composto de 03 (três) membros efetivos e de igual número de suple 
residentes no país, de funcionamento não perma ente, podendo ser insta 
requerimento de acionista que represente no mín mo 10°  (dez por ce 
ações com ou sem direito a voto. 

(espaço destinado à Junta Comerciai - não escrever, as -finar, vi tar, rasurar abaixo) 
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Parágrafo único. O Conselho Fiscal na forma da lei, quando instalado, terá a 
incumbência que a lei atribuir. A sua remuneraçã• será fixada de acordo com a 
lei, pela Assembleia que o eleger. 

CAPÍTULO QUINTO — EXERCÍCIO SOCIA , BALANÇO E CONTAS 

Artigo Vigésimo — O exercício social coincidirá 
estabelecido para o dia 31 de Dezembro de cada 
Balanço Geral e as demonstrações previstas 
prescrições legais e técnicas pertinentes. 

om o ano civil e seu termino 
ano, quando será levantado o 
m lei, com observância das 

  

xercício, após a formação de 
vigor, serão deduzidas: a) os 

to de renda; c) gratificação à 
ágrafo Primeiro, do Artigo 152, 

Artigo Vigésimo Primeiro — Do resultado do 
provisões e reservas admitidas pela legislação e 
prejuízos acumulados; b) provisões para o impo 
Diretoria, cujo limite obedecerá ao disposto no Pa 
da Lei n° 6.404/76. 

Artigo Vigésimo Segundo — Do lucro liquido r 
pela ordem; a) 5% (Cinco por Cento) para o Fundo 
de ser obrigatório quando atingir 20% (Vinte po 
Reserva de Lucros a Realizar, nos termos do arti 
proposta da Diretoria e aprovação da Assembléi 
(Vinte e Cinco por Cento) para dividendos aos acio 

manescente serão destinados 
de Reserva Legal, que deixará 
Cento) do Capital Social; b) 

o 17° da Lei no 6.404/76, sob 
Geral; c) O mínimo de 25% 

istas. 

Artigo Vigésimo Terceiro — O remanescente 
Assembléia Geral. 

rá o destino que lhe der a 

Artigo Vigésimo Vigésimo Quarto — Os dividendos serão 
Assembleia Geral que os autorizar dentro do re 
rendendo juros e prescrevendo em 03 (três) anos e 

CAPÍTULO SEXTO - DA LIQ 
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Artigo Vigésimo Quinto — A Sociedade entra 
previstos em lei e por deliberação dos acionis 
(noventa e cinco por cento) do Capital Social, co 
determinar o modo de liquidação, nomear o liquídan 

á em liquidação nos casos 
as que representarem 95% 
petindo à Assembléia Geral, 
e e o Conselho Fiscal. 

CAPÍTULO SÉTIMO — DISPOSIÇ IP ES GERAIS 

Artigo Vigésimo Sexto — A Sociedade poderá o 
cisão, por deliberação da Assembléia Geral e 
representem no mínimo 95% (noventa e cinco por c 

Parágrafo Único - O quadro do pessoal da empre 
por 2/3 (dois terços) de brasileiros. 

Artigo Vigésimo Sétimo — Todos os conflitos e di 
ou entre os acionistas e a Companhia, serão 
arbitragem, que terá sede em Curitiba, Estado 
Tribunal Arbitrai por 3 três árbitros nomeado 
Regulamento de Arbitragem da Câmara de Mediaç• 
Comercial do Paraná — ARBITAC, valendo 
compromissória, nos termos da Lei n° 9.307/96. 

tar pela incorporação, fusão, 
provação de acionistas que 
nto) do Capital Social. 

a será constituído no mínimo 

ergências entre os acionistas, 
resolvidos em definitivo por 
o Paraná, sendo formado o 

em conformidade com o 
o e Arbitragem da Associação 
a presente cláusula como 

Artigo Vigésimo Oitavo — Os casos omissos ser.  
Geral, observadas as disposições legais aplica 
reprodução da última diretoria eleita para o T 
seguinte: Diretor Presidente o Sr. FLORISVA 
brasileiro, casado, economista, residente e domicili 
do Paraná, à Rua Joaquim de Paula Xavier, 150 
CEP: 84.050-910, portador da cédula de identida 
inscrito junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do 
049.129.278-30, e para o cargo de Diretor Vic 
BARON MUSSI, brasileira, casada, empresária, res 
Grossa, Estado do Paraná, à rua Herculano de 
cédula de identidade civil RG n° 979.340-2/PR e 

o resolvidos pela Assembleia 
eis. Procedeu-se também a 
iênio 2.018/2.019, na forma 
DO APARECIDO HUDINIK, 
do em Ponta Grossa, Estado 
— Casa 150, Bairro Estrela, 

• e civil n° 10.201.992-7 (SP), 
Ministério da Fazenda sob n° 
-Presidente a Sra. MIRIA 
dente e domiciliada em Pon 
Freitas n° 777, portadora 
inscrita no CPF/MF sob 

(espaço destinado à Junta Comercial - não escrever, ass nar, vistar, rasurar abaixo) 
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ESTATUTO SOCIAL - CON 
Fls.08 

eral que aprovar as Contas de 
do Balanço Patrimonial de 31 

mo termo de posse e como 
os Diretores eleitos que não 

ça de assumir o cargo para os 
til. 

286.666.909-68, com mandato até a Assembleia 
seu último ano de gestão, ou seja, com aprovaçã 
de dezembro de 2019, valendo à presente c 
declaração de desimpedimento, eis que declara 
estão incursos em q alquer situação que os imp 
quais foram eleitos o/  5de e r 	atividade merca 

rossa/PR., 26 de abri de 2018. 

MIRI N BARON MUSSI 
Secretária 

(espaço destinado à Junta Comercial - não escrever, assi ar, vistar, rasurar abaixo) 
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Ponta Grossa, 26 de abril de X018. 

FLORISV 
P re 
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O HUDINIK MIRIA BARC)1"4 c1V1USSI 
Secretário 
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BOLETIM DE AÇÕE 
Fls.01 

social é de R$ 77.774.015,04 
atro mil, quinze reais e quatro 
, setecentos e setenta e sete 
atro) ações de R$ 0,01 (um 
• (quatro bilhões, duzentos e 
mil, novecentas e quarenta e 
59 (três bilhões, quinhentos e 
e mil, quinhentas e cinquenta 

O capital 
(setenta e sete milhões, setecentos e setenta e q 
centavos) dividido em 7.777.401.504 (sete bilhõe 
milhões, quatrocentos e um mil, quinhentas e q 
centavo de real) cada uma, sendo 4.241.923.94 
quarenta e um milhões, novecentos e vinte e três 
cinco) ações ordinárias nominativas e 3.535.477. 
trinta e cinco milhões, quatrocentos e setenta e s;  
e nove) ações preferenciais nominativas. 

AÇÕES 

ACIONISTAS ORDINÁRIAS PREFERENCIAIS 
TOTAL DE 

AÇÕES CAPITAL PERCENTUAL 

PRINCECAMPOS PARTICIPAÇÕES SIA 4.241.923.945 3.535.477_559 7 777.401.504 77.774.015,04 100,0000% 

TOTAL 44.241.923.945 3.535.477.559 7 777.401.504 77.774.015,04 100,000000% 
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RELAÇÃO DE FILIAI 
Fls. 01 

CNPJ•MF / NIRE [ENDEREÇO CIDADE ESTADO 

80.227/96/0002-30 
São Paulo São Paulo Rua Mario de Andrade, 664 - Box 52 e 53 - Bairro Barra 

Funda - CEP: 01.154-060 

80.227.796/0003-10 
Curitiba Paraná 41 9 0009891-4 

Estação Rodoviária S/N- Box 38 a 43 - CEP 81.310-415 

80.227.796/0004-00 
Curitiba Paraná 41 9 0009892-2 

Rua .Dr. Correa Coelho, 425 - CEP: 80.210-350 

80.227.796/0005-82 

Guarapuava Paraná 41 9 0009893-1 
Rua Engenheiro Lentsch, 933 - Bairro Conradínho 
CEP: 85.055-110 

80.227.796/0007-44 
Cascavel Paraná 41 9 0013548-8 

Rua Manoel Ribas, 1414 - CEP: 85.810-170 

80.227.796/0008-25 
Foz do Iguaçu Paraná 41 9 0013549-6 

Rua Bogotá, 190 - Campos do Iguaçu - CEP: 85.869-030 

80.227.796/0009-06 
Toledo Paraná 41 9 0013550-0 

Rua Barão do Rio Branco, 2320 - CEP: 85.901-180 

80.227.796/0010-40 
Guaíra Paraná 41 9 0013551-8 

Avenida Kenned 	S/N - CEP: 85.980-000 

80.227796/0011-20 

Caácavel Paraná 
41 9 0013552-6 
Rua Machado de Assis, 809 - Região do Lago 
CEP: 85.812-280 

80 227.796/0013-92 

Pato Branco Paraná 
41 9 0013553-4 
Rua Paraná, S/N - CEP: 85.501 090 

80.227.796/0014-73 
São Paulo São P 	I 35900584164 

Rua lapó, 40 - Casa Verde CEP 02.512-020  
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ANEXO III —157a AGO e 158a AGE 

EXPRESSO PRINCESA DOS CA POS S/A 

NIRE 4130000825-6 

CNPJ 1VIF Na 80 227 796 / 00 1 — 69 

RELAÇÃO DE FILIAIS 
Fls. 02 

80.227.796/0015-54 

Castro Paraná 41 9 0013556-9 
Rua Dr. José Xavier da Silva, 1125, Box 03 — Centro 
CEP 84.165.970 

80.227.796/0016-35 
Imbituva Paraná 41 9 0013557-7 

Avenida Sete de Setembro, 253 - CEP: 84.430.000 

80_227.796/0017-16 

Pirai do Sul Paraná 41 9 0013558-5 
Terminal Rodoviário Rua. João Hein S/N Box 03 
CEP 84.240-000 

80.227.796/0018-05 
União da Vitória Paraná 4190013561-5 

Praça da República, 42 Centro - CEP 84.600.000 

80.227.796/0019-88 
Céu Azul Paraná 41 9 0013562-3 

Avenida Nilo Bazzo, 1680 - Box 02 - CEP: 85.840-000 

80.227.796/0020-11 

Matelândia Paraná 41 9 0013563-1 
Avenida Paraná, 465 Estação Rodoviária — Box 08 
CEP:85.887-000 

80.227 796/0021-00 

Guarapuava Paraná 
41 9 0013564-0 
Rua Sebastião de Camargo Ribas 2301 — Est_ Rodoviária 
CEP: 85.055-000 

80.227.796/0022-83 

Cascavel Paraná 
41 9 00013565-8 
Av. Assunção, 1757 — Sede Cascavel 
CEP: 85.805-020 

80.227.796/0023-64 

'.:;ascavel Paraná  / 
41 9T)026162-9 
Estação Rodoviária S/N — Bairro Santa Tereza - CEP: 
85.803-127 

80.227.796/0024-45 

oz do Iguaçu Par 	á' 
41 9 0026163-7 
Av, Costa e Silva S/N — Box 910- Parque Presidente 
CEP: 85.866 - 000 
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ANEXO III — 157k AGO e 158a AGE 

EXPRESSO PRINCESA DOS C • MPOS S/A 

NIRE 4130000825-6 

CNPJ MF N° 80 227 796 / O 01 — 59 

RELAÇÃO DE FILIAI 
Fls. 03 

80.227.796/0025-26 
Paraná 41 9 0026164-5 Toledo 

Rua Rui Barbosa, 1169 - CEP: 85.900 - 040 

80.227.796/0026-07 
Guaíra Paraná 41 9 0026165-3 

Av. Coronel Otavio Tosca, 75, Box 11, Centro 
CEP 85.980-000  

80.227.796/0027-98 
Pato Branco Paraná 41 9 0026166-1 

Rua Farrapos, 700 Box 04 - CEP 85.501-340  

80.227.796/0028-79 
Medianeira Paraná 41 9 0026167-0 

Rua Paraná, S/N, Box 06 Estação Rodoviária Centro 
CEP 85.884-000 

80,227.796/0029-50 Marechal C Rondon Paraná 

41 9 0026168-8 
Rua Independência, 300 
CEP 85.960-000 

80.227_796/0030-93 

Terra Roxa Paraná 41 9 0026169-6 
Rua Ceará, N° 1000, Box 01 — Centro 
CEP 85.990-000 

80.227.796/0031-74 

Paraná 41 9 0041806-4 Coronel Vivida 
Rua Marechal Deodoro, 21 Centro 
CEP 85.550-000 

80.227.796/0032-55 
Paraná 41 9 0041807-2 Guaraniaçú 

Av. Anita Garibaldi, S/N Centro - CEP 85.400-000 

80.227.796/0033-36 
Paraná 41 9 0041808-1 São Miguel do 

Rua Geni Souza Bogiolo, 500, Box 1 Centro CEP:85.877-000 Iguaçu 

80.227.796/0034-17 
Para à 41 9 0055695-5 Santa Terezinha de 

Rua dos Estudantes, 1300 - CEP 85.875-000 Itaipu 
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ANEXO III * 157a AGO e 158' AGE 

EXPRESSO PRINCESA DOS C MPOS S/A 

NITRE 4130000825-6 

CNPJ ME N° 80 227 796 / 0 1 01 59 

RELAÇÃO DE FILIAI 
Fls. 04 

80227.796/0035-06 
Palotina Paraná 41 9 0064061-1 

Rua 25 de Julho, 1116 — Box 05 e 06 Centro 
Í CEP 85.950-000 

80.227.796/0036-89 
Santa Helena Paraná.  41 9 0064062-0 

Av. Curitiba, S/N Centro - CEP 85.892-000 

80.227.796/0037-60 
Assis 
Chateaubríand 

Paraná 
41 9 006406-2 
Rua do Bosque, s/n — estação rodov. Box 03 
CEP 85.935-000 

80.227.796/0038-40 
São 	José 	das 
Palmeiras 

Paraná 41 9 0064065-4 
Rua Tenente Max Wolf Filho N° 180 
CEP 85.898-000 

80.227.796/0039-21 
Registro São Paulo Rodovia Regis Bitencourt-BR 116 Km 442 

CEP 11.900-000 

80.227.796/0040-65 
Jacupiranga São Paulo Av. 23 de Julho, S/N , Term. Rodov. Vila Elias 

CEP 11.940-000 
80.227.796/0041-46 

Cajati São Paulo Rua Bico de Pato, S/N, Term. Rodov. Centro de Cajati Box 
09 	- CEP 11.950-000 

80.227.796/0042-27 
Eldorado São Paulo Estação Rodoviária, S/N - CEP: 11.960-000 

80.227.796/0043-08 
Palmeira Paraná 41 9 0064065-4 

Rua Tenente Max Wolf Filho, S/N - CEP: 84.130-000 

80.227.796/0044-99 
Irati Paraná 41 9 00640066-2 

Rua Dona Noca, 508 Centro - CEP 84.500-000 

80.227.796/0045-70 
Reserva  Av. Coronel Rogério Borba, 781 - CEP: 84.320-000 

80.227.796/0046-50 
Telémaco Borba Paraná 41 9 0064068-9 
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ANEXO lII —157a AGO e 158a AGE 

EXPRESSO PRINCESA DOS C MPOS S/A 

NIRE 4130000825-6 

CNPJ MF N° 80 227 796 I 0 i 01 — 59 

RELAÇÃO DE FILIAI• 
Fls. 05 

Avenida Guataçara Borba Carneiro, 100, Nossa Sra do  
Perpétuo Socorro — CEP: 84.265-000 

1.1111.1.11.1.111111 
sa 227.796/0047-31 

Prudentápolis Paraná 41 9 0064069-7 	 1 
Prudente de Morais,S/N Box 01 - CEP 84.400-000 	il 

1~11111.111111 
80.227.796/0048-12 	 I 

Francisco Beltrão Paraná 41 9 0064070-1 	 I 
Estação Rodoviária, S/N — Box 08 
CEP 85.605,590 

80.227.796/0049-01 
Paraná 41 9 0064071-9 Barracão 

Avenida Arnaldo Busato, S/N — CEP: 85.700-0-60 

Laranjeiras do Sul Paraná 
80.227.796/0050-37 

 9 0064072-7 
Rua Diogo Pinto, S/N , Box 03 Centro (Passagens) 
CEP 85.301-290 

1 
80.227.796/0051-18 

Santa 
Catarina 

42 9 0031609-2 São 	Miguel 	do 
Rua Waldemar Rangrad, S/N, - Estação Rodoviária, Box 04 
— Bairro Sede CEP 89.900-000 

Oeste 

80.227.796/0052-07 

Ponta Grossa Paraná 41 9 0064073-5 
Av. Visconde de Taunay, S/N — Est.Rodov.— Box 01 e 06 — 
CEP: 84.051-000 

80.227.796/0054-60 

Ponta Grossa Paraná 41 9 0064074-3 
Avenida Anita Garibaldi, 2160, São José 
CEP: 84.015-050 

80.227.796/0055-41 
São 	José 	dos 
Pinhais Paraná 

A 

41 9 0064077-8 
Aeroporto Afonso Pena S/N — Sala 1125 
CEP: 83.010-620 

1 I I I I I I I I I I I II I I I I I I I I E I I I I I 
Registro 

INIIIIIIIIIIIIM 
São Pa iér, 	Aii 

80.227.796/0056-22 
Av.Castelo Branco, S/N, Terminal Rodov. — Boxes 01 e 02 

Distrito
Federal 

80.227.796/0057-03 
Brasilia Estação Rodovia - Box 14 — Loja 10 - BR 020, KM 2,2.  
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ANEXO III - 157° AGO e 158a AGE 

EXPRESSO PRINCESA DOS C MPOS S/A 

NIRE 4130000825-6 

CNPJ MF N° 80 227 796 / O 01 - 59 

RELAÇÃO DE FILIAI 
Fls. 06 

80.227.79610058-94 
Curitiba Paraná Rua Dr. Mario Dybas, 568 — Bairro CIC 

CEP 81.450-582 

80.227.796/0059-75 Londrina Paraná 
Av. Joanna Rodrigues Jondral, 250 Cila 2, Bloco 1-D 

80.227.796/0060-09 
Guarapuava Paraná Rua Engenheiro Lentsch, 933 — Bairro Conradinho 

CEP 85.055-110 

80.227.796/0061-90 

Cascavel Paraná 41 9 0117193-3 
Rua Gandhi, 880 — Bairro Brasmadeira 
CEP 85.814-025. 

80.227.796/0063-51 

Paraná 41-9 01722468 Ponta Grossa 
Avenida Dom Pedro II n° 350 — Sala Comercial 47 — Térreo —
Bairro Nova Russia — CEP: 84.053-000 

80.227.796/ 
Bahia Rua Boa Vista, 115 — Bairro Barreiras 

CEP 47.800-160 
Barreiras 

80.227.796/ 
Goiás Rua Sete de Setembro, 96 — -2° Andar - Sala 02 — Bairro 

Centro - CEP 73.850-000 
Cristalina 

80.227.796/ 
Uberlândia MG Praça da Biblía, S/N° - Guichê n° 30 — Bairro Fligino Terra - 

CEP 38.400-010. 

80.227.796/ Frederico 
Westphalen RS Rua do Comércio. 740 — Bairro Centro - CEP 98.400-000. 

1/112 , J / , / 

Ponta Grossa/PR., 26 de abril d 018. 

FLORISV 	AR LIDO HUDINIK 	 •MIRIA Bk26(Nccli¡U 
Pre idente da Mesa Secretária 
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EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S.A. 
CGC.MF. N°. 80.227.796/0001.59 - PONTA GROSSA - PR. 

BALANÇOS PATRIMONIAIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 E 2016 

Diário oficial Cedi:Irado Digitalmente 	J 
ciam» 

ele istorhowelstionueoinl 6e  feira 1 20/Abr/2018 - Edição n°  10174 Di&i.OFicIALP.á 
Comercio. menor. e sxrvaco. 

1 Contexto operacional 
A Expresso Princesa dos Campos S.A. ('Compenhia') é uma sociedade anónima de 
capital fechado, com sede em Ponte Grossa, na rua Anita Garibaldi, 860, bairro São 
José - Paraná, que tem por objeto social a exploração dos serviços de transportes 
rodoviários municipal, interrnunidpal, interestadual e internacional de passageiros, 
encomendas e transporte de produtos farmacêuticos e farmoquírnicos, transporte 
de cosméticos, produtos para saúde e saneant., transporte turístico nacional 
e internacional, transporte turistico de supernas, fretamento de velculos peva o 
transporte de funcionários de empresas públicas ou privadas, transporte terrestre de 
passageiros em aeroportos, guarda, limpeza e manutenção de veículos de terceiros, 
locação de bens móveis, bem como a locação de veiados em geral e o eg andamento 
de cargas e encomendas aéreas. 
2 Ba. de Preparação 
Declaração de conformidade 
As demonstrações financeiras foram elaboradas e estão sendo apresentadas de 
acordo com es práticas contábeis adotadas no Brasil, es quais abrangem a legislação 
sodetaria.. Pronunciamentos, as Orientações e es Interpretações emitidas pelo 
Comirs de Pronundamentos Contábeis (CPC). 
A emissão das demonstrações financeiras foi autorizada pelo Conselho de 
Administração em 20 de abril de 2018. 
Todas as informações relevantes próprias das demonstrações .ntábels, e somente 
elas, estão sendo evidenciadas, e correspondem aquelas utilizadas peia Administração 
na sua gestão. 
As demonstrações financeiras foram preparadas com base no custo histórico, exceto 
quando incficado de outra forma. 
Anda, a Companhia, de acordo com o CPC 36 - Demonstrações Consolidadas, não 
esta apresentando demonstrações financeiras consolidadas, considerando que: 
• Eia é controlada da PrincecaMpos Participações S.A, a qual, em conjunto com 
os demais proprietárias, incluindo aqueles sem direito a voto, foram consultados 
e não fizeram objeção quanto á não apresentação das demonstrações contábeis 
consolidadas pela Companhia: 
• Os instrumentos de divida ou patrimoniais da Companhia não são negociados em 
mercado aberto: 
• A Companhia não registrou e não esta em processo de registro de suas 
demonstrações financeiras na Comissão de Valores Mobiliários, visando a emissão 
de algum tipo ou classe de instrumento em mercado aberto; e 
• A sua controladora Princecampos Participações SÃ dsponibiliza ao público suas 
demonstrações financeiras consolidadas em conformidade com . Pronunciamentos 
Técnicos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis. 
Moeda funcional e moeda de apresentação 
Essas demonstrações financeiras são apresentadas em Real, que é a moeda 
funcional da Companhia. Todas as informações financeiras apresentadas em milhares 
de Reais foram arredondadas para o número mais próximo, exceto quando indcada 
de outra forma. 
3 Principais políticas contábeis 
As políticas contábeis descritas m detalhes abaixa tém sido aplicadas de maneira 
consistente a todos os e.reld. e apresentados nesses demonstrações financeiras. 
a Instrumentos finan.iros 
(1)ArIvos financeiros não derivativos 
A Companhia reconhece os empréstimos e receblveis e depósitos inicialmente na 
data em que foram originados. Todos os outros ativos financeiros (Incluindo os divos 
designados pelo valor justo por meio do resultado) são reconhecidos inicialmente na 
data da negociação na qual a Companhia se torna uma das partes das disposições 
contratuais do instrumento. 
A Companhia deixa de reconhecer um ativo financeiro quando os direitos contratuais 
aos fluxos de caixa do ativo expiram, ou quando a Companhia transfere os direitos 
ao recebimento dos fluxos de caixa contratuais sobre um ativo financeiro em uma 
transação no qual essendelmente todos . riscos e beneficias da fitularidada do 
ativo financeiro são transferidos. Eventual participação que seja criada ou retida 
pela Companhia nos ativos financeiros é reconhecida como um ativo ou passivo 
individual. 
Os ativos ou passivos financeiros são compensados e o valor liquido apresentado 
no balanço patrimonial quando, .mente quando, a Companhia tem o direito legal 
de compensar os valores e tenha a intenção da liquidar em uma base liquida ou de 
realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. 
A Companhia tem os seguintes ativas financeiros não derivativos: 
Empréstimos e R-cabíveis 
Empréstimos e re.bíveis são eventos financeiros com pagamentos feres ou 
caleulávds que não são cotad= no mercado divo. Os ativos são reeonhecidos 
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inideírnente pelo valor justo sem acréscimo de quaisquer custos de trato ação 
atribuíveis. Após o reconhecimento inidai, os empréstimos e r.ebiveis são me dos 
pelo custo amortizado através do método dos juros afetivos, decrescidos de qu lquer 
perda por redução ao valor recuperável. 
Os empréstimos e recatáveis abrangem contas a receber de clientes e demais-antas 
a receber. 
Caixa e equivalentes de caixa abrangem saldos de caixa e investimentos finam• eiras 
com vencimento original de três meses ou menos a partir da data da contrata ;o, ou 
aplicações financeiras de liquidez imedata. 
Passivos financeiros rico derivativos 
A Companhia reconhece 00505 pessivos financeiros inicialmente na da de 
negociação na qual a Companhia se torna uma parte das disposições contratu is do 
instrumento. A Companhia avalia a necessidade de baba de um passivo fina cetro 
quando tem suas obrigações contratuais retirada, cancelada au vencida. 
A Companhia tem os seguintes passivos financeiras não derivativos: emprésti 
finanuamentos, fornecedores e outras contas a pagar. 
Tais passivos finenceiros são reconhecidos inicialmente pela valor justa acre ciclo 
de quaisquer custos de transação atribuíveis. Após o reconhedmento Inicial, ses 
passivos financeiros são medidos pelo custo amortizado através do método dos "uros 
efetivas. 
Instrumentos financeiros derivativos 
A Companhia não celebrou .nhatos com instrumentos financeiros derivativ em 
nenhum doo exercidos apresentados. 
b. Estoquas 
Os estoques estão avaliados pelos custos médios de aquisição, incluindo os g stos 
incorridos no transporte e armazenagem, e que não superam seus valores liq idos 
de realização. 
o. Reconhecimento de receita 
Todas as receitas são geradas através da prestação de serviços no transpo e de 
passageiros e de encomendas, representam o valor justa recebido ou a ser fica tido 
no curso normal das atividades da Companhia, senda apuradas em comiam, ade 
como regime contábil de competência. 
d. Imobilizado 
(0Reconhee/mento e mensuração 
Itens do imobilizado são Mensurados pelo custo histórico de aquisição ou constçáo, 
deduzido de depreciação acumulada e perda de redução ao valor recup ável 
(•impairnisinfi) acumulada, quando houver. 
O custo inclui gestos que são diretamente atribuíveis ã aquisição de um ati o. O 
custo de ativos construidos pela própria Companhia inclui o custa de matas is a 
mão de abra direta, quaisquer outras custos para colocar o ativo no local e coo ição 
necessários para que .ses sejam capazes de operar da forma pretendida pela 
administração, os custos da d.montagern e de restauração do local onde stes 
ativas estão localizados. 
Quando partes de um item do Imobilizado têm diferentes vidas úteis. elas são 
registrados como itens indviduais (componentes principais) de imobilizado. 
Ganhos e perdas na alienação de um item do imobilizado são apurados pele 
comparação entre . recursos advindos da alienação com o valor .ntá I do 
imobilizado, a são reconheados ligados dentro de outras receitas operaciona na 
demonstração de resultado. 
Em 1°  de janeiro de 2009, nos termos da CPC 27 e ICPC 10 e baseada em lau de 
avaliação elaborado por especialista, a Companhia optou por aplicar e recosãer 
o custo atribuído de bens do ativo imobilizado das contes da velcul. (irou). O 
montante gerado por tal avaliação, o qual foi registrado pela Companhia em 1° de 
janeiro de 2009 na conta da ativo imobilizado, tendo como contrapartida a conta de 
ajusta da avaliação patrimonial no património liquido, foi de RS 37.712 Em 3 de 
dezembro de 2017 o valor é de RS 6.808 (11586 em 2016). 
(10 Custos subseqüentes 
O custo da reposição de um componente do imobilizado é reconhecido no k aio, 
contábil deitem caso seja provável que os bandidos econômicos incorporados dentro 
do componente hão fluir para a Companhia e que o seu custo posse ser medido de 
forma confiava'. O valor contábil do componente que tenha sido reposto por outro é 
baixado. Os custos de manutenção do imobilizado no dia-a-dia são reconhecidos no 
resultado conforma incorridos. 
(111)Depreciação 
A depreciação é calculada sobre o valor da aquisição, que é o custo real da uma ivo, 
ou mesmo outro valor que tenha sido apropriado, tendo como dedução o valor residual 
o qual foi definido, com base em análises de meneado, em 30% do valor de custo do 
ativo, no caso dos veículos. 
A depredação é reconhecida no resultado tendo como base o método linear tem 

Demonstrações de resultados Exercícios findos 	•• 
em 31 de dezerabro de 2017 e 2016 - (Em Milhares de Reais) 

Nota 2017 	2016 

Receita operaolonal liquida 20 212.698 	204.554 

Custos dos serviços prestados *8 	1321 

Lucro bruto 79.740 	72.099 

Receitas 'despesas) operacionais 
Despesas comerciais (39.382) 	(38.155) 
Despesas gerais e administrativas (31.388) 	(30.105) 

(14 4451 Outras receitas operacionais. liquidas 
Resultado antes das (despesas) receitas finan.iras 

liquidas, equivarsnela patrimonial e Impostos (5.455) 	4.243 

(Despesas) receitas financeiras, liquidas 10.871 	11.967) 

Resultado da equivalência patrimonial 93 	525 

Resultado antes do imposto de renda e 
da contribuição social (16.233) 	2.807 

Imposto de renda e contribuição social 

Resultado do exercício 16.233 	2.807 

At nota, explicativa. tão parle integrante das demooxinçõea financeira.. 

Demonstrações doá Resultados AbirehienteS Exercícios findos 
em 31•de dezembro.  e 2017 e 2916 (Em milhares Reais) • 

2017 	2016 
(17.535) 	2.807 Resultado do «doido 

Outros resultados abrangentes 
Resultado abrangente total 	 (17 5351 	2.807 

,V imn.e.plmauw ae paneuneann,. elas  deniointn05 flaãoencs 

Demonstrações dos fluxos de caixa - método indireto • 
Exercícios findos em 31'de dezembro de.2017 e 2016 
• (Em milhares de Reale) 

Nota 2017 2016 
Fluxos de calxa das atividades operaClonala 
Resultado do exerdcio (16.233) 2807 
Ajustes por 
Resultado da equivalência patrimonial 193) (525) 
Depreciação 10.503 10.890 
Amortização 2 
Custo residual dos ativos imobil¢edos allenad. 5.857 1.562 
Provisão para créditos de liquidação duvidosa 
Provisão para Juros e Multas PERT 14.853 
Provisão para contingências 1.028 
Jur. provisionados 3.333 3.438 

Variações nos ativos e passivos 
Redução (aumento) em contas a receber de clientes 104 

9  (15671 Redução (aumento) em estoques 70 
Redução (aumento) em impostos a recuperar - 
drculante e não circulante (577) 241 
Redução (aumento) em depósitos judiciais (197) (119) 
Redução (aumento) em outros adhfitas (959) 931 
(Redução) aumento em fornecedor. 2.822 (3.244) 
(Redução) aumento Encargos trabalhistas e providenciados (1.720) 434 
(Redução) aumento Impostos e contribuições a recolher 287 (920) 
(Redução) aumento Comissões e pagar (3.395) 343 
(Redução) aumento Valores de terceiros arrecadados 
(Redução) aumento em provisão para contingências 

(1.184) 162 
(1.363) 

(Redução) aumento Outras obrigações (702) 228 

imposto de renda e contribuição social pagos no período 
(3.239) (3.615) 

Fluxo decalca liquido proveniente das atIvIdad.operaeld.ls  10.430 11.701 
Fluxos de caixa das atividades de Investimentos 
Alienação de bens destinados a venda 
Redução de capital em investida 

695 979 

=48 Aquisição de afivo imobilhado L:1,0,5.5,0),3 

Fluxo de caixa liquido usado nas atividades de investimentos 19.8731 145691 
Fluxos de caixa das anelam!es de financiamentos 
Pagamento de empréstimos a financiamentos (13.074) (12.983) 
Captação de empresamos e financiamentos 3.390 
Redução (aumento) em mutuas (1.642) (509) 
Dividendos pagos _(1_87 
Cada liquido proveniente das atNidades de financiamentos"1.= 

Redução do caixa e equivalentes da caixa J,I36 
Demonstração da redução do caixa e equivalentes da caixa 
No inicio do exercido 19.042 28.902 
No final do exercido 7.906 19.042 

Redução de calxa e equivalentes de caixa ,(.= (9.8601 

Demonstraçõea daa mutações do património líquido - Exercícios firldOS ern 31 de dezembro 

As notas ssolicativaa elo parte integrante das dcmonatraf2011tonactrac. 

relação as vidas deis estimadas de ceda parte de um item do imobilizado, tendo 
em conta que este método é o que mais de perto reflete o padrão de consumo de 
bandidos econômicos futuros incorporados no ativo. 
O método de depreciação, es vidas úteis dos bens e co valores residuais são 
revistos a cada encerramento de exercido financeiro, sendo que eventuais ajustas 
são reconhecidos coma mudança de estimativas contábeis da acordo com o 
pronundamento CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação 
de Erra. 
e. Bens destinados a venda 
Os ativos não correntes, ou grupos mantidos para venda ou distribuição contendo 
ativas e passivos, são classificados come mantidos para venda se for altamente 
provava' que serão recuperados primariamente através de venda ao invés do Uso 
continue. 
Os ativos, ou o grupo de atives mantidos para venda, são geralmente mensurados 
pelo menor valor entre o seu valor contábil e o valor justo menos as despesas de 
venda. As perdas par redução ao valor recuperável apurados na ~doação iniciai 
como mentidas para venda au pare distribuição e os ganhas e perdas subsequentes 
sobre remensuração, são reconhecidos no resultado. 
Uma vez classificados como mantidos para venda, atives intangíveis e imobilizado 
não são mais amortizados ou depreciadas, e qualquer investimento mensurado pelo 
método da equivalênda patrimonial não é mais sujeito á aplicação do método. 

Ativosf. 	intang 'vais 
P) Ágio 
Os ágios resultantes de aquisição de empresas controladas foram classificados no 
ativo Intangivel 
Tendo em vista as aquisições anterior. a 1° de janeiro de 2009, os ágios foram 
incluídos baseando-se no valor registrado de acordo com as práticas contábeis 
que eram anteriormente adotadas, tendo sido ajustados para a redassificação de 
determinados intangíveis. ConseqOantementa, . ágios são medidos pelo custo, 
deduzido das perdas por redução ao valor recuperável acumuladas. 
g. Ativos arrendados 
Os a.ndamentos em cujos termos a Companha assumeos riscos e benefici.inerentes 

propriedade são dassifiCados como arredamentos financeiros. No reconhecimento 
inicial, o ativo ahendado é medido peio menor valor entra e seu valor justo e o valor 
presente dos pagamentos minimos do arrendamento mercantil. Após o reconhecimento 
inicial, o ativo é registrado de acordo coma pditi.contábil aplicável ao ativo. 
Os pagamentos efetuados sob arrendamentos operacionais são reconhecidos no 
resultado peio método linear pelo prazo do arrendamento. 
Os pagamentos mínimos de arrendamento efetuados sob arrendamentos financeiros 
são atoados entre despesas financeiras e redução do passivo em aberta. As 
despesas financeiras são aloca das a .da exercício durante o prezo do arrendamento 
visando a produzir uma taxa periódico constante de juros sobre o saldo remanescente 
do passiva. Substancialmente, os contratos firmados possuem vencimento de um 

Continua.. 

Ativo Nota 2017 2016 Passivo Nota 2017 

Circulante 
Caixa e equivalentes de cabra 
Cantas a receber ete clientes 

5 
e 

7.906 
12.952 

19.042 
12.015 

Circulante 
Fornecedores 
Empresamos a financiamentos 15 

0.241 
11.212 

Impostos a recuperar 7 3.001 2.424 Encargos trabalhistas e previdenciáries 3.643 

Estoques a 2.331 2.401 Impostos e contribuições a recolher 5.617 

Bens destinados a venda 5.068 2.606 Valores de terceiros arrecadados 858 

Outros créditos 2891 1 979 Outras obrigações 2.470 

34.204 40.46e 32548 

Não circulante 
Não circulante 

Empréstimos e financiamentos 15 26.302 
Contas a receber de clientes 6 1.075 impostos e contribuições a recolher 16 13.363 
Impostos a recuperar 7 1.361 1.361 Provisão para contingências le 1.328 

28 Outros créditos 
Mútuos com partes relacionadas 10 

47 
6.250 4.608 

Mútuos com partes relacionadas 10 
41.021 

Depósitos judiciais 11 1.369 1.172 Património liquido lg 
Investimentos 12 3.373 3.270 Capital social 77.774 
Imobilizado 13 101.176 110.144 Reservas de lucros 53.953 
Intangivel 14 13 462 13.464 Ajuste de avaliação patrimonial (44.052) 

127.038 135.094 87.675 

161 242 175.562 161.242 

Az no. explicativa. são poteimegnmc d,. eleamnasaran. 

Capital 
Social 

Reservas de lucros Ajustes 
de avaliação 
patrimonial 

Lucros 
acumulados 

Reserva 
Legal 

Reservada 
retenção 

de lucros 
Saldos em 31 de dezembro de 2015 77.774 2.091 59.477 (35.714) 

..iritado do exercido 2.807 
.realização do custo atribuído 18 - (3.563) 3.563 
D.finações 

Reserva legal 
18 

140 (140) 
Dividendos mínimo obrigatório (667) 
Dividendo adicional cfistribuido (1.494) 

5.563 ¡5 5631 Reserva de retenção de lucros 
Saldos am 31 de dezembro de 2016 77.774 2231 63.546 (39.277) 

Resultado do exercicio (16.233) 
Realização do custo atribuído 18 (4.775) 4.775 
Desfinaçõ. 18 

Reserva legal 
Dividendos minimo obrigatório 
Dividendo adicional distribuido (366) 
Reserva da retenção de lucros "~I 11.824 

Saldos em 31 de dezembro de 2017 77.774 2231 51.722 (44.052) 

not. mo... do parle iniegranie daa JecoonsasO0 financeiras 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 E 2016 

OS C 
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2017 

12.016 
1.075 

2016 

2.118 

(•) Fonte: Standard & Posse 
Em ai do desornem co .017 e 201e. as aplicações financeiras possue llquIcloz 
imediata e podem ser prontamente convertidas em um montante conhecido de caixa. 
Tais aplicações referem-se, substandalm ente, a investimentos em fundos de plicação 
financeira lastreados em certificadas de depósitos bancários com remu dação a 
taxas que variam entre 96% e 103% do CDI - Certificado de Deposito Inter ncário. 
6 Contas a receber de clientes 

Fretamentos 
Encomendas e Passagens 
Provisão para créditos de  liquidação duvidosa 

Circulante 
Não dr./lenta 

7 Impostos a recuperar 

2017 

7.376 
6.686 
0752 

12.987 

12.987 

2016 

9.027 
5.774 

(1.7101 

13.091  

g,:gskrogrffisrdrc;cprpodo'ir.rc7gguido 2.582 

1  72 47 

359 3 788 

cléjobó'sli it'asst  
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DE118ONSTRAOES FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017E 2015 Continiroode 
• • 

ano, prorrogável por periodo 
h. Red adio ao valor recupera.' ("Impalrmenf) 
(1) Ativos financeiros incluindo os reoeblvels 
Um ativo financeiro não mensurado pelo valor justo por melo do resultado é avaliado a 
cada data de apresentação para apurar se há evidência objetiva de que tenha ocorrido 
Perda no seu valor recuperável. Um ativo tem perda no sau valor recuperável se uma 
evidência objetiva Md. que um evento de perda Ocorreu após o reconhecimento 
inicial do ativo, e que aquele evento de perda teve um efeito negativo nos fluxos de 
caixa futuros projetados que podem ser estimados de uma maneira oonfióvel. 
A evidância objetive de que os ativos financeiros perderam valor pode Incluir o não 
pagamento ou atraso no pagamento por parte do devedor, a reestruturação do valor 
devi. a Compannla sob condições de que a Companhia não considerada em outras 
transações, indicações as quais o devedor ou emissor entrará em processo de 
falência, ou o desaparecimento de um mercado ativo para um titulo. Além d.o, para 
um instrumento patrimonial, um dedinio significativo ou prolongado em seu valor justo 
abaixo do seu custo é evidência objetiva de perda por redução ao valor recuperável. 
A Companhia considera evidência de perda de valor para recobrireis e títulos de 
investimentos mantidos até o vencimento tanto no nivel individualizado como no nivel 
coletivo. Todos os receblVeis e titulas de investimento mantidos até o vencimento 
individualmente significativos são avaliados quanto á perda de valor específico. Todos 
os receblvds e titules de investimentos mantidos até o vencimento individualmente 
significativos identificados como não tendo sofrido perda de valor individualmente são 
ando avaliados coletivamente quanto a qualquer perda de valor que tenha ocorrido, 
mas não tenha sido ainda identificada Ao avaliar a perda de valor recuperável de forma 
coletiva, a Companhia utiliza tendências histéricas da probabilidade de inadimplência, 
do prazo de recuperação e dos valores de perda incorridos. ajustados para refletir o 
julgamento da administração quanto es premissas se as condições e.nõmicas e do 
crédito atuais são tais que as perdas mais provavelmente serão maiores ou menorres 
que as sugeridas pelas tendências históricas. 
(11)Advos não financeiros 
O valor recuperável de um ativo ou unidade geradora de caixa é o maior entre o valor 
em uso e o valor justo menos despesas de venda. Ao avaliar o valor em uso, os fluxos 
de caixa futuros estimados são descontados aos seus valores presentes através da 
taxa de desconto antes de impostos que reflita as Condições vigentes de mercado 
quanto ao exercido da recuperabilidade do capital e os riscos especificas do ativo. 
Para a finalidade de testar o valor recuperavel, os ativos que não podem ser testados 
individualmente são agrupados juntos no menor grupo de ativos que gera entrada de 
cada de uso continuo que são em grande pode independentes dos fluxos de cada de 
outros ativos ou grupo de ativos. 
Uma perda por redução ao valor recuperável é reconhecida caso o valor contábil de 
isn ativo ou sua unidade geradora de caixa exceda seu valor recuperável estimado. 
'ardas de valor são reconhecidas no resultado. 

Uma perda por redução ao valor recuperável relacionada a ágio não é revaitida. 
Quanto e outros ativos, as perdas de valor recuperável reconhecidas em exercidos 
anteriores são avaliadas a cada data de apresentação para quaisquer indicações de 
que a perda tenha aumentado, ctiminuldo ou não mais exista. Uma perda de valor é 
revertida caso tenha havido uma mudança nas estimativas usadas para determinar o 
valor recuperável. Uma perda por redução ao valor recuperável é revertida somente 
na condição em que o valor contábil do ativo não exceda o valor contábil que teria sido 
apurado, liquido de depredação ou amoridaçâo caso a perda de valor não tivesse 
sido reconhecida. 
I. Provisões 
As provisões são reconhecidas quando a Companhia tem uma obrigação presente. 
legal ou não formalizada, como resultado de eventos passados e é provável que 
uma salda de recursos seja necessária para liquidar a obrigação e uma .ámativa 
confiável do valor possa ser feita. 
j. Beneficlos da curto prazo a empregados 
Obrigações de beneficias de cudo prazo a empregados são mensuradas em uma base 
não descontada e são incorridas cume desposas conforme o serviço ralacionado seja 
prestado. O passivo é  reconhecido pelo valor esperado a ser pago, se a Companhia 
tem uma obrigação legal ou construtiva de pagar esse valor em função de serviço 
passado prestado pelo empregado. e a obrigação possa ser estimada de maneira 
confiãvel. 
k. Receitas financeiras e despesas financeiras 
As receitas financeiras abrangem receitas de juros sobre fundos investidos e 
variações no valor justo da ativos financeiros mensurados pelo valor justo por meio 
do resultado. As distribuições recebidas de investida registradas por equivalência 
patrimonial reduzem o valor do investimento. 
As despesas financeiras abrangem, principalmente, despesas com juros sobre 
empréstimos. 
I. Imposto de renda e contribuição social 
O imposto de renda e a contribuição soda! do exercido corrente são .1culados com 
base nas aliquotas de 15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributável 
ex.dente de R$ 240 para imposto de renda e 9% sobre o lucro tributável para 
contribuição social sobre o lucro liquido, e consideram a compensação de prejuízos 
fiscais o base negativa da contribuição social, limitada a 30% do lucro real. 
A despesa com imposto de renda e contribuição social compreende os impostos de 
renda e contribuição soda) correntes e diferidos. O imposto corrente e o imposto 
Marido são reconheddos no resuitado a menos que estejam relacionados á 
combinação de negócios ou a itens diretamente reconhecidos no património liquido 
ou em outros resultados abrangentes. 
O imposto corrente é o imposto a pagar ou a receber esperado sobre o lucro ou 
prejuizo tributável do exercido, a taxas de impostos decretadas ou substantivamente 
decretadas na data de apresentação das demonstrações finan.tras e qualquer ajuste 
aos impostos a pagar com relação aos exercidos anteriores. 
Os ativos e passivos fiscais diferidos são compensados caso haja um direito legal 
de compensar pa.ivas e ativos fiscais correntes, e eles se relacionam a impostos 
de renda lançados pele mesma autoridade tributária sobre a mesma entidade sujeita 

tributação. 
Um ativo da imposto de fenda e contribuição social diferido é reconhecido por perdas 
fiscais, créditos fiscais e diferenças temporárias desbrideis não utilizadas quando é 
provável que lucros futuros sujeitos á tributação estejam disponíveis e contra os quais 
serão utilizados. 
Ativos de imposto de renda e contribuição social diferido são revisados a cada data 
de relatório e serão reduzidos na medda em que sua realização não seja mais 
provável. 
4 Gerenciamento de risco financeiro 
A Companhia apresenta exposição aos seguintes riscos advindos do uso de 
instrumentos financeiros: 
• Risco de crédito 
• Risco de taxa de juros 
• Risco da liquidez 
Essa nota apresenta informações sobre a exposição de Companhia a cada um dos 
riscos supramencionados, quais são os objetivos da Companhia, as políticas e os 
processos pare a mensuraçáo e gerenciamento de risco, bem como o gerenciamento 
de .pitai da Companhia. Divulgações quantitativas adicionais são induldas ao longo 
dessas demonstrações financeiras. 
Estrutura do gerenclamento de risco 
A Companhia possui e segue a politica de gerenciamento de risco que orienta em 
relação a transações e requer a diversificação de transações e contrapartidas. 
Nos termos dessa política, a natureza e a posição geral dos riscos financeiros são 
regularmente monitoradas a gerenciadas a fim de avaliar os resultados e os impactos 
no fluxo de .ixa. 
Risco de crédito 
A Companhia espera não ter perdas sobre os re.blveis que são mantidos com as 
part. relacionadas. Com  relação ás instituições financeiras a Companhia realiza 
transações somente com instituições financeiras consideradas de primeira linha. 
Adicionalmente a Companhia possui receblveis de terceiros sendo pessoas (dicas 
e ¡urdidas. 
Risoo da taxa de juros 
Decorre de possibilidade de a Companhia sofrer ganhos ou perdas decorrentes de 
oscilações das taxas de juros incidentes cobra seus ativos e pa.ivos financeiros. 
As aplicações financeiras contratadas sofrem valorização com base na variação do 
CDI e os contratos de financiamentos existentes são de longo prazo contratados com 
órgãos de fomento e desenvolvimento, mais especificamente o BNDES, sendo os 
encargos calculados de acordo com as condições usuais praticadas pelo mercado. 
Risco de liquidez 
Risco de liquidez é o risco em que a Companhia irá encontrar dificuldades em cumprir 
com as obrigações associadas com seus passivos financeiros que são liquidados com 
pagamentos á vista ou com nutro ativo financeiro. A abordagem da Companhia na 
administração de liquidez é de garantir, o máximo possível, que sempre tenha liquidez 

suficiente para cumprir com suas obrigações ao vencerem, sob condições ormals e 
de estresse, sem causar perdas inaceilaveis su .m risco de prejudicara eputação 
da Companhia. 
6 Caixa e equivalentes de cada 

Retino dos bancos (5) 	 2017 

&O.a...61gnaceires 	88 	 7 Md 

7 ovo 

8gg 2U'oarnante 	 7:381 
4367 	3787.  

Refere-se, substandalmenta, ao valor originalmente pago pela aqui mão de 
precatórios de ICMS adquiridos nos anos de 2005, 2006 e 2007, além dì.so esta 
rubrica é composta por valores da INSS retidos sobre os serviços de fatura ente. 
e Estaques 
Os estoques compreendem os seguintes produtos: 

2017 	2016 

iréó Aeoi T tffirge7' 

9 672 	7401. 

9 Bens destinados a venda 
2017 
	

2016 

Veículos (ónibus) 
	

5.088 	2.606 

Refere-se á 43 velados (ónibus) (27 em 2016) que anteriormente estavam re istrados 
no ativo imobilizado da Companhia Como requerido pelo CPC 31-Ativo não C rodante 
Mantido para Venda e Operação Descontinua., os ativos estão disponív is para 
venda imediata em sues condições atuais, sujeitos apenas aos termos qu sejam 
habituais e costumeiros para venda de tais ativos. Entende-se que a vend destes 

13 Imobilizado 
Edifl Terrenos 	b. 

891 

891 

891 

895 

Garantias 
Em 31 de dezembro de 2017 e 2016, haviam bens do ativo imobilizado of ecides 
a terceiros como garantias relacionadas e contingências passivas e emprés imos e 
financiamentos. 
Valor recuperava! de ativo imobilizado (impairmend 
Conforme requerido pelo pronundamento técni.CPC 1 -Redução ao valor roeu nave] 
de ativos, a Administração matizou testes dam o objetivo de identificar a existê da de 
indicadores de que os ativos poderiam estar registrados por valores supedo es aos 
seus valores recuperáveis. Ressalta-se que. conforme requerido pelo pronunci manto 
técnico. Para o exercido encerrado em 31 de dezembro de 2016. a Admirai-nação 
realizou tais testes e não identificou indicadores, internos ou lutem., da que os alores 
recuperáveis desses ativos sejam Inferiores que seus valores contábeis. 
Revisão das vidas úteis e valores realduals 
As taxas de depredação do ativo imobilizado foram revisadas durante o ex raleio, 
conforme requerido pelo CPC 27 • Ativo Imobilizado, sendo que a Compan ia não 
identificou a necessidade de alterar a estimativa em relação ao valor residu I e as 
taxas de depreciação/vidas deis utilizadas no exercicio anterior. 
14 intangivel 
O ativo intangível da Companhia é composto por ágios gerados quando da aq isiçáo 
de investimentos e direitos de utilização conforme segue: 

	

2017 	 2016 

8rQÍ 	 (b) 
drU k'riggkr')  

	

13 489 	3 464 
(a) Refere-se ao ágio gerado quando da aquisição da empresa Expresso 

uai roi Iguaçu Ltda, cuja controladora na época era Ouasar Participações Ltda.. a q 	foi 
incorporada pela Companhia durante o exercicio de 2005. 
(b) Refere-se ao ágio gerado quando da aquisição da controlada integrai C.ntelle 
Viagens e Turismo Ltda. em 2003.  
(c) Refere-se ao valor R$ 8.000, pago em 24 de novembro de 2015 pela aqv sidlo 
do direito de operação em linhas intermunicipais. O prazo médio de concessã 	de 
10 anos renováveis por mais 10. 
Valor recuperava! do intangival (impainnend 
O intangível tem o seu valor recuperável analisado, no ~imo, anualmente, •-endo 
que para o exercido encerrado em 31 de dezembro de 2017, a Administração realizou 
análise de impaiiment, conforme requerido pelo CPC 1- Redução ao valor recup-ravel 
de ativos, a Administração elo encontrou e necessidade de constituição de pro isão. 
15 Empréstimos e financlaMent. 
A Companhia possui financiamentos em moeda nacional junto a instik Oõ. 
financeiras, referentes captação de recursos para aquisição de frota de 	ibus, 
conforme demonstrado a seguir: 
Banco 	 Modalidade 	 Taxas 2017 2016 

ativos é altamente provável, uma vez que o nivel hierárquico de gestão está 
Comprometido com o plano de venda. Além disso, o ativo mantido para venda foi 
efetivamante colocado á venda por preço comparável ao sau valor justa cimente. 
10 Partes relacionadas 
Os principais saldos de ativos e passivos relativos a operações com partes 
relacionadas, referem-se a contratos de mútuo e notas promissórias da Companhia 
com seus acionistas, companhias controladas e outras companhias relacionadas, de 
acordo com os termos descritos abaixo: 

Ativo não circulante 
Prin..mpos Participacees S.A. 
Cantelle Viagens & Turismo Ltda 
Paraná Empreendimentos Imobiliários S.A 
Outros valores a receber com partes relacionadas 

(a)  

(b)  

2017 	2016 

4.898 	4,6012 
45 

1.305 
7  

  

6 750 	4 608 

194 	613 
667 

194 	1 280 

26 
28 

	

90 	784 

	

9 851 	10,272 

	

9 941 	11.055 

(a) Refere-se a mútuo ativo entre as Companhia sua Controladora. 
(b) Refere-se a mútuo ativo entre a Companhia e Paraná Empreendimentos 
(c) Refere-se á valores recebidos da controlada Cante% Viagens & Turismo 
Ltda por conta do ebastedmento de combustível nos tanques de CompanhM. 
Além disso, existem funcionários da Companhia que eventualmente prestam 
serviços para a controlada, para os quais, posteriormente é feito o rapasse destas 
despesas. 
(d) Valor proveniente de arrendamento de terrenos por pode da Companhia com a 
parte relacionada 
As transações acima foram realizadas de acordo com os termos e condções 
celebrados entre as partes levando-se em consideração e estrutura de custos e 
fluxo de caixa das empresas como um todo e, cadente, poderiam ser diferentes 
caso tivessem sido realizadas com terceiros. Nenhum dos saldos possui garantias, 
correção e prazo determinado para quitação. Nenhuma despesa foi reconhecida no 
ano em curso ou ano anterior para dividas incobráveis ou duvidosas em relação aos 
valores devidos por padas relacionadas. 
11 Depósitos judiciais 

2017 	2016 

330 	3aiq 

1 369 	1.172 

Veiados 

 

4  165 	86 757 	846 

(1949517221 	(14i753977 	(11 

	

5) 	57284) 

 

4 160 	86.782 	 846 	865 	101.176 

4 	 4% 	8,33% 	10% 	10% 

As parcelas classificadas no passivo não circulante em 31 da dezembro de 2017 tém 
o seguinte cronograma de pagamentos: 
Peri0d0 	 Valor a pagar 

am diante 

Total 	 78 102 	

Para todos os financiamentos demonstrados no quadro acima, foram oferecidas 
garantias em forma de alienação fiduciária dos bens financiados, as quais cobrem 
100% dos recursos tomados. 
Os contratos de empréstimos, firmados com as respectivas instituições financeiras, 
não apresentam qualquer cláusula contratual restritiva relacionadas a covenants 
operacionais ou financeiros. 
16 Impostos e contribuições a recolher 

2017 
8.642 

(8.980) 
2.479 
1.135 

85 
14.853 

766 

Circulante 
Não circulante 

18.980 	3 972 	
(a) Refere-se ao saldo da divida de ICMS da Companhia, referente aos periodos de 
maio de 2006 a abril de 2007 e outubro de 2009 a fevereiro de 2010, inscrit. em 
Divida Ativa. Coma adesão ao Programa de Recuperação Fiscal (REFIS - Lei 17.082 
datada de g de fevereiro de 2012, publicada no DOE/PR em 09.02.2012, Estado do 
Paraná), estes serão parcialmente compensados com precatórios da propriedade da 
Companhia, compensação está já homologada no ano de 2012. Os precatórios serão 
utilizados considerando 80% de seu valor de face, atualizados pela média do INPC e 
IGPD-01 até dezembro de 2009, p.teriormenta pela Taxa Referendai (TR). A quitação 
da divida de ICMS da Companhia se dará em 60 meses, sendo o .Ido atualizado pela 
taxa SELIC, Considerando que o primeiro pagamento foi em 31 de julho de 2012. 
As parcelas do REFIS foram liquidadas integralmente até a parcela da número 59 
durante o exercido de 2017. 
O valor atualizado dos precatórios mendonados anteriormente esta em processo de 
homologação do Estado para finalização do parcelamento. 
(b)A Companhia aderiu ao PERT (Programa especial da regualimação tributária) em 
31 de agosto parcelando dividas geradas entre 2005 e 2010 relativas a glosa de 
a modzaçõ as de ágio geradas através planejamento tributário realizado na época, 

dAdiãicliÁrd.ão  

1q -Ago/17 
MIPAnglrMe d„embso 	 14 SZ,1 

Confines.. 

2016 

3M. 
19 047 

Valor liquido em 1 de janeiro de 2017 
Adições 
Baixas 
Baixa depreciação acumulada 
Transferências 
Transferência para bens destinados a venda 
Depreciação 

Saldos em 31 de dezembro de 2017 
Custo total 
Depreciação acumulada 
Valor liquido em 31 de dezembro de 2017 

Taxas anuais de depreciação 

73,359 

7 632 

7 637 

1 	

i'dPn'q 1 IN 2'''%''4''aRV,Vc,P.E  lir3,:lb 11 ,,%&-te.,nd., 	 2s. 

HFII:KtrE'antica Federal eW8 	p,V2i'd ' s o'.V. 	.20 	3 LeaSing 	1,, é - 15:98° a.a.._82g. 	900 
Total 	 _2112.2,  4 fifill 

Ug*r2Lnte 	 :2& 4 .89 
38.019 47[608  

afico  ggja'' 

Passivo circulante 
Paraná Empreendimentos Imobiliários SA 
Dividendos a pagar 

Passivo não circulante 
Paraná Empreendimentos imobiliários BA 
Triplo A- Viagens e Turismo Ltda 
Princetur Processamento de Dados e Serviços Ltda. 

Resultado 
Cent.° Viagens & Turismo Ltda, 
Paraná Empreendimentos Imobiliários S.A 

ções e Equipamentos e 
citarias 	instalações 

	

6.164 	 5.063 

	

2,133 
	

500 
(126) 

	

53 
	

(73) 

	

(7181 
	

(1.204) 

Móveis e 
utensillos 

	

96.182 	793 

	

6.258 	 158 
(6.246) 

2.034 
20 

(3.177) 

	

(8.289) 	(105) 

	

2017 	202,66

3.110 	31  

	

3 	37$ 	9 270 

	

Outros 	Total 2017 

	

1.051 	110.144 
9.049 

(6.372) 
2.034 

(3.177) 

	

(1861 	(10.502) 

	

865 	101 176 

	

108959 	5 

	

41 	(1585506735  11 	 ) 

ICMS a pagar (a) 
Precatórios ICMS • PR (a) 
ICMS e recolher 
Pis/Cofins a recolher 
IRPJ e CSLL a recolher 
Programa especial de regularização tributária 
Outros impostos a recolher (b) 

18 980 

15.5E 

2016 
8.594 

(8.534) 
2.39e 
1.058 

456 

3977 

3.972 



Divides em: 

Principal 	 6.922 
Multas 	 4.357 
Juros 	 3.5 
Divida em 31 de dezembro 	 14 053

74  

17 Imposto de renda e contribuição social 
A compensação das prejulzos fiscais de imposta de renda e da base negativa da 
Contribuição social, quando utilizada, está limitada á base de 30% dos lucros tributáveis 
anuais, gerados a partir do exercida de 1995, sem prazo de prescrição. 
Os valores correntes são calculados com base nas etiquetas atualmente vigentes 
sabre e lucra tributada, acrescida eu diminuído das respectivas adições e exclusões. 
No ano de 2017 não houve resultada tributável. 
18 Prov.. para ...nue... 
ACompanhieê parte (pela passiva) em eçõesjuráciais eprocessas administrativos perante 
v.ios tribunais e órgãos governamentais, decorrentes do curso normal das operações, 
envolvendo questões tributárias, trabalhistas, aspectos viveis e outras assuntos, 
A Administração, com base em informações de seus assessores jurídicos o análise 
das demandas judiciais pendentes, quantificar, os montantes em risco, conforme 
apresentado a seguir 

r'tevil2rihista 

Tributária 

Total 

Saldo provbionado 

Depósitos juddais 

(a) Refere-se á auto de infração emitido pela Receita Federal questionando a 
dedutibilidade de amortização de ágio gerado internamente em transação entre as 
empresas do grupo em exercidos anteriores. No ano de 2017 a empresa optou por 
aderir ao PERT (Programa Especial de Regularização Tributária) desistindo assim 
dos processos envolvidos e assumindo uma divida de 31 de dezembro de R$ 14.853, 

. 	. 

FLORISVALDO APARECIDO HUDINIK 
DUrtor Presidente 

após pagamento de entrada em 5 parcelas no valor total de RS 7.767, conforme nota 
explicativa 16 item 
(b) A Companhia possui provisão para contingências contabilizada que se refere, 
substandalmente, e causa relacionado eo FINSOCIAL, per. e qual Compaihia já 
recebeu dedsão desfavorável definitiva. A Companhia realizou depósitos j drdars 
suficientes para cobrir a totalidade do montante em risco (R$ 2.9139 em 31 de dezembro 
de 2016 e 21315). Os valores desses depósitos judiciais encontram-se apresebtados 
na mesma conta das provisões. 
19 PatrIrildnlo liqUId0 
a. Capitai social 
Em dezembro da 2017 e 2016, a capital social, inteiramente subscrito por acionistas 
domiciliadas no Pais, está representada por 7.777.401.504 de ações (sete bilhões. 
setecentas e setenta e sete milhões. puatrocentas emil e cluinhe atas e 
quatro) ações, na valor nominal de R$ 081 (um centavo de  real) cada uma, senda 
4.241.923.945 (quatro bilhões, duzentas e quarenta e um milhões. novecentas e 
vinte e tres mil e novecentas e quarenta e cinca) são ações ordinárias nomin= ovas e 
3.535.477.559 (três bilhões, quinhentas e conta e cinco milhões, quatrocentas e etenta 
e sete mil e quinhentas e cinquenta e nove) são ações preferencieis nominativa s. 
b. Reserve legal 
A reserva legal foi constituída á razão de 5% do lucro liquido apurado em cada dublo 
soda) nos termos do artigo 193 da Lel 6.404/76 dê o Emite de 20% do capital 	al e 
também para atender o que está inserido no capitulo quinta, artigo 25°. do estatuto oda) 

R05011/8 de retenção de lucros 
O salda remanescente das lucras acumuladas em 31 de dezembro de 2°17 rol 
destinada á reserva de retenção de lucros. visando á aplicação futura em investi entes 
para a expansão e reforça de capital de gira da Companhia. 
d. Ajustes de avaliação patrimonial 
O saldo de ajustes de avaliação patrimonial é composto da seguinte forma: 

2017 

RigUi'd:ugMr=igt9rn9Wc 10 

(i) Salda da custo atribuída aos bens ativo imobilizado em 1° de janeiro d 
reduzido pelas realizações ocorridas na perlado de 2009 a 2016. 
(ii) Com o objetiva de se adequar ás praticas contábeis adotadas na 13 
Companhia efetuar, a estorna da vaiar de ativo intangivel (ágio) gerado intato -mente 

DIRETORIA 

MIRIAM BARON MUSSI 
Diretora Vire Presidente 

em 1° de janeiro de 2009 e 31 de dezembro de 2009. 
e. Dividendos 
O Estatuto Social da Companhia em vigor determina a cfistribuição de um dividendo 
mlnimo obrigatório da 25% do lucro liquido do excretai°. conforme o que está 
inserido na artigo vigésimo segunda. item "c". ajustada na forma da artigo 202 da 
Lei 6.404/76. 
Na ano de 2017 houve distribuição de dividendos adicionais, da canta de reservas de 
retenção de lucros, no valor de RE 367 aprovada na 151°AssemNeia Geral Ordinária 
realizada em 28 de abril de 2017. 
20 Receita operacional liquida 

2017 2016 
Serviços prestados 
Receitas de aassauens 135.818 +27.947 
Receitas de encomendas 
Receita de fretamentos 

99.375 
13.339 

92.774 
16.534 

Prinex (a) 2.600 2.034 
Outras receitas 384 217 

251.514 239.506 

Deduções 
Impostos sabre as receitas de serviços prestados (37.025) (33.981) 
Devoluções e abatimentos 11.7911 1971)  

(38.8161 (34.952) 

?91 .6 8 	 204.554 

(a) O Prinex é o serviço de entrega expressa rodoviária a rodoviária. 
21 Cobertura de seguros 
A Companhia mantém apólice de Responsabilidade Civil de Passageiros e em 31 de 
dezembro de 2017 a cobertura para eventos desta natureza totalizava um limite de 
indenização variando entre R$ 3.611 e R$ 4.500 por evento. 
A Companhia também mantêm apólice de seguro obrigatória de Responsabilidade 
Civil do Transportador Rodoviária - Carga (RCTR-C) com limite de indenização em 
R$ 1 mil e adicionalmente contratou cobertura de Responsabilidade Civil Facultativa 
- Desvia de Carga comes mesmos limites de indenização, por evento. de apólice de 
RCTR-C. 

• • 	• 

EDUARDO DA SILVA FERREIRA- CONTADOR 
CRC/PR 053330/0-0 

(5068T01 
(44 082) 

Provável 

1:90 
3 147 

-f17712 
4.714 

(33861 (b) 
1 328 

Poso bei 

3:93 
_555 (a) 

5899 

gTotall 
 

:?94 
3 732 

17  
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VLM PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A. 
CURITIBA- PR. 

CNPJ N0.02.367.564/0001-92 
BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017. 

SENHORES ACIONISTAS.  De acórda comes disposições legais e estatutárias, temos a satisfação de submeter a Vs.Sas, as DomonstIações Financeiras rotativas ao Exercido Findo em 31.12.2017. - 
Colocamo-noS a deposição dos Senhores Acionistas para quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem necessários. •A DIRETORIA - Cunhba. 03 de Abril de 2018. 

BALANÇO PATRIMONIAL 	 . 	
• DEMONSTRAÇÃO -DO   RESULTADODO .EXERCICIO I 

 

ATIVO 	 31.12.2017 	31.12.2016 	PASSIVO 	 31.12.2017 	31.1 
CIRCULANTE 	 21.061.009 	14.483.442 

DISPOMVEL 	 1  

	

12.402.655 	6.976.03g 	CIRCULANTE 	 85.102 
Cd. 	 35.857 	 14.614 
Bancos 	 O 	 153 	Fornecedores 	 2.305 
Apliceções 	 12.386898 	5.961.165 	Obrigações Trabalhistas 	 6.746 

CONTAS A RECEBER 	 122.260 	 051 

	

75.747 	
Obrigações Tributárias 	 76. 

Clientes 	 122.260 ( 

	

75.747 	NÃO CIRCULANTE 	 7.832.231 	2rti 
IMPOSTOS A RECUPERAR 	 28.933 	 7.975 	Empréstimos de Mútuo 	 5.590.231 	7 Impostas a Recuperar 	 26.933 	 7875 	Adtos. p/Aum. Capital 	 2.242.000 	2.2 
ESTOQUES 	 8.504.282 8.418.789 	

Dividendos a Pagar 	 O 
Imóveis e Comercializar 	 8.504.262 8.4183" 	PATRIMÓNIO LIQUIDO 	 13.470.269 	11.7 

OUTRAS CONTAS 	 4.000 	 5.000 
Adtos. p/ Aura. Capital 	 5.000 	 5.000 	Capital Social 	 4.940.063 	4.90.063 

NÃO CIRCULANTE 	 326.592 	326.592 	Lucras ou Prejulzos Acumulados 	 8530206 	88 
Empréstimos de Mútua 	 69.851 	 69.851 
Depósitos Judiciais 	 18.000 	 18.000 
Investimento° 	 8.033 	 8.033 
Imobilizado 	 230.708 	230.708 

	

TOTAL DO ATIVO 21 .387.602 	14.810.034 	TOTAL DO PASSIVO 	 21.387.602 	14.8 

	

2016 	 31.12.2017 	31.12.2016 

	

3.06. 	RECEITA BRUTA 	 Z4615.483 	3.303.418 
( - ) Impostos 	 -88.184 	-133.923 

RECEITA LIQUIDA 	 Z377.289 	3.189.496 

	

789 	( - ) Cuslas Diversos 	 O 	 O 

	

6'336 	LUCRO BRUTO 	 2.377.299 	3.169.496 

	

.834 	( - ) Resultado Finsnceiro 	 672038 	436.207 
- ) Despesas Administrativas 	 -370.434 	-46/509 

	

6.000 	( - ) Outras Desp. e Rec. Operacionais 	 O 	-1828265 

	

3.000 	LUCRO OU PREJUIZO OPERACIONAL 	 2.878.902 	1.515.928 

	

2.000 	( + ) Receitas Não Operacionais 	 40.775 	 O 

	

O 	( + ) Despesas Não Operacionais 	 -31.527 	-128604 
RES. EXERC. ANTES CSLL E IRPJ 	 2.888.150 	1.387.325 

	

.070 	(. ) CSLL e IRPJ 	 -454.957 	-393.359 
LUCRO OU PREJUIZO DO EXERCI= 	 2.233.193 	093.966 

1 

	

1813 . •• 	 DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

	

1 	 • 	MÉTODO INDIRETO 

Fluxos da oalxa das atividades operacionais 
Lucro Liquida ou Prajuko do Exercido 

Ajustes pare a reconoillação do lucro líquido do exemiolo dom a 
0.034 	geração de oaixa das adoidados operaolonals 

31.12.2017 

2233.193 

O 
O 

-18.958 
-85.473 

O 
O 

1.516 
410 

-20.783 
O 

2.063.392 

O 
O 
O 
O 

4.867.231 
O 

-504.000 

4.363.231 
6.426.623 
5.975.932 

12.402.555 
6.426.623 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES PATRIMONIAIS 
Resultado de Equivalências Patrimonais 
Ajuste de Exercidos Anleriores 

ADTO 	RESERVA 	RESERVAS 	AJUSTE 	LUCRO 
CAPITAL 	FUTURO AUM. 	CORREÇÃO 	LEGAIS E AÇÕES 	AVALIAÇÃO 	E/OU 	PATRIMON HISTORICO 	 SOCIAL 	CAPITALMONETÁRIA 	EM TESOURARIA 	PATROA. 	PREJUIZO 	UQUIDO Saldo em 31.12.16 	 4.940.063 	 6.801.013 	11.741. Ajuste de Ex. Anteriorea 

Distribuição de Lucros 
Resultado do Exercicia 	 -504.000 	-504. 

2.233.193 	2.233. 
821d0 em 31.12.17 	 4.940.063 	 O Obrigações 

	

O 	8.530.206 	13,470. 

O
Clientes 	 -46,514 

Redução (aumento) dos ativos 

O 	Impostos e Recuperar 
Imóveis a Comerdalizar 
Empréstimo do Mútuos 

75 	Depósitos Judiciais 
Aumento (redução) dos passivos 

00 	Fomscedores 
93 	Obrigações Tributárias 

Tributárias 
69 	Dividendosa Pagar 

r 	 ' 	N OTAS EXPLICATIVAS • . Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 
Fluxos de caixa das atividades de Investimento 

 

As demonstrações contábeis estão sendo apresentadas de acordo com ae práticas conreheie adotadas no Brasil, incluindo as Invastimenies 
pronunciamentos erra.. pelo Comité 

Pronunciamentos Contábeis (CPC). 

As Receites e as Despesas foram escrituradas pelo regime de competênda; 

O Capilar Social está representado por 494.006.251 ações Ordinária° de valor nomimal de Rã 801 cada uma, totalizando R$ 4.940.062,51. 
Todos os valores aqui demonstrados estão expressa am R$ (Reais). 

O saldo da conta de Lucros Acumulados será destinado a Reserva de Lucros a Disposição dos Acionista, conforme disposto na Artigo n°202, da Lei n°6.404/76, que representa 
R$ 8.530.206.12. O  

EURICO GOMES DE MACEDO Total 

Diretor Presidente 	
VERGINIA LUIZA MACEDO 	VANESSA ORIGINA MACEDO 	 LUIZ HENRIQUE VRIESMAN Diretor Vice Presidente 	 Diretor Superintendente 	 CONTADOR • CRC..PR.. 32.386/0-7 

de 	Adto p/ FuhtroAumento da Capital 
Recebimentos de Diddonlos 
Adções na imobilizada 

Caixa liquido gerado pelas atividades de Investimento 
Fluxos de oalxa das atl viciadas de financiamento 

Empréstimos de Mútuo 
Adio p/ Futuro Aumento de Capital 

iDtfri.beta:L%Lgc74. 

Caixa líquido gerado pelas litiVidid01 de finanolemento 
dos Efeitos no caixa e equivalentes a caixa 

Saldo inicial de caixa e equivalentes a caixa 
Saldo finei de cabra e equivalentes e sebe 

Vadação no caixa e equivalentes a caixa 



DER ';  

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E L GÍSTICA 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE ROD GEM-DER 

COORDENADORIA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COMERCIAL-CTRC 

Av. Iguaçu, 420, Rebouças . CEP:80.230-902. Fone/PABX: 3304-800. Fax: 3304-8315 

ESTA DO 
PAI(/  NA 

CERTIFICADO PROVISÓRIO DE REGI TRO DE EMPRESA 

EMPRESA: 	EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/ 
REGISTRO: 	0001 

PROTOCOLO: 15.242.822-7 

VALIDADE: 	30/06/2019 

A Coordenadoria de Transporte Rodoviário Comercia , observando os dispositivos 

do Artigo 22 do Decreto Estadual n° 1821/2000, e tendo em vista o contido no 
citado protocolado, certifica que a empresa em tela e tá devidamente registrada no 

DER / DOP / CTRC, na condição de empresa de 	ansporte Coletivo Rodoviário 

Intermunicipal de Passageiros do Estado do Paraná. 

Curitiba, 13 de junho de 21 18 

Observação: 

A solicitação de renovação de registro deve ser efetuada cem antecedência mínima de 
30 dias. 

A empresa obrigatoriamente deverá comunicar o D.E.R qua do houver alteração de 
endereço ou telefone para contato. 

Em caso de dúvidas referente a documentação necessária, visite nosso site: 
http://wwvv,der.pr.gov.br  na opção Transporte Intermunicipal e Passageiros / 
Documentos e Formulários. 

Sérg o Borlátto Cárdozo 

- -atfor CTRC/DOP Setor de Registro 

a  via - Requerente 	2' via - Proces o com Recibo 



Corregedoria-Geral da Justiça do 

Poder Judiciário 

stado do Paraná 

   

A Diretora do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça nos termos do art. 1° do Decreto 
Judiciário n° 930/2012, de 29/06/2012, veiculado no Diário a Justiça Eletrônico n° 899, de 
05/07/2012, 

ção pública e outras destinações 
um (01) Oficio de Contador, 

ial e dois (02) Tabelionatos de 
ivisão Judiciárias do Estado do 

CERTIFICA, para fins de licitações e contratos da administ 
comerciais, que na Comarca de PONTA GROSSA existe 
Partidor, Distribuidor, Depositário Público e Avaliador Judi 
Protesto de Títulos (Anexo IV do Código de Organização e 
Paraná - Lei Estadual n° 14.277, de 30 de dezembro de 2003). 

Curitiba, 6 de Julho de 2018 

Anelisa Martin Batista 

Diretora do Departamento da Corregedoria- eral da Justiça 

Este documento pode ser validado no endereço eletrônico httpliwww.tjprjus.bridocume tos-assina 
Página 1 de 1 

598.412.894 

WIEI-12V NIVIS.111,1 BV.112.1V 
Ce-Pficsqo q!agslweine boi. 



SINTEGRA 
Consulta Pública ao Cadast ro do 

Estado do Paraná 

13/09/2017 	 SINTEGRA/PR - Consulta Pública ao Cadastro 

DENTIFICAÇÃO 
Cadastro atualizado até 

a data da cons ulta 

Data/Hora Host 
CELEPAR 
13/09/2017 - 15:45:39 

CNPJ: 

Nome Empresarial: 

80.227.796/0001-59 
	

Inscrição 

EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPO 

Estadual: 20104360-39 

S S/A 

ENDEREÇO 

Logradouro: AV ANITA GARIBALDI 

Número: 861 	 Complemento: 

Bairro: ORFAS 

Município: PONTA GROSSA UF: 	PR 

CEP: 84.015-050 	 Telefone: (42)3220-3582 

E-mail:  NÃO CADASTRADO  

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Atividade Econômica Principal: 

RODOVIARIO COLETIVO DE 
FIXO, 

EM REGIAO 

4922101 - TRANSPORTE 
PASSAGEIROS, COM ITNERARIO 
INTERMUNICIPAL, EXCETO 
METROPOLITANA 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s): 

4930202 - TRANSPORTE 
EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL 
INTERNACIONAL 
4929902 - TRANSPORTE 
PASSAGEIROS, SOB REGIME 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL 
INTERNACIONAL 

RODOVIARIO DE CARGA, 
E MUDANCAS, 

E 

RODOVIARIO COLETIVO DE 
DE FRETAMENTO, 

E 

Início das Atividades: 03/1989 

Situação Atual: HABILITADO - DESDE 03/1989 

Situação Cadastral: ATIVO - DESDE 03/1989 

SPED (EFD, NF-e, CT-e): Maiores informações dique aqui I 

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fomecidas pel próprio contribuinte cadastrado. Não 
valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são o °níveis à Fazenda e nem excluem a 

responsabilidade tributária derivada de operações com ele ajustadas. 

Este CNPJ possui outra Inscrição Estadual. 
Clique no botão ao lado para consultá-la. 	Outra Inscrição Estadual 

Consultar now contribuinte do Paraná 

Acessar cadastro de outros Estados  

http://www.sintegra.gombr/ 1/1 



13/07/2018 
	

Comprovante de Inscrição e de Situ 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

ação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

 

  

kk._. 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO B - A 
. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU 

SIL 

ÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

80.227.796/0001-59 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUA 
CADASTRAL 

ÃO DATA DE ABERTURA 

30/09/1966 

NOME EMPRESARIAL 
EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS SA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
49.22-1-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, interm 
metropolitana 

nicipal, exceto em região 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, i 
internacional 
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
internacional 
49.21-3-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal 
49.22-1-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, interestadual 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
79.11-2-00 - Agências de viagens 
49.22-1-03 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, internacional 
49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 
49.29-9-99 - Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados anteriormente 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
52.50-8-03 - Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não 
53.20-2-02 - Serviços de entrega rápida 

termunicipal, interestadual e 

intermunicipal, interestadual e 

em região metropolitana 

municipal 

especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
205-4 - Sociedade Anônima Fechada 

LOGRADOURO 
AV ANITA GARIBALDI 

NÚMERO 
861 

COMPLEMENTO 

CEP 

84.015-050 
BAIRRO/DISTRITO 
ORFAS 

MUNICÍPIO 
PONTA GROSSA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

EDUARDO.FERREIRA@PRINCESADOSCAMPOS.COM.BR  
TELEFONE 
(42) 3220-3500 / (42) 3220-3516 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 13/07/2018 às 09:23:25 (data e hora de Brasília). 

rdronsulta  QSA / Capital Social  

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp  

Voltar] 

Página: 1/1 

1/2 

    



GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERC NTIL - SIARCO 

4 

CERTIDÃO SIMPLIFICA A 
	

Página: 001/008 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquiv dos nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 3 0000825-6 

CNPJ 

80.227.796/0001-59 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

14/03/1957 

Data de Início 
de Atividade 

14/03/2057 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF 
AVENIDA ANITA GARIBALDI, 861, ÓRFÃS, PONTA GROSSA, PR, 84.015-050 

CEP) 

Objeto Social 
EXPLORAÇÃO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL, 
DE PASSAGEIROS, ENCOMENDAS E TRANSPORTE DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS 
TRANSPORTES DE COSMÉTICOS, PRODUTOS PARA SAÚDE E SANEANTES, 
INTERNACIONAL, TRANSPORTE TURÍSTICO DE SUPERFÍCIE, FRETAMENTO 
FUNCIONÁRIOS DE EMPRESAS PÚBLICAS OU PRIVADAS, TRANSPORTE 
AEROPORTOS, GUARDA, LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DE TERCEIROS, 
COMO A LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EM GERAL, O AGENCIAMENTO DE CARGAS 
DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES DE FIDELIDADE E BENEFÍCIO 

INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 
E FARMOQUÍMICOS, 

TRANSPORTE TURÍSTICO NACIONAL E 
DE VEÍCULOS PARA O TRANSPORTE DE 

TERRESTRE DE PASSAGEIROS EM 
LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS, BEM 

E ENCOMENDAS AÉREAS, PRESTAÇÃO 
E O SERVIÇOS DE ENTREGA RÁPIDA. 

Capital Social 
R$ 	77.774.015,04 
(SETENTA E SETE MILHOES SETECENTOS E SETENTA E QUATRO MIL E 
REAIS E QUATRO CENTAVOS) 

Capital Integralizado 
R$ 	77.774.015,04 
(SETENTA E SETE MILHOES SETECENTOS E SETENTA E QUATRO MIL E 
REAIS E QUATRO CENTAVOS) 

QUINZE 

QUINZE 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Diretoria/Término Mandato/Cargo 
Nome/CPF 	 Término 
FLORISVALDO APARECIDO HUDINIK 	 XXXXXXXXXX 

049.129.278-30 
MIRIAN BARON MUSSI 	 XXXXXXXXXX 

286.666.909-68 

Mandato 	Cargo 
DIRETOR 

DIRETOR 

Ultimo arquivamento 
Data: 14/06/2018 	Número: 20182217884 
Ato: ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA E EXTRAORDINARIA 

Evento: ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Filial(ais) neste unidade da federação ou fora dela 
- NIRE: 41 9 0009891-4 	CNPJ: 80.227.796/0003-10 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, 

ESTAÇÃO RODOVIARIA, SN e BOX 38 A 43, ZONA I, CURITIBA, PR, 
- NIRE: 41 9 0009892-2 	CNPJ: 80.227.796/0004-00 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, 

RUA DR. CORREA COELHO, 425, CURITIBA, PR, 80.000-000, BRASIL 

UF, CEP, Pais) 

81.310-415, BRASIL 

UF, CEP, Pais) 

CURITIBA - PR, 17 de julho de 2018 
18/414586-4 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.prgov.br  
e informe o número 184145864 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

Cerbsign Autoria,. Cerldkatla a 	 Documento Assinado Digitalmente 17/07/2018 Ceraficado pelo Institutoaladona de Tecnologia de Infama.. 
Junta Comercial do Paraná 
CNPJ:77.968.170/0001-99 

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
www.juntacomercial.pr.gov.brkertificado 

Presic ência da República 
Casa Civil 

Medida rovisória N°2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 



GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERC • NTIL - SIARCO 

Continuação 
	

CERTIDÃO SIMPLIFICA A 
	

Página: 002/008 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquiv dos nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A 
Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) CNPJ  
41 3 0000825-6 80.227.796/0001-59 

Filial(ais) neste unidade da federação ou fora dela 
- NIRE: 41 9 0009893-1 	CNPJ: 80.227.796/0005-82 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidad , UF, CEP, Pais) 

RUA ENGENHEIRO LENTSCH, 933, CONRADINHO, GUARAPUAVA, R, 85.055-110, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0013548-8 	CNPJ: 80.227.796/0007-44 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA MANOEL.  RIBAS, 1414, CASCAVEL, PR, 83.701-360, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0013549-6 	CNPJ: 80.227.796/0008-25 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidad UF, CEP, Pais) 

RUA BOGOTA, 190; CAMPOS DO IGUACU, FOZ DO IGUAÇU, PR, 86.161-000, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0013550-0 	CNPJ: 80.227.796/0009-06 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidad , UF, CEP, Pais) 

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 2320, TOLEDO, PR, 83.325-250, BRA • IL 
- NIRE: 41 9 0013551-8 	CNPJ: 80.227.796/0010-40 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidad , UF, CEP, Pais) 

AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY, SN, GUAÍRA, PR, 86.188-520, BR - SIL 
- NIRE: 41 9 0013552.6 	CNPJ: 80.227.796/0011-20 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidad , UF, CEP, Pais) 

RUA MACHADO DE ASSIS, 809, REGIÃO DO LAGO, CASCAVEL, PR, 85.812-280, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0013553-4 	CNPJ: 80.227.796/0013-92 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidad , UF, CEP, Pais) 

RUA PARANA, SN, PATO BRANCO, PR, 85.500-000, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0013556-9 	CNPJ: 80.227.796/0015-54 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidad , UF, CEP, Pais) 

RUA DOUTOR XAVIER DA SILVA, 1125 e BOX 03, CENTRO, CASTR•, PR, 84.165-970, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0013557-7 	CNPJ: 80.227.796/0016-35 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidad , UF, CEP, Pais) 

AVENIDA SETE DE SETEMBRO, 253, IMBITUVA, PR, 86.808-350, BR SIL 
- NIRE: 41 9 0013558-5 	CNPJ: 80.227.796/0017-16 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidad , UF, CEP, Pais) 

ESTAÇÃO RODOVIARIA, SN e BOX 03, PIRAÍ DO SUL, PR, 83.410-31 e, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0013561-5 	CNPJ: 80.227.796/0018-05 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidad , UF, CEP, Pais) 
PRAÇA DA REPUBLICA, 42, CENTRO, UNIÃO DA VITÓRIA, PR, 84.606-000, BRASIL 

CURITIBA - PR, 17 de julho de 2018 
16/414566-4 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 184145864 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 



4 GOVERNO DO PARANÁ 

tift)

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERC NTIL - SIARCO 

4111,.5, 

Continuação 
	 CERTIDÃO SIMPLIFIC DA 

	
Página: 003/008 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos argui ados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A 
Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NI RE (Sede) CNPJ  
41 3 0000825-6 80.227.796/0001-.59 

Filial(ais) neste unidade da federação ou fora dela 
- NIRE: 41 9 0013562-3 	CNPJ: 80.227.796/0019-88 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

AVENIDA NILO BAZZO, 1680 e EST. ROD BOX 02, CÉU AZUL, PR, 85.840-000, BRASIL 
- NIRE: 41 90013563-1 	CNPJ: 80.227.796/0020-11 

Endereço Completo (Logradouro, N9  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

AVENIDA PARANA, 465 e EST. ROD. BOX 8, MATELÃNDIA, PR, 85.887-000, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0013564-0 	CNPJ: 80.227.796/0021-00 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA SEBASTIÃO DE CAMARGO RIBAS, 2301 e EST. ROD., GUARAPUAVA, PR, 80.070-710, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0013565-8 	CNPJ: 80.227.796/0022-83 

Endereço Completo (Logradouro, N9  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

AVENIDA ASSUNÇÃO, 1757 e EST. ROD. BOX 26 A 35, CASCAVEL, PR, 83.701-360, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0026162-9 	CNPJ: 80.227.796/0023-64 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

AVENIDA BRASILIA, SN e EST. ROD. BOX 3, SANTA TEREZA DO OESTE, PR, 85.800-000, BRASIL 
- NIRE: 41 90026163-7 	CNPJ: 80.227.796/0024-45 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

AVENIDA COSTA E SILVA, SN e EST. ROD. BOX 910, PARQUE PRESIDENTE, FOZ DO IGUAÇU, PR, 85.166-165, 
BRASIL 
- NIRE: 41 9 0026164-5 	CNPJ: 80.227.796/0025-26 

Endereço Completo (Logradouro, N9  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA RUI BARBOSA, 1169, TOLEDO, PR, 85.810-230, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0026165-3 	CNPJ: 80.227.796/0026-07 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidad. , UF, CEP, Pais) 

AV CORONEL OTAVIO TOSCA, 75 e BOX 11, CENTRO, GUAÍRA, PR, 85.980-000, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0026166-1 	CNPJ: 80.227.796/0027-98 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidad, , UF, CEP, Pais) 

RUA FARRAPOS, 700 e BOX 04, CENTRO, PATO BRANCO, PR, 85.5.1-340, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0026167-0 	CNPJ: 80.227.796/0028-79 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidad , UF, CEP, Pais) 
RUA PARANA, SN e BOX 06 ESTAÇÃO RODOVIARIA, CENTRO, MED ANEIRA, PR, 85.884-000, BRASIL 

CURITIBA - PR, 17 de julho de 2018 
18/414586-4 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 184145864 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 



CURITIBA - PR, 17 de julho de 2018 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERC NTIL - SIARCO 

Continuação 
	 CERTIDÃO SIMPLIFIC DA 

	
Página: 004/008 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos argui dos nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) CNPJ  
41 3 0000825-6 80.227.796/0001-59 

Filial(ais) neste unidade da federação ou fora dela 
- NIRE: 41 9 0026168-8 	CNPJ: 80.227.796/0029-50 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidad , UF, CEP, Pais) 

RUA INDEPENDENCIA, 300, NAO INFORMADO, MARECHAL CÂNDI s O RONDON, PR, 85.960-000, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0026169-6 	CNPJ: 80.227.796/0030-93 

Endereço Completo (Logradouro, N9  e Complemento, Bairro, Cidad , UF, CEP, Pais) 

RUA CEARA, 1000 e BOX 01, CENTRO, TERRA ROXA, PR, 85.990-001, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0041806-4 	CNPJ: 80.227.796/0031-74 

Endereço Completo (Logradouro, N9  e Complemento, Bairro, Cidad , UF, CEP, Pais) 

RUA MARECHAL DEODORO, 21, CENTRO, CORONEL VIVIDA, PR, 8..550-000, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0041807-2 	CNPJ: 80.227.796/0032-55 

Endereço Completo (Logradouro, NP. e Complemento, Bairro, Cidad , UF, CEP, Pais) 

AV ANITA GSRIBALDI, SN, CENTRO, GUARANIAÇU, PR, 85.400-000, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0041808-1 	 CNPJ: 80.227.796/0033-36 

Endereço Completo (Logradouro, N9  e Complemento, Bairro, Cidad-, UF, CEP, Pais) 

RUA GENI SOUZA BOGIOLO, 500 e BOX 01, CENTRO, SÃO MIGUEL DO IGUAÇU, PR, 85.877-000, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0064061.1 	 CNPJ: 80.227.796/0035-06 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidad-, UF, CEP, Pais) 

RUA 25 DE JULHO, 1116 e BOX 05 E 06, CENTRO, PALOTINA, PR, 8 .950-000, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0064062-0 	CNPJ: 80.227.796/0036-89 

Endereço Completo (Logradouro, N9  e Complemento, Bairro, Cidad., UF, CEP, Pais) 

AV CURITIBA, SN, CENTRO, SANTA HELENA, PR, 85.892-000, BRAS L 
- NIRE: 41 9 0064063-8 	CNPJ: 80.227.796/0037-60 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidad:, UF, CEP, Pais) 

RUA DO BOSQUE, SN e ESTAÇÃO RODOVIARIA BOX 03, NÃO INFO • MADO, ASSIS CHATEAUBRIAND, PR, 85.935- 
000, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0064064-6 	CNPJ: 80.227.796/0038-40 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidad., UF, CEP, Pais) 

ESTAÇÃO RODOVIARIA, SN, SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS, PR, 85.89:-000, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0064065-4 	CNPJ: 80.227.796/0043-08 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidad., UF, CEP, Pais) 

RUA TENENTE MAX WOLF FILHO, 180 e ESTACÃO RODOVIARIA, N: ÃO INFORMADO, PALMEIRA, PR, 85.898-000, 
BRASIL 

18/414586-4 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 184145864 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 
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CERTIDÃO SIMPLIFIC DA 
	

Página: 005/008 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos argui ados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) CNPJ  
41 3 0000825-6 80.227.796/0001-59 

Filial(ais) neste unidade da federação ou fora dela 
- NIRE: 41 9 0064066-2 	CNPJ: 80.227.796/0044-99 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidad-, UF, CEP, Pais) 

RUA DONA NOCA, 508 e CENTRO, NÃO INFORMADO, IRATI, PR, 84 500-000, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0064067-1 	CNPJ: 80.227.796/0045-70 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidad-, UF, CEP, Pais) 

AVENIDA CORONEL ROGERIO BORBA, 781, RESERVA, PR, 84.267-'30, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0064068-9 	CNPJ: 80,227.796/0046-50 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidad • , UF, CEP, Pais) 

AVENIDA GUATAÇARA BORBA CARNEIRO, 100, NOSSA SRA DO P: RPÉTUO SOCORRO, TELÉMACO BORBA, PR, 
84.265-000, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0064069-7 	CNPJ: 80.227.796/0047-31 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidad • , UF, CEP, Pais) 

PRUDENTE DE MORAIS, SN e BOX 01, NÃO INFORMADO, PRUDEN ÓPOLIS, PR, 84.400-000, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0064070-1 	CNPJ: 80.227.796/0048-12 

Endereço Completo (Logradouro, NQ e Complemento, Bairro, Cidad , UF, CEP, Pais) 

RUA PALMAS, 1010 e ESTAÇÃO RODOVIARIS BOX 08, NÃO INFOR ADO, FRANCISCO BELTRÃO, PR, 85.605-060, 
BRASIL 
- NIRE: 41 9 0064071-9 	CNPJ: 80.227.796/0049-01 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidad , UF, CEP, Pais) 

AVENIDA ARNALDO BUSATO, SN e ESTACÃO RODOVIARIA, BARR • CÃO, PR, 85.700-000, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0064072-7 	CNPJ: 80.227.796/0050-37 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidad-, UF, CEP, Pais) 

RUA DIOGO PINTO, SN e BOX 03, CENTRO, LARANJEIRAS DO SUL, PR, 85.301-290, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0064073-5 	CNPJ: 80.227.796/0052-07 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidad:, UF, CEP, Pais) 
AVENIDA VISCONDE DE TAUNAY, S/N e BOX 01 AO 06, CENTRO, PINTA GROSSA, PR, 84.051-000, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0064074-3 	CNPJ: 80.227.796/0054-60 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidad:, UF, CEP, Pais) 
AVENIDA ANITA GARIBALDI, 2160, SÃO JOSE, PONTA GROSSA, PR 84.015-050, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0064077-8 	CNPJ: 80.227.796/0055-41 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidad., UF, CEP, Pais) 
AEROPORTO INTERNACIONAL AFONSO PENA, SN e SALA 1125, SÃ* JOSÉ DOS PINHAIS, PR, 83.010-620, BRASIL 

CURITIBA - PR, 17 de julho de 2018 
18/414586-4 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 184145864 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 



Nome Empresarial 
EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 3 0000825-6 

 

CNPJ 

80.227.796/0001-59 

   

Filial(ais) neste unidade da federação ou fora dela 
- NIRE: 	 CNPJ: 80.227.796/0039-21 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidad - , UF, CEP, Pais) 

ESTAÇÃO RODOVIARIA, SN, REGISTRO, SP, 11.900-000, BRASIL 
- NIRE: 	 CNPJ: 80.227.796/0051-18 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidad - , UF, CEP, Pais) 

RUA SANTOS DUMONT, 153 e ESTAÇÃO RODOVIÁRIA BOX 04, CE TRO, SÃO MIGUEL DO OESTE, SC, 89.900-000, 
BRASIL 
- NIRE: 	 CNPJ: 80.227.796/0042-27 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidad, UF, CEP, Pais) 

ESTAÇÃO RODOVIARIA, SN, ELDORADO, SP, 11.960-000, BRASIL 
- NIRE: 	 CNPJ: 80.227.796/0041-46 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidad, UF, CEP, Pais) 

ESTAÇÃO RODOVIARIA, SN, CAJATI, SP, 11.950-000, BRASIL 
- NIRE: 	 CNPJ: 80.227.796/0002-30 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidad -, UF, CEP, Pais) 

RUA MARIO DE ANDRADE, 664 e BOX 52 E 53, BARRA FUNDA, SÃ• PAULO, SP, 01.154.060, BRASIL 
NIRE: 	 CNPJ: 80.227.796/0040-65 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidad, UF, CEP, Pais) 

ESTAÇÃO RODOVIARIA, SN, JACUPIRANGA, SP, 11.940-000, BRASI 
- NIRE: 41 9 0055695-5 	CNPJ: 80.227.796/0034-17 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidad , UF, CEP, Pais) 

RUA DOS ESTUDANTES, 1300, NÃO INFORMADO, SANTA TEREZIN A DE ITAIPU, PR, 85.875-000, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0103751-0 	CNPJ: 80.227.796/0058-94 

Endereço Completo (Logradouro, N9  e Complemento, Bairro, Cidad-, UF, CEP, Pais) 

RUA Doutor Mário Jorge, 770, Cidade Industrial, CURITIBA, PR, 81.4.0-580, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0107436-9 	CNPJ: 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidad:, UF, CEP, Pais) 

AVENIDA JOANNA RODRIGUES JONDRAL, 250 e BLOCO 1-D, CILO , LONDRINA, PR, 86.067-050, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0117192-5 	CNPJ: 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidad , UF, CEP, Pais) 

RUA ENGENHEIRO LENTSCH, 933, CONRADINHO, GUARAPUAVA, • R, 85.055-110, BRASIL  

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERO' NTIL - SIARCO 

Continuação 
	 CERTIDÃO SIMPLIFIC DA 

	
Página: 006/008 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos argui ados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

CURITIBA - PR, 17 de julho de 2018 
18/414586-4 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 184145864 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 
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CERTIDÃO SIMPLIFICA 'A 	 Página: 007/008 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquiv dos nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) CNPJ  
41 3 0000825-6 80.227.796/0001-59 

Filial(ais) neste unidade da federação ou fora dela 
- NIRE: 41 9 0117193-3 	CNPJ: 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidad , UF, CEP, Pais) 

RUA GANDHI, 880, BRASMADEIRA, CASCAVEL, PR, 85.814-025, BR SIL 
- NIRE: 41 9 0172246-8 	CNPJ: 80.227.796/0063-51 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidad -, UF, CEP, Pais) 

AVENIDA Dom Pedro II, 350 e SALA COMERCIAL 47;, Nova Rússia, 'ONTA GROSSA, PR, 84.053-000, BRASIL 
- NIRE: 	 CNPJ: 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidad, UF, CEP, Pais) 

RUA BOA VISTA, 115, BARREIRINHAS, BARREIRAS, BA, 47.800-160 BRASIL 
- NIRE: 	 CNPJ: 80.227.796/0057-03 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidad, UF, CEP, Pais) 

ESTAÇÃO RODOVIA, S/N° e BOX 14-LOJA 10 BR 020 KM 2,2, BRASÍ IA, DF, BRASIL 
- NIRE: 	 CNPJ: 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidad , UF, CEP, Pais) 

RUA SETE DE SETEMBRO, 96 e 2 ANDAR SALA 02, CENTRO, CRIS ALINA, GO, 73.850-000, BRASIL 
- NIRE: 	 CNPJ: 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidad UF, CEP, Pais) 

PRAÇA DA BIBLIA, SN e GUICHE 30, HIGINO TERRA, UBERLÂNDIA, MG, 38.400-010, BRASIL 
- NIRE: 	 CNPJ: 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidad , UF, CEP, Pais) 

RUA João Trevisan, 1275 e ANDAR 1º;SALA 09;, Soares, CACHOEIR , DO SUL, RS, 96.501-502, BRASIL 
- NIRE: 	 CNPJ: 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidad , UF, CEP, Pais) 

RUA DO COMERCIO, 740, CENTRO, FREDERICO WESTPHALEN, RS.  98.400-000, BRASIL 
- NIRE: 	 CNPJ: 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidad., UF, CEP, Pais) 

RUA BICO DE PATO, S/N e TERMINAL RODOVIÁRIO CENTRO DE C - JATI BOX 09, CAJATI, SP, BRASIL 
- NIRE: 	 CNPJ: 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidad., UF, CEP, Pais) 
ESTAÇÃO RODOVIÁRIA, S/N, ELDORADO, SP, 11.960-000, BRASIL 

18/414586-4 
CURITIBA - PR, 17 de julho de 2018 

 

 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 184145864 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 
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CERTIDÃO SIMPLIFICA EA 	 Página: 008/008 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A 
Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) CNPJ  
41 3 0000825-6 80.227.796/0001-59 

Filial(ais) neste unidade da federação ou fora dela 
- NIRE: 	 CNPJ: 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade UF, CEP, Pais) 

AVENIDA CASTELO BRANCO, SN e TERMINAL RODOVIARIO BOXES 01 02, CENTRO, REGISTRO, SP, 11.900-000, 
BRASIL 
- NIRE: 	 CNPJ: 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RODOVIA REGIS BITENCOURT BR 116 KM442, REGISTRO, SP, 11.900-000, BRASIL 
- NIRE: 	 CNPJ: 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA IAPO, 40, CASA VERDE, SÃO PAULO, SP, 02.512-020, BRASIL 
- NIRE: 	 CNPJ: 80.227.796/0056-22 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

AV.CASTELO BRANCO, S/N° e TERMINAL RODOV-BOXES 01 E 02, SÃO PAULO, SP, BRASIL 
- NIRE: 	 CNPJ: 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade UF, CEP, Pais) 

AVENIDA 23 DE JULHO, S/N e TERMINAL RODOVIÁRIO VILA ELIAS, 11.940-000, BRASIL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 184145864 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 



28/09/2018 Emissão do CICAD 

 

 

PARANÁ 
Ç",c'wtF,:n RECE1111 !SUMI 

 

   

Comprovante de Inscrição Cadastr - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 

20104360-39 

Inscrição CNPJ 

80.227.796/0001-59 

Início das Atividades 

03/1989 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A 

Título do Estabelecimento 

Endereço do Estabelecimento AV ANITA GARIBALDI, 861 - ORFAS - CEP 8 015-050 
FONE: (42) 3220-3582 - FAX: (42) 3225-1618 

Município de Instalação PONTA GROSSA - PR, DESDE 03/1989 

( Estabelecimento Matriz ) 

Situação Atual 

Natureza Jurídica 

Atividade Econômica Principal do 
Estabelecimento 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento 

Qualificação 

ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 06/2018 

205-4 - SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA 

4922-1/01 - TRANSPORTE RODOVIARIO C LETIVO DE PASSAGEIROS, COM 
ITINERARIO FIXO, INTERMUNICIPAL, EXC TO EM REGIA() METROPOLITANA 

4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIARIO E CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANCAS, I TERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL 

4929-9/02 - TRANSPORTE RODOVIARIO •()LETIVO DE PASSAGEIROS, SOB 
REGIME DE FRETAMENTO, IN ERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL 

Tipo 

CPF 

CPF 

Inscrição 

286.666.909-68 

049.129.278-30 

Quadro Societário 

Nome Completo 1 Nome Empresarial 

MIRIAN BARON MUSSI 

FLORISVALDO APARECIDO HUDINIK 

Qualificação 

DIRETOR 

PRESIDENTE 

ARARÁ Este CICAD tem validade até 28/10/2018. 
Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 
Coordenação da Receita do Estado 

CAD/ICMS N° 20104360-39 

https://www.arinternet.pr.gov.bricadicms/ ce CIFS11D.asp?elncludeLinkFaci1=S&eCadicms=20 0436039&eUser=6WRJPIJC 	 1/1 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.pr.gov.br  

Emitido Eletronicamente via Internet 
28/09/2018 8:40:03 

, 	Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 



Município de Capanema - PR 

Protocolo Número: 10 	 Capane a, 08 de Outubro de 2018. 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Preliminarmente à autorização solicitada medi. te Protocolo n° 10 o presente 
processo deverá tramitar pelos setores competentes com istas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para azer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do pr i cedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certa e; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório d licitação e da minuta do contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 108 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



CRC: PR-04 0-2 
r 
483 

59-53 
Téc. Con 

CPF: 7 

Município de Capanema - PR 

Processo inexigibilidade: 10 
	

Ca anema, 08 de Outubro de 2018. 

PROTOCOLO NÚMERO: 10 

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITO MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio número 10 expedido em 08 
de previsão de recursos orçamentários para assegu 
decorrentes da aquisição constante do oficio número s 
efetuado através da Dotação Orçamentária;  

10/2018, informamos a existência 
ar o pagamento das obrigações 
pra, sendo que o pagamento será 

DOTAÇÕES 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática. Fonte 
de 
recurso 

Nat 
des 

reza da 
esa 

Grupo da 
fonte 

2018 150 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2018 300 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2018 590 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2018 1080 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2018 1150 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2018 1610 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2018 2230 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2018 2700 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2018 2790 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2018 2890 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2018 2990 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

Cordialmente 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 108 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 

- Centro - 85760-000 



Município de Capanem PR 

CONTRATO N° XXX/ 2 18 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SE 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR E A E 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prest 

serviço, sem vínculo empregatício, de um lado o MUNICÍPIO 

à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado 

75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANT 

Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ, de outro lado a empresa 

IÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

PRESA • 

ção de serviços com fornecimento de 

DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura 

o Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 

, neste ato representado pela Prefeito 

, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 

, situada a 

CIDADE/UF: 

inscrito no CPF n° 

XX, 

/XX, 

, residente 

- CEP: XXXX 

neste ato representada 

e domiciliado em XXXX 

- BAIRRO: 

pelo Sr(a). 

/XX, 

doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei n.° 

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na 

licitação realizada na modalidade Processo inexigibilidade N' xx/2018, que fazem parte integrante 

deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 

INTERMUNICIPAL PARA USO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS QUANDO NECESSÁRIO REALIZAR 

CAPACITAÇÃO, TREINAMENTO E CURSOS EM CURITIBA E PARA PACIENTES E ACOMPANHANTES 

DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ESPECIALIZADO NA CIDADE DE 

CURITIBA - PR.. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, 

obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Processo de Inexigibilidade 

N° xx/2018, juntamente com a proposta da CONTRATADA. 

Itera Nome do produto/ serviço 

dado 

QuantiUnidade Proco 

trlãxano 

Preço inaxitno 

total 

1 PASSAGEM RODOVIÁRIA INTERMUNICIPAL EM 

'ÓNIBUS DO TIPO CONVENCIONAL PARTINDO 

DE CAPANEMA- PR COM DESTINO A CURITIBA 

- PR. 

85,00 UN 103,09 8.762,65 

2 PASSAGEM RODOVIÁRIA INTERMUNICIPAL EM 

'ÓNIBUS DO TIPO CONVENCIONAL PARTINDO 

DE CURITIBA - PR COM DESTINO A 

CAPANEMA - PR. 

85,00 UN 105,50 8.967,50 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  
2.1. A empresa Expresso Princesa dos Campos S.A 

solicitação feita pelo Município de Capanema, onde as pesso 

autorizadas através de formulário fornecido pela Secretari.  
Municipal de Administração. 

everá prestar o serviço conforme a 

s que irão utilizar este serviço serão 

Municipal de Saúde ou Secretaria 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1 80 - Centro - 85760-000 
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2.2. A Contratada deverá oferecer o serviço de transpor  

com embarque no período noturno, com chegada prevista pa 

como referência para embarque e desembarque de passageir 

(Capanema / Curitiba) e ou (Curitiba/ Capanema). 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- DO LOCAL E FORMA DA PRESTA 

e coletivo nos 07(sete) dias da semana, 

a, no máximo até às 08h0Omin., tendo 

s a Rodoviária de ambos os municípios 

ÃO DO SERVIÇO 

3.1. Os serviços serão executados conforme o Pro'  

apresentada pela Contratada. 

3.2. A CONTRATADA deverá executar os serviços utiliz 

perfeita, conforme disposto no Processo de Inexigibilidade, na 

sobre os transportes terrestres. 

esso de Inexigibilidade e a Proposta 

ando-se dos veículos necessários a sua 

ua proposta apresentada e na legislação 

 

  

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

a) Executar os serviços conforme especificações e disposto no Processo de 

Inexigibilidade e na sua proposta apresentada, com os recursos necessários ao perfeito 

cumprimento das cláusulas contratuais; 

b) Arcar com a responsabilidade civil por todo e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, 

dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros; 

e) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

d) Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 

que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados 

por meio de crachá; 

e) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específic , cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Administração; 

f) Instruir seus empregados quanto à nece sidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

g) Relatar à Administração toda e qualquer ir egularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

h) Não permitir a utilização do trabalho do men•r; 

i) Manter durante toda a vigência do contrato, 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação e 

j) Não transferir a terceiros, por qualquer f 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prest 

condições autorizadas pela Administração Municipal; 

k) Não realizar a cobrança adicional de qualquer 

título de taxas ou tarifas pela prestação de transporte coletivo 

m compatibilidade com as obrigações 

igidas na licitação; 

erma, nem mesmo parcialmente, as 

ções a que está obrigada, exceto nas 

valor dos passageiros transportados, a 

ntermunicipal; 

5. CLÁUSULA QUINTA-DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA DISC IMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

5.1. A aquisição da quantidade de passagens esti ada no termo de referência não é 

obrigatória por parte da Administração Municipal, as quais somente serão emitidas caso haja a 

necessidade de transporte durante a vigência do contrato, ediante solicitação por escrito.  
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1180 - Centro - 85760-000 
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5.2. A empresa Expresso Princesa dos Campos S.A deverá prestar o serviço conforme a 

solicitação feita pelo Município de Capanema, onde as pessoas que irão utilizar este serviço serão 

autorizadas através de formulário fornecido pela Secretar a Municipal de Saúde ou Secretaria 

Municipal de Administração. 

5.3. Os serviços serão executados pela CONTRATA IA na forma descrita no Processo de 

Inexigibilidade, na sua proposta apresentada à Administra ão e de acordo com as normas sobre 

transportes terrestres. 

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os veículos, 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessário 

6. CLÁUSULASEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Proporcionar todas as condições para que a ONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Processo de Inexigibilidade e da sua proposta 

apresentada; 

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua prop sta; 

c) Exercer o acompanhamento e a fiscaliza, ão dos, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encarai hando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

d) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorr ncia de eventuais imperfeições no curso 

da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

e) Pagar à CONTRATADA o valor resultante a prestação do serviço, na forma do 

contrato; 

Zelar para que durante toda a vigênci do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRAT DA, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação. 

CLAUSULA 8E~ - DA ;-',"H(.0:, TRATAcAe)  

0.1. 	É vedada a subcontratação total ou parcial o objeto do contrato, salvo em casos 

específicos, devidamente autorizado pela Administração Muni ipal. 

	  DO VALOR DO CONTRATO 

0.1. 	O valor do contrato é de R$ R$ 17.730,15 
Reais e Quinze Centavos). 

8.1.1. 	No valor acima estão incluídas todas as d  

Dezessete Mil, Setecentos e Trinta 

spesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou i postos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de admini tração, materiais de consumo, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA  
9.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze] ases, a partir da data da assinatura, 

podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no arágrafo primeiro do artigo 57 da Lei 
n° 8.666, de 1993.  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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0.2.0 prazo de vigência previsto no item acima terá iní 

em xx/ xx/ =xx. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- DO PAGAMENTO 

	

0.1. 	O pagamento será feito pela Prefeitura Municip 

conforme a utilização. 

	

0.2. 	O prazo para pagamento será de até 15 

recebimento definitivo do fornecimento do serviço. 

10.3. Para fins de recebimento definitivo, a 

Administração Municipal:  

10.3.1. A nota fiscal com a solicitação 

Administração deverá ser emitida em nome do: 

io na data de xx/xx/xx e encerramento 

  

1 de Capanema/ PR de forma parcelada 

lquinze) dias úteis, subsequentes ao 

contratada deverá encaminhar à 

  

  

feita pela Secretaria Municipal de 

Município de Capanema, CNPJ: 

75.972.760/0001-60, Av. Gov.Pedro Viriato Parigot de So za, 1.080, Capanema Pr- Cep 85760- 

000.  
10.3.1.1. A nota fiscal deverá ser entregue juntamente com a cópia da solicitação  

escrita emitida pela Secretaria e também de cópia da passagem emitida.  

10.3.2. A nota fiscal com a solicitação feita pela Secretaria Municipal de Saúde 

deverá ser emitida em nome do: Fundo Municipa de Saúde de Capanema, CNPJ:  

09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 681, ce tro. Município: Capanema - PR, CEP:  

85.760-000.  
10.3.2.1. A nota fiscal deverá ser entregue ju tamente com a cópia da solicitação 

escrita emitida pela Secretaria e também de cópia da pass gem emitida.  

10.4. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser im diatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho(&,capanema.pr.gov.br  e/ • u compras(d,capanema.pr.gov.br, ou 

entregue em mãos das servidoras designadas, para fins de liquidação de empenho.  

10.5. O pagamento será efetuado por meio da Tesour ria do Município. 

10.6. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota iscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Cont a ser depositado o pagamento. 

10.7. Não será aceita a emissão de boletos bancário para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

10.8. A nota fiscal deverá ser emitida pela própri 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos d 

bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fisca 

10.9. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as 

que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efeti 

situação regular. 

10.10. Qualquer suspensão de pagamento devido à f 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade 

atualização monetária do valor devido. 

10.11. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá a 

além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS d 
do pagamento. 

b Termo de recebimento definitivo do ob'eto. 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1 
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Contratada, obrigatoriamente com o 

habilitação e das propostas de preços, 

s emitidas com outros CNPJs. 
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unto ao Cadastro de Fornecedores do 

ados caso a CONTRATADA apresente 

lta de regularidade do fornecedor não 

em obrigação de reajustamento ou 

resentar na tesouraria da Contratante, 

Licitante, emitidas no respectivo mês 
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10.11.Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 

contratuais. 
0.12. É vedada expressamente a realização de cobrar ça de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

0.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ atura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 

até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante. 

0.14. Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
10.14.1. Mediante a comprovação da quitação os tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 
10.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à contratada do 

Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ caso o referido tributo incida na 

contratação, bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos 

termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

10.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerã a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 

10.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pela contratada. 

10.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 

recursos e meios que lhes são inerentes. 

10.18. É vedado à contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

10.19. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo seu 

resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

10.20. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

10.20.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços e Qualquer Natureza (ISSQN), será 

observado o disposto na Lei Complementar n° 116, de 2 03, e legislação municipal aplicável. 

10.20.2. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
0.26. 	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou 
por outro meio previsto na legislação vigente.  
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10.21. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

	

10.22. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

	

10.23. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido dever. ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 

do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

111  C:LM  SC  1A DECIMA PRIMEIRA DO RECKHIMEN 1  O DO O RJ LT() 

0.1. Quando a prestação dos serviços for concluíd caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização d CONTRATANTE, encaminhando os 

documentos previsto no item 10.3, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação 

dos serviços executados, para fins de recebimento definitivo. 

0.1.2. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Co tratante nos 5 (cinco) dias anteriores à 

exaustão do prazo. 

0.1.3. O recebimento definitivo do objeto licit do não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 

das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

2. C 1 AUSUL.1 D4C~ SEGUNDA DOS 1)12 EC O 

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação orrerão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÕES 

Exercici 
o d.-t 

despesa 

(2-ok-a- , 

da 

ciesTwsa 

F1,4C4,C>t-- 	IDX:Çarn,(4j,C4 . = . on.te_,e 

reei J rso 

?,\,_ ?..tuxeza r.i. cispsa G rupo...14 fome,. 

2018 150 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2018  300 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.'40.33.00.00 Do Exercício 
2018 590 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
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2018 1080 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2018 1150 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2018 1610 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2018 2230 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2018 2700 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2018 2790 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2018 2890 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2018 2990 12.002.23.695.2301.2233 000 3.390.33.00.00 Do Exercício 

13.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 

subsequente correrão à conta das dotações orçamenta ias indicadas em termo aditivo ou 

apostilamento. 

14. CLALISLLA DÉCIMA QUARTA - DA FISCAI {ZAÇAJ 

14.1.A prestação dos serviços ora contratados será 

fiscalização e avaliação por representante da CONTRATANTE, 

abjeto de acompanhamento, controle, 

para este fim especialmente designado, 

  

com as atribuições específicas determinadas na Lei n° 8.666, de 1993, conforme detalhado no Processo 

de Inexigibilidade e na sua proposta apresentada. 

0.0.1. 	O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a 

experiência técnica necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços. 

14.1.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não 

excluem a responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE responsabilidade 

solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços 

contratados. 

14.1.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, rio todo ou em parte, os serviços ora 

desacordo com o Processo de Inexigibilidade e na sua proposta 

S.CI 11 SI_ LA DÉCINisk QUINTA - DAS '\1:11,PAC01,,5; 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

15.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite dé 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento). 

15.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, o reajuste 

será convencionado pelas partes no respectivo a itamento, respeitando-se o índice 
INPC/IBGE. 
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nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 
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16. 	(11,AUSU LA DÉCIMA S. .TA DAS IN 1: RAÇO ES_ E DAS SAN 	All 	ATIV  

16.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo d validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

16.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o val r estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

16.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, xecução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das info mações prestadas, a Contratada estará 

sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 1% por dia de atraso na entrega dos materiais e/ou execução dos serviços, 

calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao perc ntual máximo de 10% do valor total 

da contratação, a partir do qual estará configurada a suai execução total; 

b) Multa de 5% sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2% até 1% sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada nas alín as "a" e "b" deste item, aplicada em 

dobro na reincidência; 

d) Multa de 5% sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por 

ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Co tratada, havendo a possibilidade de 
cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20% sobre o valor total do certam , quando configurada a inexecução 
total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licit ção e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- 	Declaração de inidoneidade para licitar ou c ntratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois 1.e decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

16.4. As sanções de suspensão temporária de participação e licitação e impedimento de contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar om a Administração poderão também 

ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a)Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos;  
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b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar s objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contr ar com a Administraçã.o em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

16.5. As penalidades serão aplicadas após regular rocesso administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, Com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

16.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

16.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal] 

16.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação. 

16.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem cómo o dano causado à Administraçã.o, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

16.10. As multas serão recolhidas em favor do Municípi , no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for 

o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

16.11. As penalidades serão obrigatoriamente registrad s no SICAF. 

16.12. As sanções aqui previstas são independentes ent si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

17. 	~C'IJWSULA DÉCIMA SÉTIMA - 111 :1)11)/1S .1CALrf E [ADORAS 

17.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administraçã.o Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 

prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

18. CLAI. IA DÉCIMA OITAVA - DA  RESCISÃO CONTRATUAL, 

18.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a)0 não cumprimento de cláusulas contratuais, da proposta apresentada, especificações, 
projetos ou prazos; 

b)0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, memoriais, projetos, 

prazos e proposta apresentada; 

c)A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 
da prestação do serviço, nos prazos estipulados; 

d)0 atraso injustificado no início do serviço; 

e)A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

f)A subcontratação total do seu objeto, a associaçã. da contratada com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital 
e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sere que haja prévia aquiescência da 
Administração e autorização em contrato. 

i) O desatendimento das determinações regul res da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seu superiores;  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 10 0 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



 

Município de Capanem -PR 

 

j) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 

67 da Lei n° 8.666/93; 

k) A decretação de falência ou a instauração de nsolvência civil; 

1) 	A dissolução da sociedade ou o falecimento d contratado; 

m) A alteração social ou a modificação da finali ade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

n) Razões de interesse público de alta relevãncia e de amplo conhecimento justificadas 

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante 

e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

o) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/ 93; 

p) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade públi a, grave perturbação da ordem interna 

ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessi as e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à. contratada, nesses casos, o direito de 

optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumi as até que seja normalizada a situação; 

q) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos p gamentos devidos pela Administração 

decorrentes do serviço e/ou do fornecimento, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito 

de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maio , regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do contrato; 

s) Descumprimento do disposto no inciso V do t. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo 

das sanções penais cabíveis. 

	

0.2. 	A rescisão, devidamente motivada nos aut s, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

0.3. Os casos da rescisão contratual serão formalme te motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

0.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

0.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tend ainda direito a: 

a)devolução da garantia, se houver; 

))pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

	

0.6. 	A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações 

a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes o Contrato, até o limite dos prejuízos 

causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS ONIISSOS  
19.1. 	Os casos omissos ou situações não explicitada 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contida 

Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei C 

o nas cláusulas deste Contrato serão 

na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 

mplementar n° 123, de 2006, e na Lei 
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n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e nor 

parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 

as administrativas federais, que fazem 

anscrições. 

20. L\ VIGÉSIMA-  1).+\ MIK] I( \G1\( 

20.1. 	A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de 5 (cinco) dias, contados do quinto dia útil do mês 

seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

21. [ L 	L VIGÉSIMA PRIMEIRA - 1)0 F01:0 

21.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 

Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, ap s lido e achado conforme, as partes a 

  

seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma. 

CAPANEMA, xx/xx/ 2018. 

XXXXXXXX AMÉRICO BELLÉ 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PARECER JURÍDICO N° 32/2018 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia da Inexigibilidade de Licitação para aquisição de 

passagens de transporte coletivo intermunicipal, entre o Município 

de Capanema e de Curitiba. 

EMENTA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. AQUISIÇÃO DE 

I\/ PASSAGENS ENTRE CAPANE A E CURITIBA. PRESENÇA DE 

JUSTIFICATIVA, PROJETO BÁ ICO E DOCUMENTOS SOBRE 

O VALOR DA CONTRATAÇÃ90 E DA EXCLUSIVIDADE DO 

PRESTADOR DE SERVIÇOS. REQUISITOS OBJETIVOS 

SUFICIENTES. 	DOCUME TAÇÃO 	EM 	ORDEM. 

POSSIBILIDADE DA CONTRAT ÇÃO DIRETA. 

1. CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitaçõ s, designada pela portaria n°. 

6.905/ 2017, encaminha para análise da Prdcuradoria-Geral, processo de 

inexigibilidade de licitação para aquisição de passagens de transporte intermunicipal 

entre Capanema e Curitiba, conforme condições e especificações contidas no 

processo. 

Constam no PA: 

I) Portarias 6.905/2017 e 7.195/2018 - fls. 01-02; 

II) Solicitação da contratação - fl. 03, 

III) Justificativa da contratação - fls. 4-05; 

IV) Projeto Básico - fls. 06-07; 

V) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 08-09; 

VI) Alvará e declaração de exclusivid de - fls. 10-11; 

VII) Documentos da futura contratad - fls. 12-51; 

VIII) Despacho do Prefeito Municipal - . 52; 

IX) Parecer do Departamento de Cont bilidade - fl. 53; 

X) Minuta do contrato - fls. 54-64. 

É o relatório. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro -

Fone: 46-3552-1321 - ramal 222 - Fax:46-3552 
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2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que co pete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros áos serviços entendidos como 

necessários, bem como nenhuma responsabilidaáe acerca da veracidade das 

informações e documentos constantes no processo. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da inexigibilidade da licitação  

Versa o presente PA sobre a inexigibilidade de licitação para aquisição 

de passagens, nos termos do art. 25, da Lei 8.666/9. 

Nesse rumo, dispõe o referido dispositivo legal: "Art. 25. É inexigível a 

licitação quando houver inviabilidade de competição, ( ..). 

Destarte, para possibilitar a contrat ção direta por dispensa ou 

inexigibilidade, deverão ser atendidos os requisitos rescritos no parágrafo único, do 

art. 26, da Lei n° 8.666/93, quais sejam: I) caracterização da situação emergencial 

ou calamitosa que justifique a dispensa, quando for o caso; II) razão da escolha do 

fornecedor ou executante; III) justificativa do preço; e, IV) documentos de aprovação 

dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados. 

No caso em questão de inexigibilidad~e de licitação, concentra-se a 

análise do preenchimento dos requisitos "II" e "III" a ontados no parágrafo anterior, 

que passo a abordar. 

Quanto à razão da escolha do executant , depreende-se da fl. 11, de que 

a futura contratada possui exclusividade na exploraç o do transporte intermunicipal 

de passageiros no trecho entre Capanema e Curitiba, o que inviabiliza a competição, 

justificando a contratação direta. 

Com relação à escolha da inexigibili ade e não a de dispensa de 

licitação, teceremos alguns comentários pertinentes. 

Ambas as figuras, dispensa e inexigibi idade de licitação, podem ser 

enquadradas num gênero maior, contida no conceito de excludente de licitação, 

porém têm peculiaridades que lhe garantem a existência independente. 

Para entender a distinção entre dispena e inexigibilidade, necess io 

se faz compreender que a existência da licitação está condicionada à verificação de cz: 
três pressupostos: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8560-000 
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2.2. Da documentação da futura contr tada:  

Em qualquer contratação pública eXi e-se da futura contratada a 

apresentação de documentos essenciais previstos a Lei 8.666/93, relativos à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à trabalhislta. 

De forma genérica, os documentos apresentados estão de acordo com a 

praxe administrativa, cuja conferência e detalhamento devem ser conferidos pela 

Comissão Permanente de Licitações. 

No que diz respeito a justificativa do preço, consta do PA à fl. 09 

orçamento emitido pela futura contratada. 

Apesar de que a proposta foi emitida d modo unilateral, uma busca 

simples no site da empresa, para aquisição de pasagens entre o Município de 

Capanema e Curitiba, o valor para o consumidor comik m é muito superior ao contido 

na proposta encartada à fl. 09, o que, na visão da PG1\11 1, justifica a contratação direta. [4  

Município de Capanema - PR 
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a) lógico, consistente na pluralidade 

viabilizando a competição; 

b) fático, configurado na existência de in 

c) jurídico, caracterizado pela certeza 

constituir em meio apto para a satisfação do interess 

Assim posta a questão, tem-se a inexi 

de objetos e de ofertantes, 

teressados em licitar; e 

de que a licitação possa se 

público. 

'bilidade quando ausente, no 

caso concreto, o pressuposto lógico ou fático (ou amos) da licitação, o que a torna 

impossível de ser levada a cabo. A dispensa ocorrlerá quando estiver ausente o 

pressuposto jurídico, quer dizer, não há interesse jurídico válido em se proceder à 

disputa, ou melhor, o interesse público é mais bem contemplado se a contratação for 

direta e imediata, devendo ser avaliada, de regra, a oitunidade e a conveniência de 

se licitar, embora haja viabilidade em se efetivar a competição. 

A questão pode ser resumida, ainda, da seguinte forma: enquanto a 

dispensa está diametralmente oposta à noção de obrigatoriedade, havendo 

fundamento legal para não licitar, a inexigibilidade está em confronto com a ideia de 

viabilidade. 

Nesse rumo, vislumbra-se que o cas em deslinde é mesmo o de 

  

inexigibilidade de licitação, pois pelas características dos serviços pretendidos, há 

inviabilidade de competição por ausência de competidores aptos a atender a demanda 

proposta. 
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2.3. Do contrato de prestação de serviços  

Denota-se da minuta contratual anex da a presença das cláusulas 

obrigatórias que o caso requer, especialmente o que dispõe o art. 55, da Lei 8.666/93, 

consignando que a Procuradoria-Geral efetuou s adequações e modificações 

diretamente na minuta. 

3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, esta Procuradoria se anifesta pela possibilidade da 

contratação direta, com a ressalva da necessid de de posterior ratificação e 

publicação no Diário Oficial do Município no prazo o e cinco dias da assinatura do 

instrumento contratual. 

Capanema, 1° de novembro de 2018. 
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Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 

INTERMUNICIPAL PARA USO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS QUANDO NECESSÁRIO REALIZAR 

CAPACITAÇAO, TREINAMENTO E CURSOS EM CURITIBA E PARA PACIENTES E ACOMPANHANTES 

DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PARA TRATAMENTO DE SAÇDE ESPECIALIZADO NA CIDADE DE 

CURITIBA - PR., em conformidade com o inciso II do artigo 25 da Lei 8.666/93.  

Nome do Serviço 

PASSAGEM RODOVIÁRIA INTERMUNICIPAL EM 

ÔNIBUS DO TIPO CONVENCIONAL PARTINDO DE 

CAPANEMA- PR COM DESTINO A CURITIBA - PR. 

Item 

1 5,00 UN 
	

103,09 8.762,65 

PASSAGEM RODOVIÁRIA INTERMUNICIPAL EM 

ÔNIBUS DO TIPO CONVENCIONAL PARTINDO DE 

CURITIBA - PR COM DESTINO A CAPANEMA - PR. 

2 5,00 UN 
	

105,50 8.967,50 

 

ái 
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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N° 08/2018 

Contratante: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - BAIRRO CENTRO 

CEP: 85760-000 - CAPANEMA - PARANÁ. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPO SA 

CNPJ: 80.227.796/0001-59 

ENDEREÇO: AV. ANITA GARIBALDI, 861, BAIRRO ORFAS 

PONTA GROSSA PR, CEP 84.015-050 

Valor Total: R$ 17.730,15 (Dezessete mil, setecentos e tri ta reais e quinze centavos) 
Data de assinatura: 

Data do início da vigência: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 10 O - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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Quant 

idade 

Unidade Preço 

Máxifno 

PreçO 

total 

PASSAGEM RODOVIÁRIA INTERMUNICIPAL EM 

ÔNIBUS DO TIPO CONVENCIONAL PARTINDO DE 

CAPANEMA- PR COM DESTINO A CURITIBA - PR. 

1 8 ,00 UN 103,09 8.762,65 

PASSAGEM RODOVIÁRIA INTERMUNICIPAL EM 

ÔNIBUS DO TIPO CONVENCIONAL PARTINDO DE 

CURITIBA - PR COM DESTINO A CAPANEMA - PR. 

2 8,00 UN 105,50 8.967,50 

e Ani 

Município de Capanemar  - PR 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICI ÇÃO N° 08/2018 

Fica Inexigível de licitação, na forma do Art. 25, inciso II, da Lei 8.666/93, e suas alterações 

posteriores às despesas abaixo especificadas, conforme Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica do 

; Município de Capanema - PR para CONTRATAÇÃO DE EMP ESA DE TRANSPORTE COLETIVO DE 

PASSAGEIROS INTERMUNICIPAL PARA USO DOS S RVIDORES MUNICIPAIS QUANDO 

NECESSÁRIO REALIZAR CAPACITAÇÃO, TREINAMENTO E CURSOS EM CURITIBA E PARA 

PACIENTES E ACOMPANHANTES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 

ESPECIALIZADO NA CIDADE DE CURITIBA - PR.. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS SA 

CNPJ: 80.227.796/0001-59 

ENDEREÇO: AV. ANITA GARIBALDI, 861, BAIRRO ORFAS 

PONTA GROSSA PR, CEP 84.015-050 

VALOR TOTAL: R$ 17.730,15 (Dezessete mil, setecentos e trinta reais e quinze centavos) 

Prefeito Municipal 

\anema, 01 de novembro de 2018. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 

- Centro - 85760-000 



Rein 

1 

2 

PASSAGEM RODOVIÁRIA INTERMUNICIPAL EM 

ÔNIBUS DO TIPO CONVENCIONAL PARTINDO DE 

CAPANEMA- PR COM DESTINO A CURITIBA - PR. 

Quant.  

idade 

85,00 

PASSAGEM RODOVIÁRIA INTERMUNICIPAL EM 

ÔNIBUS DO TIPO CONVENCIO 	TINDO E \ 
CURITIBA - PR COM DESTIN • A CAPANE - P 

Capanema, 01 de novembro de 2018 

VA)  
Am= 	ellé 

Prefeito Municipal 

UN 105,50 8.967,50 

Unidade 

UN 

Préço máximo 

total 

8.762,65 103,09 

Município de Capanema -PR 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LI ITAÇÃO W 08/2018 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Inexigibilidade de Licitação para o 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS INTERMUNICIPAL 

PARA USO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS QUANDO NECESSÁRIO REALIZAR CAPACITAÇÃO, 

TREINAMENTO E CURSOS EM CURITIBA E PARA PACIENTES E ACOMPANHANTES DO MUNICIPIO 

DE CAPANEMA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ESPECIALIZADO NA CIDADE DE CURITIBA - PR.., 

conforme parecer Jurídico fundamentado no art. 25, incisos I ç  II da Lei 8.666/93. 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 9ompetição, em especial: 

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, 

empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferencia de marca, devendo a comprovação 

de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo ão de registro do comércio do local em 

que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, 

ou, ainda, pelas entidades equivalentes 

H - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 3 desta Lei, de natureza singular, com 

profissionais ou empresas de notória especialização, veda a a inexigibilidade para serviços de 

publicidade e divulgação; 

VALOR TOTAL: R$ 17.730,15 (Dezessete mil, setecentos e trinta reais e quinze centavos) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 10 0 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 

Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Anderson Ferreira dos Passos 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Anderson Ferreira dos Passos 

DRT Nº 9975/PR 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 

46 3552-1321 

diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  

Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretário de Administração: Valdeci Alves dos Santos 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 

Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 

Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 

Secretário de Saúde: Jonas Welter 

Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 

Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 

Fax: (46) 3552-3217 

E-mail: capanemacamara@gmail.com  

Capanema - Paraná 
',reador: Airton Marcelo Barth - Presidente 

reador: Valdomiro Brizola - Vice-Presidente 

Vereadora: Izolete Ap. Walker - 1-º Secretária 

Vereador: Edson Wilmsen - 2º Secretário 

Vereador: Delmar C. Balzan 
Vereador: Ginésio J. Pinheiro 

Vereador: Gilmar Ponfin 

Vereador: Paulo C. Lothermann 

Vereador: Sergio Ullrich 

ATOS LICITATORIOS 
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 08/2018 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Inexigibilidade de Lic-

itação para o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO 

DE PASSAGEIROS INTERMUNICIPAL PARA USO DOS SERVIDORES MU-

NICIPAIS QUANDO NECESSÁRIO REALIZAR CAPACITAÇÃO, TREINAMEN-

TO E CURSOS EM CURITIBA E PARA PACIENTES E ACOMPANHANTES 

DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ESPE-

CIALIZADO NA CIDADE DE CURITIBA - PR.., conforme parecer Jurídico 

fundamentado no art. 25, incisos I e II da Lei 8.666/93. 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de com- 

DOS ATOS OFICIAIS DO.  SEGUNDA-FEIRA 05-DE NOVEMMZODE-2018:-:EDIÇÃO 01.4d 
. 	. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 

 

    

petição, em espeial: 
I - para aquisição Ide 

sam ser fornecid s 
exclusivo, vedada a 
exclusividade ser eita 

istro do comérci 
ou o serviço, pel 
ainda, pelas entid 

II - para a contratação 

ta Lei, de natureza 

especialização, vedada 

divulgação; 
VALOR TOTAL: R$ 

e quinze centavos 

materiais, equipamentos, ou gêneros que só pos-

por produtor, empresa ou representante comercial 
preferência de marca, devendo a comprovação de 

através de atestado fornecido pelo órgão de reg-

do local em que se realizaria a licitação ou a obra 
Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, 

des equivalentes 
de serviços técnicos enumerados no art. 13 des-

singular, com profissionais ou empresas de notória 

a inexigibilidade para serviços de publicidade e 

17.730,15 (Dezessete mil, 	setecentos e trinta reais 

ken] Nome do Serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 PASSAGEM RODOVIÁRIA 
ÔNIBUS DO Tipo CONVENCIONAL 
CAPANEMA- PR COM 

INTERMUNICIPAL EM 
PARTINDO DE 

DESTINO A CURITIBA - PR. 

85,00 UN 103,09 8.762,65 

PASSAGEM RODOVIARIA 
ÓNIBUS DO TIPO CONVENCIONAL 
CURITIBA - PR COM DESTINO 

INTERMUNICIPAL EM 
PARTINDO DE 

A CAPANEMA , PR. 

85,00 UN 10550 8.96750 

Capanema, 01 de 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CON -RATO 
Processo inexigibil 

Data da Assinatura: 

Contratante: 

Contratada: 

Objeto: CONTRATAÇÃO 

PASSAGEIROS INTERMUNICIPAL 

IPAIS QUANDO NECESSÁRIO 

CURSOS EM CURITIBA 

NICIPIO DE CAPAN 

NA CIDADE DE CURITIBA 

Valor total: R$17.730,15 

Quinze Centavos). 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

74,4tv,~ ~".."',~,,,,,,:; 

AVISO DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE C 

alizará Processo Liciatório, 

Modalidade: Pregão 

Tipo de Julgamento 

Objeto: CONTRATA 

PELO BANCO CENT 

BANCÁRIOS DE PR 

PROVENIENTES DA 

DOS SERVIDORES DQ 

EXCLUSIVIDADE.. 

Valor: R$1.200.000, 

Abertura das propostas: 

Local: Setor de Licita 

Av. Gov. Pedro Viriat 

Centro. 

Demais informações 

horário normal de ex 

Capanema-PR,01 de 

Américo Bellé- Prefei 

.72510~~.  

novembro de 2018 

N° 420/2018 
dade Nº 08/2018 

01/11/2018. 

Município de Capanema-Pr. 

EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A. 

DE EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DE 

PARA USO DOS SERVIDORES MUNIC-

REALIZAR CAPACITAÇÃO, TREINAMENTO E 

E PARA PACIENTES E ACOMPANHANTES DO MU-

MA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ESPECIALIZADO 

- PR.. 

(Dezessete Mil, Setecentos e Trinta Reais e 

,,,,;-,_: 	.','. 	'- 4,  N, 	, 

— PREGÃO PRESENCIAL Nº 129/2018 

PANEMA, Estado do Paraná, torna público que re-

nos termos a seguir: 

Presencial nº129/2018 

Menor preço por item. 

AO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, AUTORIZADA 

AL DO BRASIL, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CESSAMENTO E GERENCIAMENTO DE CRÉDITOS 

FOLHA DE PAGAMENTO E OUTRAS INDENIZAÇÕES 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM CARÁTER DE 

O (Um Milhão e Duzentos Mil Reais) 

09:00 horas do dia 22/11/2018 

ões da Prefeitura Municipal de Capanema, 

Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — 

oderão ser obtidas no endereço acima citado em 

ediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
ovembro de 2018 

o Municipal 

DECRETOS 
.51 	NIMMI 
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Município de Capanema • PR 

PORTARIA 0° 1.233 DE 31 DE OUTUBRO DE 2018. 

Concede firmo a Conselheiro Tuirlor. 

O Penico do Iltelicipie dee:proa, EsIado do Paraná, no mode soas airiluçõe 

Icgais, 

RESOLVE:  

Ali. I°  Conceda fás 

Conselho Tutelar 

CONSELHEIRO 
	

PERORE/CONCESSIVO 

10CEMAR VIEIRA 
	

05/11/2018 A 041212018 

Are. 2' A prewnie Portaria emrariemeigarladata de sua puklicaçào. 

Gabinete do Prefeito do bliekirb de Capanem, Enido do P313.11, aos 11 dias 

rés de outubro de 20IR. 

iiimáiru 

hvfeii .11Ruir01 

Depois de comprar 
flores para o Dia de 

Finados, homem é 
morto em Planalto 

Crime foi cometido na quinta-feira 
(i°), quando, segundo a polícia, três 
homens chegaram atirando quando 

ele saia de uma floricultura no 
Centro. 

07 
Violência 

I.CRETO 6.,18. 100 1.0E 000E3000 DE Mi 
Professor pelista é 

preso após espancar 
enteado de 11 anos 

que comemorava vitória 
de Bolsonaro 

Laranjeiras do Sul - O 
jornalista Fernando 
Tupan, no site Bem Para-
ná, conta que o petista 
Paulo Henrique, profes-
sor, doutor e ex-reitor da 
UFFS (Universidade Fede-
ral da Fronteira Sul), em 
Laranjeiras do Sul, foi 
preso após espancar vio-
lentamente o enteado de II 
anos. 
O motivo: A criança estava 

Execução 

Planalto - Um homem 
de 37 anos foi morto depo-
is de comprar flores para o 
Dia de Finados. O crime 
foi praticado na quinta-
feira (1°), em planalto, no 
sudoeste do Paraná. 
Segundo a polícia, quan-
do ele voltava para o carro 
foi abordado por três 
homens que chegaram 
atirando assim que ele 
saiu de uma floricultura, 
no Centro da cidade. 
Os atirados estavam em 
uma moto e em um carro. 

na casa do vizinho que 
comemorava a vitória do 
presidente Jair Bolsonaro. 
Mayer que votou em Fer-
nando Haddad desferiu 
socos, pontapés e utilizou 
um cabo de reio para agre-
dir a criança. 
Alunos da instituição vão 
exigir a demissão do pro-
fessor. 
O agressor foi solto após 
pagar fiança de R$ 2,5 mil 

Em seguida, eles fugiram. 
A vítima trata-se de Fábio 
Dias, 37  anos. 
De acordo com as infor-
mações prestadas pela 
Polícia Militar o homem 

chegou a uma floricultura 
e quando saiu do local e 
entrou em seu carro foi 
abordado por três indiví-
duos, que estavam em um 
carro e uma motocicleta, 
os quais efetuaram vários 
disparos de arma de fogo 
alvejando a vítima que 
morreu no local. 
O Corpo de Bombeiros foi 
acionado, esteve no local e 
confirmou o óbito. 

Invpar mire e 'dm,* 4ix siri.. 
Semeai& .k fimenes 

O Praça.» de 3.11mielpia de emanem. F.Sieds d NOA/ ramo de mu aniknedes 
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02, am 	 avim de 115 3.610.91 (ads aeissome. e .1= mais e emano 
loa ceamos). 

!Noivar. L.k.. A mania 4 alMdies morrerá mm 	1.11. 
sksempeoloda mlo Sanando. 

An. rO armem nanava «aruá em amar m den de an poldiea49,4.9 ereeed a 
eme 	1. da rommbrods 0019. 

Omime0N %AM. ao Ahmepn deCspannno. Nado do PAMIi..19 0100. mas 
de 11100111» de 7.009. 



09/11/2018 Mural de Licitações Municipais 

Voltar 

Registrar processo licitatório 
Informações Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

--Os campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados 

Ano* 2018 

Modalidade* I_Processo Inexigibilidade 
• 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 8 

(à informar) no SIM-AM 

A licitação utiliza estes recursos? LI 
Recursos-  provenientes de organismos Internacionais/multi! tereis de crédito 

Número edital/processo* g 

Descrição do Objeto* NECESSÁRIO REALIZAR CAPACITAÇÃO, TREINAMENTO E CURSOS EM 

CURITIBA E PARA PACIENTES E ACOMPANHANTES DO MUNICIRIO DE 

CAPANEMA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ESPECIALIZADO NA CIDADE DE 

CURITIBA - PR 

Forma de Avalição - Selecionar 

Dotação Orçamentária* 0200104122040220200150339033 

Preço máximo/Referência de preço - 17.730,15 

R$* 

Data Publicação Termo ratificação 02/11/2018 

!i° 

CPF: 63225824968 (1.pg.c3_4) 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/RegistrarProcessoCompra.aspx  
1/1 



I 
PRIORITÁRIA / PR1ORITAIRE 

EMS 

75240203-0 FC0463 /16 114 x 186 mm 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

C 

	 DESTINATÁRIO  DO OBJETO riFg.TfivirrA 	 
Nc[ EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A 

CNPJ 80.227.796/0001-59 
Ei\ AV ANITA GARIBALDI, 861 

BAIRRO: SÃO JOSÉ.  
cE  84.015-050— PONTA GROSSA — PR 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 1 1 I 	I 	I 	I 

UF 	AIS / PAYS 

1 	1 	1 
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION 

( 	1L-C) 2(1  g0(  

NATUREZA DO ENVIO] NATLIRE DE L'ENVOI 

SEGURADO / yfi,EUR-&ÉÇLARE 

4! 
' e(  

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

(.),› / 	( (4 - 

t'ARIME.2) 
4.1I)IIDADE DE DEST1NÇY 

ÊQREAU DE DESTINATIOk 

DO RECEBEDOR / SIGNATURE DL) RÉCEPTEUR 

Jaqueline O. da Costa 
RG.  5 	223.4i. 

NO E LÈ 	L DO RECEBEDOR / NOM LISIBLt Du.rtt
2

Ct
1_

r/tvii'' 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / A 	E DE RETOUR DANS LE VERS 

RUBRICA E MAT. Dto'1, 
SIGNATURE DE L'A ,orreios 

R- 564.789-P 



Município de Capanema - PR 

CONTRATO N° 420/2018 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E EXP SSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de um 

lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 

1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972. 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 

a empresa EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A, 

760/0001-60, a seguir denominado 

Sr. AMÉRICO BELLÉ. Do outro lado 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 

80.227.796/0001-59, AV ANITA GARIBALDI, 861 - CEP: 84015050 - BAIRRO: SÃO JOSE município 

de Ponta Grossa/PR neste ato representada pelo(a) Sr(a)FL 

inscrito no CPF n°049.129.278-30, residente e domiciliado na 

CEP: 84040170 - BAIRRO: ESTRELA, município de Ponta 

)RISVALDO APARECIDO HUDINIK 

RUA AFONSO PENA, 276 APTO 12 - 

Grossa/PR doravante denominada 

CONTRATADO, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 

1993, Inexigibilidade de Licitação N° 8/2018, que fazem parte integrante deste instrumento, 

mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
INTERMUNICIPAL PARA USO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS QUANDO NECESSÁRIO REALIZAR 
CAPACITAÇÃO, TREINAMENTO E CURSOS EM CURITIBA E PARA PACIENTES E ACOMPANHANTES 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ESPECIALIZADO NA CIDADE DE 
CURITIBA - PR.. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, 
obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Processo de Inexigibilidade 
N° 08/2018, juntamente com a proposta da CONTRATADA. 
[tcrn Nome do produto'serviço Quani 

dade 
i 
le 
Unidad Preço 

1T1 {:- X1 11-1 O 

Preço máximo total 

1 PASSAGEM RODOVIÁRIA INTERMUNICIPAL EM 
ÓNIBUS DO TIPO CONVENCIONAL PARTINDO 
DE CAPANEMA- PR COM DESTINO A CURITIBA 
- PR. 

85,0(5 UN 103,09 8/62,65 

2 PASSAGEM RODOVIÁRIA INTERMUNICIPAL EM 
ÓNIBUS DO TIPO CONVENCIONAL PARTINDO 
DE CURITIBA - PR COM DESTINO A CAPANEMA 
- PR. 

85,00 UN 105,50 8.967,50 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  
2.1. A empresa Expresso Princesa dos Campos S.A deverá prestar o serviço conforme a 

solicitação feita pelo Município de Capanema, onde as pessoas que irão utilizar este serviço serão 

autorizadas através de formulário fornecido pela Secretaria Municipal de Saúde ou Secretaria 
Municipal de Administração. 

2.2. 	A Contratada deverá oferecer o serviço de transporte coletivo nos 07(sete) dias da semana, 

com embarque no período noturno, com chegada prevista para, no máximo até às 08h0Omin., tendo 
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como referência para embarque e desembarque de passageiros a Rodoviária de ambos os municípios 

(Capanema/ Curitiba) e ou (Curitiba/ Capanema). 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- DO LOCAL E FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  

3.1. Os serviços serão executados conforme o Processo de Inexigibilidade e a Proposta 

apresentada pela Contratada. 

3.2. A CONTRATADA deverá executar os serviços utilizanido-se dos veículos necessários a sua 

perfeita, conforme disposto no Processo de Inexigibilidade, na sua proposta apresentada e na legislação 

sobre os transportes terrestres. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

a) Executar os serviços conforme especificações e disposto no Processo de 

Inexigibilidade e na sua proposta apresentada, com os recursos necessários ao perfeito 

cumprimento das cláusulas contratuais; 

b) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalh dores, prepostos ou representantes, 

dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros; 

C) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

d) Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 

que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais evem estar devidamente identificados 

por meio de crachá; 

e) Responsabilizar-se por todas as obrigações t abalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Administração; 

f) Instruir seus empregados quanto à necess.dade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

g) Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

h) Não permitir a utilização do trabalho do menor; 

i) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obr.  

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

j) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obri 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a qu está obrigada, exceto nas con 

autorizadas pela Administração Municipal; 

k) Não realizar a cobrança adicional de qualquer II  ator dos passageiros transportado a 

título de taxas ou tarifas pela prestação de transporte coletivo ikermunicipal; 

5. CLÁUSULA QUINTA-DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS  
5.1. A aquisição da quantidade de passagens estimada no termo de referência não é 

obrigatória por parte da Administração Municipal, as quais somente serão emitidas caso haja a 

necessidade de transporte durante a vigência do contrato, mediante solicitação por escrito. 
5.2. A empresa Expresso Princesa dos Campos S.A deverá prestar o serviço conforme a 

sOli.tação feita pelo Município de Capanema, onde as pessoas que irão utilizar este serviço serão  
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autorizadas através de formulário fornecido pela Secretaria 

Municipal de Administração. 

5.3. Os serviços serão executados pela CONTRATADA 

Inexigibilidade, na sua proposta apresentada à Administraçã 

transportes terrestres. 

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATA 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários. 

Municipal de Saúde ou Secretaria 

na forma descrita no Processo de 

e de acordo com as normas sobre 

DA deverá disponibilizar os veículos, 

6. CLAUSULASEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Proporcionar todas as condições para que a C NTRATADA possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Processo de Inexigibilidade e da sua proposta 

apresentada; 

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

d) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

e) Pagar à CONTRATADA o valor resultante d prestação do serviço, na forma do 

contrato; 

1) Zelar para que durante toda a vigência 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRAT 

e qualificação exigidas na licitação. 

do contrato sejam mantidas, em 

DA, todas as condições de habilitação 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA Sl113CC)M'PATAC.A0  
7.1. 	É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato, salvo em casos 

específicos, devidamente autorizado pela Administração Municipal. 

C`L,11 SI_ WAVA DO VALOR DO CONTRATO  

8.1. O valor do contrato é de R$ R$ 17.730,15 (Dezessete Mil, Setecentos e Trinta 

e Quinze Centavos). 

8.1.1. 	No valor acima estão incluídas todas as de pesas ordinárias diretas e indi 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ ou impostos, encargos sociais, trabalhis 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de adminitração, materiais de consumo, se 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contra: ado. 

9. CLAUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 

9.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura, 

podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei 

n° 8.666, de 1993. 

9.2. 	O prazo de vigência) previsto no item acima terá início na 

data de xx/xx/xx e encerramento rm xx/xx/xxxx. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA- DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR de forma parcelada  

conforme a utilização. 
10.2. O prazo para pagamento será de até 15 (q inze) dias úteis, subsequentes ao  

recebimento definitivo do fornecimento do serviço. 
10.3. Para fins de recebimento definitivo, a c ntratada deverá encaminhar à 

Administração Municipal:  
10.3.1.  A nota fiscal com a solicitação feit pela Secretaria Municipal de 

Administração deverá ser emitida em nome do: Município de Capanema, CNPJ:  

75.972.760/0001-60, Av. Gov.Pedro Viriato Parigot de SouzO, 1.080, Capanema Pr- Cep 85760- 

000.  
10.3.1.1. 	A nota fiscal deverá ser entregue juntamente com a cópia da solicitação  

escrita emitida pela Secretaria e também de cópia da passagem emitida.  

10.3.2.  A nota fiscal com a solicitação feita pela Secretaria Municipal de Saúde deverá 

..__ 

	

	ser emitida em nome do: Fundo Municipal de Saúde de Cap.nema, CNPJ: 09.157.931/0001-72,  

Endereço: Rua Aimorés, n° 681, centro. Município: Capane/ha - PR, CEP: 85.760-000.  

10.3.2.1.  A nota fiscal deverá ser entregue juntamente com a cópia da solicitação  

escrita emitida pela Secretaria e também de cópia da passagem emitida.  
10.4. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos  

endereços eletrônicos: empenho(acapanema.pr.gov.br  e/ oU compras(acapanema.pr.gov.br, ou  
entregue em mãos das servidoras designadas, para fins de liquidação de empenho.  

10.5. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
10.6. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 
10.7. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 
10.8. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contrtada, obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 
como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJs. 

10.9. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 
que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 
Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA apresente 
situação regular. \.._.... 

10.10. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 
gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento 
atualização monetária do valor devido. 

10.11. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contra 
além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectiv 
do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 
10.11.Em caso de não cumprimento pela CONTRA ADA de disposição contratual, 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem pr juízos de quaisquer outras disposiç ç 
contratuais. 

10.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
iri Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou  esmo o protesto de título, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos d os decorrentes. 
10.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fátura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 
até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante. 

10.14. Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas:  
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10.14.1. Mediante a comprovação da quitação do tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 
10.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o v lor devido à contratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido t ibuto incida na contratação, bem 

como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar 

Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

10.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária  quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento fica 

j 

rá condicionado à apresentação de 

comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tr tamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 

10.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pela contratada. 

.__ 

	

	 10.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 

recursos e meios que lhes são inerentes. 

10.18. 	É vedado à contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

10.19. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrõnica, a 

regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo seu 

resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

10.20. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

10.20.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado 

o disposto na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

10.20.2. A CONTRATADA regularmente optante pelO Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 

10.26. 	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, 

por outro meio previsto na legislação vigente. 

10.21. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

bancária para pagamento. 

10.22. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

10.23. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não te ha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido dever ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limit prevista para o pagamento até a data 

do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, apl cando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

dice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
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365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

iii.CLAU Sb LA DÉCLINLA PRIMEIRA  - DO ItEC L B I NI E:\  "l 'Q DO 013J1- N3 

11.1. Quando a prestação dos serviços for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, encaminhando os 

documentos previsto no item 10.3, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação 

dos serviços executados, para fins de recebimento definitivo. 

11.1.2. 

a hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborad tempestivamente, reputar-se-á como 

realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato 

seja comunicado à Contratante nos 5 (cinco) dias anteriores à e austão do prazo. 

11.1.3. 

recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATA A, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e IDO!.  força das disposições legais em vigor 

(Lei n° 10.406, de 2002). 

c i.,',L EA DÉCIMA SEGUNDA 	DOS I'NI,,C O. 

12.1. 	Os preços são fixos e irreajustáveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação ccrrerão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÕES 
l'-.;erciel 
o d<-1 

despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

'Natuleza da despesa Grupo dd fonte 

2018 150 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.9ô.33.00.00 Do Exercício 
2018 300 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2018 590 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2018 1080 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.9133.00.00 Do Exercício 
2018 1150 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.0.33.00.00 Do Exercício 
2018 1610 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2018 2230 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.99.33.00.00 Do Exercício 
2018 2700 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.9ô.33.00.00 Do Exercício 
2018 2790 11.005.08.244.0801.2043 000 3.30.33.00.00 Do Exercício 
2018 2890 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2018 2990 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.9Ô.33.00.00 Do Exercício 

13 2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercíciofinanceiro, as despesas do exercício 
subsequente correrão à conta das dotações orçamentáris indicadas em termo aditivo ou 
apostilamento. 

•14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA 	L)A 1,ISC A1,1 ZA('Al 

y 
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14.1.A prestação dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, 

fiscalização e avaliação por representante da CONTRATANTE, para este fim especialmente designado, 

com as atribuições específicas determinadas na Lei n° 8.666, de 1993, conforme detalhado no Processo 

de Inexigibilidade e na sua proposta apresentada. 

	

14.1.1. 	O representante da Contratante deverá ser profissional 
habilitado e com a experiência técnica necessária para o acompanhamento e controle da execução dos 
serviços. 

	

14.1.2. 	O acompanhamento o controle, a fiscalização e avaliação 
de que trata este item não excluem a responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à 
CONTRATANTE responsabilidade solidária, inclusive perante tet•ceiros, por quaisquer irregularidades 
ou danos na execução dos serviços contratados. 

	

14.1.3. 	A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo 

ou em parte, os serviços ora contratados, prestados em desacordo com o Processo de Inexigibilidade e 

na sua proposta apresentada. 

	

14.1.4. 	As determinações e as solicitações formuladas pelo 
representante da CONTRATANTE encarregado da fiscalização o contrato deverão ser prontamente 
atendidas pela CONTRATADA, ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 

5 CLALSLLA DtCINIA QUINTA - DAS t\1,11±,NA('OL:! 

	

15.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, 

de 1993. 

	

15.2. 	A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

1 5.2.1 . 	As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

15.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, o 

reajuste será convencionado pelas partes no respectivo aditamento, respeitando-se o índice 

INPC/IBGE. 

16. 	CLÁUSULA DÉÇI14144 SEXTA - DAS INFRAÇÕES E DAS Sr'\NÇOES ADMINISTRATIVA  

16.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) 	Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentr 

prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no c rtame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

1) 
	

Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

16.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidad 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

scredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
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16.3. 	Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a révia defesa: 

1-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 1% por dia de atraso na entrega dos materiais e/ou execução dos serviços, 

calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5% sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2% até 1% sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em 

dobro na reincidência; 

d) Multa de 5% sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por 

ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Cortratada, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20% sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução 

total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que se á concedida sempre que a contratada 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

	

16.4. 	As sanções de suspensão temporária de particpação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou co tratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a)Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) 	Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c)Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
16.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que sej 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhe s 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.66/93, e subsidiariamente na d., 
9.784/99. 

16.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagam 
eventualmente devidos pela Administração. 

16.7. A sanção de declaração de inidoneidade para lici ar ou contratar com a Administr 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

16.8. As demais sanções são de competência exclusiva d Presidente da Comissão Permane te 
de Licitação. 

16.9. A autoridade competente, na aplicação das sançõe , levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem co o o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

16.10. As multas serão recolhidas em favor do Município no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for 

..,,(f,aso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 
.:. 16.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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16.12. As sanções aqui previstas são independentes entre i, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras edidas cabíveis. 

17. '1_,A1_"SUL A  DÉCIMA SÉTIMA - M EDI] )A 	TEL  11  )0 ki1;',1  
17.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública podera 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação 

18. CLA1,,'Sül,'\ DÉCIMA  OITAVA DA RLSCISA0  CONTk1'hLAL 

18.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
a)0 não cumprimento de cláusulas contratuais, da proposta apresentada, especificações, 

projetos ou prazos; 
b)0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, memoriais, projetos, 

prazos e proposta apresentada; 
c)A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 

da prestação do serviço, nos prazos estipulados; 

d)0 atraso injustificado no início do serviço; 

e)A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

f)A subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital 

e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

i) O desatendimento das determinações regul es da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

j) O cometimento reiterado de faltas na sua execLção, anotadas na forma do § 1° do art. 

67 da Lei n° 8.666/93; 

k) A decretação de falência ou a instauração de í solvência civil; 

1) 	A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

m) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

n) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas 

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativ a que está subordinado o contratan 

e exaradas no processo administrativo a que se refere o contra o; 

o) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificaç 

valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art 65 da Lei n° 8.666/93; 

P) 	A suspensão de sua execução, por ordem escrit da Administração, por prazo sup 

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem inte 

ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente • o 

pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada, nesses casos, o direito de 

optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidàs até que seja normalizada a situação; 

C1) 	O atraso superior a 90 (noventa) dias dos paamentos devidos pela Administração 

decorrentes do serviço e/ou do fornecimento, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 

__calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito 

4 \ 
dê- 	ar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações a.é que seja normalizada a situação; 
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual eor e forma. 

Prefeito Municipal 

Avenida Governa 

FLORISVAL 

Re 
EXPRESSO P 

è,0 )--*tikNSi 

yk, 	 

cWiriato Parigot de Souza, 1 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 

IDO HUDINIK 
sentante legal 

INCESA DOS CAMPOS S/A 

Fornecedor 
LXPRESSO 1:59 

Alex 

Diretor. 

80 - Centro - 85760-000 

Município de Capanema - PR 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, egularmente comprovada, impeditiva 

da execução do contrato; 

s) Descumprimento do disposto no inciso V do art 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo 

das sanções penais cabíveis. 

18.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

18.3. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

18.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

18.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo inda direito a: 

a)devolução da garantia, se houver; 

b)pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

18.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações 

a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrenteso Contrato, até o limite dos prejuízos 

causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste i strumento. 

r - , 
19. C LAL 	\ DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Cõmplementar n° 123, de 2006, e na Lei 
n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem 
parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

20. Cl AL, 2,t1i_,1 /2. V GÉSIIWIA DA PJ13LICACAO  
20.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de 5 (cinco) dia , contados do quinto dia útil do mês 
seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua co a. 

2L 	ULAUSL  LA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
21.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 
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Ao Senhor 
Valdeci Alves dos Santos 
Secretário Municipal de Administração 

NOTIFICAÇÃO 

 

   

Notifico o Sr. Valdeci Alves dos Santos, Secretário Municipal de Administração do 
vencimento de alguns contratos no mês de OUTUBRO/ 2019 conforme relação em anexo: 

Solicito que nos encaminhe com antecedência as licitações que precisam ser feitas 
novamente e também as solicitações de aditivo nos contratos que podem ser aditivados. 

Segue abaixo a lista de Licitações que irão vencer, as demais informações como data 
do vencimenton° de contrato estão na relação em anexo. 

MODALIDADE 
N° 

OBJETO SECRETARI 
A 

PREGÃO 
PRESENCIAL 
85/2016 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, REPAROS E 
CONSERVAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS REPETIDORES DE 
SINAL DE TELEVISÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

ADM 

PREGÃO 
PRESENCIAL 
119/2018 

AQUISIÇÃO 	DE 	MATERIAIS 	E 	EQUIPAMENTOS 	DE 
SONORIZAÇÃO E PROJEÇÃO PARA USO EM EVENTOS 
REALIZADOS 	PELA 	ADMINISTRAÇÃO 	PÚBLICA 	DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR - 	PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ADM 

PREGÃO 
PRESENCIAL 
118/2018 

AQUISIÇÃO 	DE 	COMPUTADORES 	COMPLETOS, 
IMPRESSORAS, 	NOBREAKS, 	NOTEBOOKS 	E 	DEMAIS 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E TELEFONIA PARA USO 
DA 	ADMINISTRAÇÃO 	PÚBLICA 	DO 	MUNICÍPIO 	DE 
CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS 

ADM 

PREGÃO 
PRESENCIAL 
122/2018 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	PARA 
MINISTRAR AULAS DE CAPOEIRA EM ATENDIMENTO AO 
PLANO DE TRABALHO FINANCIADO PELO SCFV, ACESSUAS 
TRABALHO 	E 	PBFI 	A 	SER 	DESENVOLVIDO 	PELA 
SECRETARIA DA FAMÍLA E DESEVOLVIMENTO SOCIAL 
JUNTAMENTE COM O CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

FAMÍLIA 

PREGÃO 
PRESENCIAL 
124/2018 

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS CESTAS 
BÁSICAS 	PARA 	DISTRIBUIÇÃO 	ÀS 	FAMÍLIAS 	DE 
TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO 1=1 
VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMÍLIAS QUE POSSUEM 
CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS 
EM SITUAÇÃO DE DOENÇA, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E 
FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO 
SOCIAL E QUE MOMENTANEAMENTE ENFRENTARAM 

FAMILIA 
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NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	NA ADM 
PRESENCIAL PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	DE 	RASTREAMENTO 	E 
126 / 2017 MONITORAMENTO VEICULAR, COM SISTEMA DE GESTÃO 

DE 	FROTA, 	A 	SER 	UTILIZADO 	EM 	VEÍCULOS 
PERTENCENTES 	A 	ADMINISTRAÇÃO 	PÚBLICA 	DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PROCESSO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO ADM 
DE DE 	PASSAGEIROS INTERMUNICIPAL PARA USO DOS 
INEXIGIBILID SERVIDORES MUNICIPAIS QUANDO NECESSÁRIO REALIZAR 
ADE 08/2018 

CAPACITAÇÃO, TREINAMENTO E CURSOS EM CURITIBA E 
PARA PACIENTES E ACOMPANHANTES DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ESPECIALIZADO 
NA CIDADE DE CURITIBA - PR. 

Lembrando que os que são Processados pelo Sistema Registro de Preços não podem 
ser aditivados, deverão ser feitas licitações novas. 

Capanema, 04 de setembro de 2019 

Ripselia kriger Becker 1"agani 
Pregoeira/ Presidente da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 
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.1 Processo: 2351/2019 
Data: 	11/09/2019 	htora: 08:5 

Assunto: 	 UO O 	' 

SOLICITACAO DO SETOR DE LICITAC 

Requerente: 
VALDECI ALVES DOS SANTOS 

 

Município de Capanema - PR 
Secretaria de Administração  

REQUERIMENTO 

A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: INEXIGIBILIDADE 08/2018 
CONTRATO: 420/2018 
SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO CONTRATUAL 

«O 	Sirvo-me do presente expediente para solicitar aditivo de prazo 
de 12 (doze) meses para o contrato em epigrafe. 

Analisando o contrato, observa-se que existe saldo a ser 
utilizado. É importante frisar que foi utilizado somente 50% do contrato 
no período de 01 (um) ano e que a manutenção do mesmo é vantajosa 
para o município em virtude do preço praticado e também um novo 
processo licitatório é dispendioso para a Administração. 

Nestes termos peço deferimento do presente requerimento. 

Capan- 	9/20i9 • 

 

Valdeci Al 	os Santos 
Secretário de 	ministração 
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Sequência: 3131 - Contrato: 420/2018 
	

Licitação: Processo inexigibilidade - 50 000008/2018 

Código: 537 - 1 	Nome: EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A 	CPF/CNPJ: 80.227.796/0001-59 Telefone: 3378-2201 

.ote: 001 

Item: 001 	 85,00 	103,09 	8.762,65 	 0,00 	 0,00 

Produto: 54308 PASSAGEM RODOVIÁRIA INTERMUNICIPAL EM ÔNIBUS DO TIPO CONVENCIONAL 

  

 

0,00 	 0,00 	 0,00 

  

Solicitante: 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS 
	

Local: 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

Item: 002 	 85.00 	105,50 	8.967,50 	 0,00 	 0,00 

Produto: 54309 PASSAGEM RODOVIÁRIA INTERMUNICIPAL EM ÔNIBUS DO TIPO CONVENCIONAL 

 

0,00 	 0,00 	 0,00 

  

Solicitante: 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS Local: 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

Total 170,00 17.730,15 0,00 0,00 0,00 

Total geral 170,00 17.730,15 0,00 0,00 0,00 

Critério de seleção.  

Sequência do contrato: 3131 
- Imprimir somente itens com saldo 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

4.432,87 

Tipo controle: 

4.747,50 

Tipo controle: 	O 

9.180,37 

9.180,37 

CD 

CD 

Município de Capanema - 2018 411 
Saldo do contrato 

Página 1 

Contrato 
	

Aditivo 	 Anulação 	 Transferido Ata 	Requisição de compra 	 Saldo 

Quantidade 	Valor unitário 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

01/11/2018 31/10/2019 

0,00 42,00 	4.329,78 

Unidade de medida: UN 

43,00 

0,00 40,00 	4.220,00 

Unidade de medida: UN 

45,00 

0,00 82,00 	8.549,78 88,00 

0,00 82,00 	8.549,78 88,00 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

Emitido por. VALDECI ALVES DOS SANTOS, na versão. 5523 b 
	 11/09/2019 09 17 53 



LJODI  
Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações  

DESPACHO 

Com relação 	ao Processo de Inexigibilidade, n° 8/2018, Contrato 
Administrativo n° 420/2018, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS INTERMUNICIPAL PARA USO 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS QUANDO NECESSÁRIO REALIZAR 
CAPACITAÇÃO, TREINAMENTO E CURSOS EM CURITIBA E PARA 
PACIENTES E ACOMPANHANTES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE ESPECIALIZADO NA CIDADE DE CURITIBA - PR.. 
Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer 
Jurídico a respeito do Pedido de aditivo de prazo. 

Capanema, 11 de setembro de 2019 

/ 
Máicon Douglas de Castro Coito 

Apoio a Licitação 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Procuradoria Jurídica 

PARECER JURÍDICO N° 269/2019 

INTERESSADO: Setor de Licitações. 
ASSUNTO: Análise ao Pedido de Aditivo de Prazo. Contrato n° 420/2018. 

Inexigibilidade de Licitação n° 08/2018. 

EMENTA: ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO. 
SOLICITAÇÃO REALIZADA PELA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. PRAZO NECESSÁRIO PARA UTILIZAÇÃO DO 
SALDO CONTRATUAL. JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. 
PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminha para análise dessa Procuradoria 

Jurídica ao presente PA, contendo "Requerimento" de fl. 89, subscrito pelo 

Secretário de Administração, através do qual pugna pela necessidade de 

prorrogação do prazo e vigência e execução contratual para mais 12 (doze) 

meses, objetivando a utilização do saldo contratual. 

Em seguida, o PA foi encaminhado a Procuradoria para emissão de 

Parecer Jurídico. É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo 

nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 

discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parãmetros dos 

produtos entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 
jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e o erário 

público. Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 

recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 

motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. O cumprimento ou 

não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 

autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
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Procuradoria Jurídica 

descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 

fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 

requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observãncia obrigatória, os 

quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível 

para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos 

dos objetos do aditivo de prazo pretendido pela empresa contratada não 

constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional 

poderemos adentrar, em razão da omissão grosseira do setor competente na 

descrição ou na justificativa. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos 

aspectos relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Do Aditivo de Prazo:  

A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, desde que 

observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo legal nos 

seguintes termos: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: 
(--) 
§ 12 Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de 
entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do 
contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-
financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 
I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à 
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de 
execução do contrato; 
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo 
de trabalho por ordem e no interesse da Administração; 
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, 
nos limites permitidos por esta Lei; 
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de 
terceiro reconhecido pela Administração em documento 
contemporãneo à sua ocorrência; 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, 
inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, 
diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 
contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos 
responsáveis. 
§ 22 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito 
e previamente autorizada pela autoridade competente para 
celebrar o contrato. (destaquei) 

Consoante se verifica da Cláusula Nona do Contrato Administrativo 

n° 420/2018, acostado as fls. 77/86, o prazo de vigência inicial é de 12 (doze) 

meses, a partir da data da assinatura, que ocorreu em 01/11/2018. Portanto, 

411, 

	

	a vigência inicial do contrato compreende o período de 01/11/ 2018 a 

31/10/2019. 

Outrossim, convém relembrar que a presente dispensa de licitação 

se encontra fundamentada na hipótese do art. 14, da Lei 11.947/ 2009. 

O Requerimento de fl. 89, subscrita pelo Secretário Municipal de 

Administração, manifesta interesse na prorrogação de 12 (doze) meses da 

vigência contratual. 

Dessa forma, a solicitação apresentada revela-se como meio 

necessário para a aquisição do saldo contratual, visto que o objeto constitui de 

passagens rodoviárias, cuja quantidade é estimada considerando a média 

utilizada anteriormente. Não obstante, as passagens consistem em serviço de 

• 
aquisição parcelada, sem data certa e quantidade previamente definida (sob 

demanda). 

Ante ao contido, a Procuradoria entende conveniente o acolhimento 

a prorrogação contratual pelo prazo de 12 (doze) meses a partir do vencimento 

original. 

A nosso ver, a dilação contratual buscada encontra-se devidamente 
justificada, e não traz quaisquer outros ónus à Administração Pública, além 
dos originariamente previstos. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de 

aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil e penal em caso 

de malversação da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, 

nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito à Lei de 

Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/ 2000, que crio 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

outros tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tomar mais 
efetivos os princípio constitucionais da Administração Pública (art. 37/CF). 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 
possibilidade da celebração do termo aditivo do prazo de vigência e execução 
por 12 (doze) meses, desde que sejam providenciados: 

a) Juntada aos autos de toda a documentação de regularidade 
fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a 
contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitação, caso a validade dos 
respectivos documentos apresentados na sessão pública esteja expirada; 

b) Juntada das declarações do art. 16, I e II, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

c) A publicação do extrato do termo aditivo em análise na 
imprensa oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8666), com vistas a conferir-lhe 
validade e eficácia, em razão do princípio da publicidade, inerente a todos os 
atos administrativos. 

É o parecer. 

Capanema, 13 de setembro de 2019. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Virieto Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Processo de Inexigibilidade, Tomada de Preços n° 8/2018, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
INTERMUNICIPAL PARA USO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS QUANDO NECESSÁRIO 
REALIZAR CAPACITAÇÃO, TREINAMENTO E CURSOS EM CURITIBA E PARA 
PACIENTES E ACOMPANHANTES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE ESPECIALIZADO NA CIDADE DE CURITIBA PR. Acato o Parecer Jurídico 
n° 269/2019 pelo aditivo de Prazo de Vigência, Execução e Valor. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no sentido 
da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, 23 de setembro de 2019 

11\ Amér co Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Atualização de um valor por um índice financeiro com juros 

Atualização de R$105,50 de 31-Outubro-2018 e 31-Outubro-2019 pelo índice INPC - Índ. 
Nac. de Preços ao Consumidor , com juros compostos de 0,000% ao mês, pro-rata die. 

Valor original: R$105,50 

Valor atualizado pelo índice: R$108,58 

Valor atualizado pelo índice, com juros: 125108,58 

Memória do Cálculo 

Variação do índice INPC - Índ. Nac. de Preços ao Consumidor entre 31-Outubro-2018 e 
31-Outubro-2019 

Em percentual: 2,9236% 
Em fator de multiplicação: 1,029236 

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram: 
Outubro-2018 = 0,40%; Novembro-2018 = -0,25%; Dezembro-2018 = 0,14%; Janeiro-2019 = 0,36%; 
Fevereiro-2019 = 0,54%; Março-2019 = 0,77%; Abril-2019 = 0,60%; Maio-2019 = 0,15%; Junho-2019 
= 0,01%; Julho-2019 = 0,10%; Agosto-2019 w 0,12%; Setembro-2019 - -0,05%. 

Atualização 

Valor atualizado = valor * fator = R$105,50 * 1,0292 
Valor atualizado (VA) = R$108,58 

Juros 

Juros percentuais (JP) = 0,00000 
Valor dos juros (VJ) = VA * JP = 0,0000 
Valor total com juros = VA + VJ = R$108,58 

Observações sobre os juros: 
Fórmula dos juros compostos. Juros = ((1 + taxa / 100) ^ períodos) - 1 
períodos =  1/31 (prop. Outubro-2018) + 11 (de Novembro-2018 a Setembro-2019) + 30/31 (prop. 
Outubro-2019) --- 12 
Juros = ((1 + 0,00000 / 100) ^ 12) - 1 = 0,00000% 

• 



Atualização de um valor por um índice financeiro com juros 

Atualização de R$103,09 de 31-Outubro-2018 e 31-Outubro-2019 pelo índice INPC - Índ. 
Nac. de Preços ao Consumidor , com juros compostos de 0,000% ao mês, pro-rata die. 

Valor original: 	 R$103,09 

Valor atualizado pelo índice: 	 R$106,10 

Valor atualizado pelo índice, com juros: R$106,10 

Memória do Cálculo 

Variação do índice INPC - índ. Nac. de Preços ao Consumidor entre 31-Outubro-2018 e 
31-Outubro-2019 

Em percentual: 2,9236% 
Em fator de multiplicação: 1,029236 

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram: 
Outubro-2018 0,40%; Novembro-2018 = -0,25%; Dezembro-2018 = 0,14%; Janeiro-2019 = 0,36%; 
Fevereiro-2019 = 0,54%; Março-2019 = 0,77%; Abril-2019 = 0,60%; Maio-2019 = 0,15%; Junho-2019 

0,01%; Julho-2019 = 0,10%; Agosto-2019 = 0,12%; Setembro-2019 = -0,05%. 
Atualização 

Valor atualizado = valor * fator = R$103,09 * 1,0292 
Valor atualizado (VA) = R$106,10 

Juros 

Juros percentuais (JP) = 0,00000 % 
Valor dos juros (VJ) = VA * JP 	0,0000 
Valor total com juros = VA + VJ = R$106,10 

Observações sobre os juros: 
Fórmula dos juros compostos: Juros = ((1 + taxa / 100) A períodos) - 1 
períodos = 1/31 (prop. Outubro-2018) + 11 (de Novembro-2018 a Setembro-2019) + 30/31 (Prol). 
Outubro-2019) = 12 
Juros = ((1 + 0,00000 / 100) A 12) - 1 = 0,00000% 
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Lote: 001 

Item: 001 	 85,00 	103,09 	8.762,65 	 0,00 

Produto: 54308 PASSAGEM RODOVIÁRIA INTERMUNICIPAL EM ÔNIBUS DO TIPO CONVE 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 44,00 	4.535,96 
	

41,00 	4.350,10 

NCIONAL 
	

Unidade de medida: UN 
	

Tipo controle: 	Q 

Solicitante 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS Local: 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

Item: 002 
	

85,00 	105,50 
	

8.967,50 	 0,00 

Produto: 54309 PASSAGEM RODOVIÁRIA INTERMUNICIPAL EM ÔNIBUS DO TIPO CONVE 

0,00 	 44,00 	4.642,00 
	

41,00 	4.451,78 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 	Q 

0,00 	 0,00 

NCIONAL 

0,00 	 C ,00 

Município de Capanema - 2019 
Saldo do contrato 

Página 1 

Contrato Aditivo 	 Anulação 	 Transferido Ata 	Requisição de compra 	 Saldo 

Quantidade 	Valor unitário 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Sequência: 3131 - Contrato: 420/2018 	 Licitação: Processo inexigibilidade - 50 000008/2018 Início da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

Código: 537 - 1 	Nome: EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A 	CPF/CNPJ: 80.227.796/0001-59 Telefone: 42 32203500 	01/11/2018 	31/10/2019 

Solicitante: 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS 	 Local: 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

Total 	 170,00 	 17.730,15 
	

0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 
	

88,00 	9.177,96 
	

82,00 	8.801,88 

Total geral 	170,00 
	

17.730,15 
	

0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 
	

88,00 	9.177,96 
	

82,00 	8.801,88 

Critério de seleção: 

Licitação 

Entidade: 50 

Exercício: 2018 

Número: 8 

Modalidade: Processo inexigibilidade 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, reversão: 5523m 	 31/101201917:07:33 



ter 

Tec.Cont. 	PR 04 483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

o o 

Município de Capanema - PR 

A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Presidente da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Processo de Inexigibilidade n° 8/2018, Contrato Administrativo 420/2018, 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
INTERMUNICIPAL PARA USO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS QUANDO NECESSÁRIO 
REALIZAR CAPACITAÇÃO, TREINAMENTO E CURSOS EM CURITIBA E PARA PACIENTES E 
ACOMPANHANTES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
ESPECIALIZADO NA CIDADE DE CURITIBA - PR., informo que há dotação orçamentária para 
o Aditivo conforme orçamento abaixo: 

Dotações: 

DOTAÇÕES 

Exercíci 

o da 

despesa 

Conta da 

despesa 

Funcional programática Fonte de 

recurso 

Natureza da 

despesa 

Grupo da fonte 

2019 150 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2019 320 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2019 690 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2019 691 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2019 1150 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2019 1220 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2019 1830 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2019 2890 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2019 3680 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2019 3990 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2019 4100 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2019 4180 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

Capanema, 31 de outubro 2019 

Avenida Governador Pedro Viriato Paiigot de. Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



31/10/2019 

1 0 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS SA 
CNPJ: 80.227.796/0001-59 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:42:29 do dia 24/10/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/04/2020. 
Código de controle da certidão: CA0B.E9C6.F80D.0173 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Observações RFB: 
Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei no 9532/1997. 
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31/10/2019 	 Consulta Regularidade do Empregador 

   

Voltar 

 

Imprimir 

   

CAI XA 
CAIXA ,ECONÕIWDA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 80.227.796/0001-59 

Razão Social:EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS SA 

Endereço: 	AV ANITA GARIBALDI 861 / ORFAS / PONTA GROSSA / PR / 84015-050 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:26/10/2019 a 24/11/2019 

Certificação Número: 2019102605092909413709 

Informação obtida em 31/10/2019 16:53:04 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 	 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
103 

Certidão Positiva 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

com Efeitos de Negativa 
(Art. 206 do CTN) 
N° 020575205-88 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 80.227.796/0001-59 
Nome: EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima 
identificado, nesta data, as quais estão com exigibilidade suspensa por outras ações, autos: autos de 
Ação Anulatória de Débito fiscal n° 0000035-35.1997.8.16.0004 da 2a  Vara da Fazenda Pública da 
Comarca de Curitiba com depósitos em Juízo, conforme Certidão do Tribunal de Justiça do Estado do 
Paraná. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias 

Válida até 08/11/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www fazenda pr gov.or 

Certidão emitida com autorização do funcionário que a subscreve. 

Agência da Receita de Ponta Grossa, 09/09/2019 

p1, , 	"-•    
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Emitida via A'ocetaiRR (09/09/2018 09,36 49I por ANA MARIA ChRISTOFORO BARSZCZ 

ANA MARIA CHRISTO,ORO BARSZCZ 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
CADASTRO ÚNICO DA DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL 

Certidão Negativa de Débitos 

Certidão N°: 71153 / 2019 
Código de Autenticidade: 3C9OEF8A03DCA011AF849FD18FCAAE05 

IDENTIFICAÇÃO CONTRIBUINTE 

CGCM: 348102 
CNPJ/CPF: 80.227.796/0001-59 

Nome: EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A 

Endereço: AV. ANITA GARIBALDI, 861 
Bairro: ORFAS 
Complemento: 

Município: PONTA GROSSA / PR 
	

CEP: 

IDENTIFICAÇÃO REQUERENTE 

Nome: Expresso Princesa dos Campos S.A 
Finalidade: LICITAÇÃO 

PROTOCOLO: / 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
CADASTRO ÚNICO DA DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL 

Certificamos, a requerimento da parte interessada, que para o contribuinte 
global acima identificado, NÃO CONSTAM DÉBITOS em aberto referente aos 
cadastros imobiliários e mobiliários. 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar 
débitos ainda não registrados ou que venham a ser apurados. 

PONTA GROSSA, 05 de setembro de 2019 

ATENÇÃO: ESTA CERTIDÃO FOI EMITIDA VIA INTERNET. 
Para verificar a AUTENTICIDADE deste documento acesse www.tributos.pontagrossa.pr.gov.br  e 
utilize a opção AUTENTICAR DOCUMENTOS. Utilize o código de autenticidade informado acima. 

(diferencia letras maiúsculas e minusculas). 
ESTE DOCUMENTO TEM A VALIDADE DE 60 (SESSENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE SUA EMISSÃO. 



1 54 
Município de Capanema - PR 

minuta 
1.0  Termo Aditivo ao Contrato n 420/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa EXPRESSO PRINCESA DOS 
CAMPOS S/A 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a AV ANITA GARIBALDI, 861 - CEP: 
84015050 - BAIRRO: SÃO JOSÉ, inscrita no CNPJ sob o n° 80.227.796/0001-59, neste 
ato por seu representante legal, FLORISVALDO APARECIDO HUDINIK, 
CPF:049.129.278-30 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Leis n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam 
o presente Contrato, em decorrência do Edital Processo inexigibilidade n° 8/2018, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmadr;i em 01/11/2018, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Processo inexigibilidade rr 8/2018, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS INTERMUNICIPAL PARA USO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
QUANDO NECESSÁRIO REALIZAR CAPACITAÇÃO, TREINAMENTO E CURSOS EM 
CURITIBA E PARA PACIENTES E ACOMPANHANTES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ESPkECIALIZADO NA CIDADE DE CURITIBA PR., em 
conformidade com o Parecer Jurídico ri 269/2019, fica prorrogado o prazo de Vigência 
do Contrato ri£,420/ 2018 para mai. /12 (doze) meses a partir da data de término do 
contrato. Fica também aditiva do seu valor em kY.: 249,69 (Duzentos e quarenta e nove 
reais e sessenta e nove centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

Capanema PR, 31 de outubro de 2019 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

FLORISVALDO APARECIDO 
HUDINIK 

Representante Legal 
EXPRESSO PRINCESA DOS 

CAMPOS S/A 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



J 
Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

APROVAÇAO DE MINUTA DE ADITIVO 

Aprovo a presente minuta de aditivo na forma que se encontra redigida. 

( )Não Aprovo a presente minuta de aditivo na forma que se encontra redigida. 

• 



SEXTA 	SÁBADO 	DOMINGO 

01 NOV 	02 NOV 	03 NOV 

SÁBADO 	DOMINGO 

02 NOV 	03 NOV 

SEGUNDA 	TERÇA 	 QUARTA 

04 NOV 	05 NOV 06 NOV 

SELECIONE 
PARTIDA/ 	 POLTRONAS EMPRESA 	CLASSE 	VALOR CHEGADA 	 LIVRES 

20:00 - 06:15 =CM. CONVENCIONAL R$ 179.36 	22 

INTERMUNICIPAL 
horário de chegada é previsto. 

SELECIONE CHEGADA 	 LIVRES 

21:00 - 07:10 Gr.:=2. CONVENCIONAL R$ 183.23 	35 
INTERMUNICIPAL 

'O horário de chegada é previsto. 

X03 c8 74_,i_fp 391 
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01/11/2019 	 Portal de Passagens - venda de passagens on fine 

Você não está logado. 
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Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA EPP. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SO-

NORIZAÇÃO, SERVIÇOS GERAIS E EQUIPE DE APOIO PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, BEM COMO PARA AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL SEM 
GÁS PARA USO DURANTE A REALIZAÇÃO DO EVENTO VERÃO CAPANE-

MA 2019/2020 A SER REALIZADO PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

Valor total: R$504,00 (Quinhentos e Quatro Reais). 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

2.9 Termo Aditivo ao Contrato nº 81/2018, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a em-
presa IZIDIO PAULO DE OLIVEIRA SILVA MOURA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-

NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa • Jurídica (CNPJ) sob o ri° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 

pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-

TURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, 

e de outro lado a empresa IZIDIO PAULO DE OLIVEIRA SILVA MOURA 

, pessoa jurídica de direito privado, situada a RUA SANTOS DUMONT, 

1810 AP 13 • CEP: 85900010 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob 
o nº , neste ato por seu representante legal, CPF: ao fim assinado, 

doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as nor-

mas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 

presente Contrato, em decorrência do Edital Processo dispensa n° 

12/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA Conforme contrato firmado em 07/03/2018, 

objeto do Edital de licitação, Modalidade Processo dispensa n° 

12/2018, entre as partes acima identificadas, para LOCAÇÃO DE UM 

IMÓVEL COM ESPAÇO AMPLO PARA INSTALAÇÃO DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., 

em conformidade com o Parecer Jurídico nº 297/2019, fica prorroga-

do o prazo de Vigência do Contrato n9 81/2018 para mais 1 (um) mês 

a partir da data de término do contrato, aditivando também seu va-

lorem R$ 3.202,55(três mil, duzentos e dois reais e cinquenta e cinco 
centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma. 

Capanema PR, 01 de novembro de 2019 

AMÉRICO BELLÉ 

Prefeito Municipal 

IZIDIO PAULO DE OLIVEIRA SILVA MOURA 

Locador 

1.2 Termo Aditivo ao Contrato n2 420/2018, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA PARANÁ e de outro lado a 

empresa EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-

NICÍPIO DE CAPANEMA PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 

pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-

TURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, 

e de outro lado a empresa EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A, 

pessoa jurídica de direito privado, situada a AV ANITA GARIBALDI, 

861 CEP: 84015050 BAIRRO: SÃO JOSÉ, inscrita no CNPJ sob o nº 
80.227.796/0001-59, neste ato por seu representante legal, FLORIS- 

- 	ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPA~ 
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VALDO APARECIDO HUDINIK, CPF:049.129.278-30 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as nor-

mas da Leis nº 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 

presente Contrato, em decorrência do Edital Processo inexigibilidade 
n° 8/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA Conforme contrato firmado em 01/11/2018, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Processo inexigibilidade n° 

8/2018, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS INTERMUNIC-

IPAL PARA USO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS QUANDO NECESSÁRIO 

REALIZAR CAPACITAÇÃO, TREINAMENTO E CURSOS EM CURITIBA E 

PARA PACIENTES E ACOMPANHANTES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 

PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ESPECIALIZADO NA CIDADE DE CURITI-

BA PR., em conformidade com o Parecer Jurídico nº 269/2019, fica 
prorrogado o prazo de Vigência do Contrato nº 420/2018 para mais 

12 (doze) meses a partir da data de término do contrato. Fica também 

aditiva do seu valor em R$ 249,69 (Duzentos e quarenta e nove reais e 

sessenta e nove centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não 

atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma. 

Capanema PR, 31 de outubro de 2019 
AMÉRICO BELLÉ 	 FLORISVALDO APARECIDO HUDINIK 

Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS SIA 
Contratada 

1.9 Termo Aditivo ao Contrato ng 426/2019, que entre si celebram 

de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PARANÁ e de outro lado a 

empresa AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-

NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica (CNPJ) sob o n°  75.972.760/0001-60, neste ato represen-

tada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 

PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CON-

TRATANTE, e de outro lado a empresa AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 

EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada a AV DOS PINHEIROS, 

1449 CEP: 85650000 BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o nº 

76.468.370/0001-10, neste ato por seu representante legal, NEODIR 

BRANDELEIRO, CPF:407.489.289-87 ao fim assinado, doravante des-
ignada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n9 
10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam 

o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão n° 103/2018, 

mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 02/09/2019, ob-

jeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 103/2018, 

entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 

MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS PESADOS DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS, em conformidade com o Parecer Jurídico nº 307/2019, 

fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato nº 426/2019 para 

mais 90(noventa) dias corridos a partir da data de término do contrato. 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não 

atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 31 de outubro de 2019 
AMÉRICO BELLÉ 	 NEODIR BRANDELEIRO 

Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

AUTO PECAS IZABELENSE LTDA-EPP 
Contratada 
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Paraná tem o melhor desempenho 
de investimento público do Brasil 
O Paraná tem o melhor 

desempenho de investi-
mento público do Brasil. De 
acordo com o chefe da Casa 
Civil, Guto Silva, o Estado 
vai fechar 2019 com apli-
cações da ordem de R$ 1,5 
bilhão, entre recursos do 
Tesouro e de empresas pú-
blicas. 

"É o maior porcentual do 
Pais levando em considera-
ção o tamanho do Estado e 
o Produto Interno Bruto", 
disse Silva. A afirmação foi 
feita durante palestra que 
abriu as apresentações dos 
secre 	s de Estado na 
quint 	a (31), dentro do 
evento .- -overno 5.o, em Foz 
do Iguaçu, na Região Oeste. 

"Esse encontro serve 
para que atuemos alinhados 
com todos os municípios, 
para que o dinheiro público 
chegue lá na ponta", disse 
Silva. Ele destacou que os 
recursos permitiram tirar 
do papel ações importantes, 
que ajudaram na moderni-
zação da máquina pública. 
Citou, por exemplo, o Banco 
da Mulher — de crédito a ju-
ros mais baixos para empre-
endimentos pertencentes 
a mulheres; e o programa 
Descomplica, que facilitou 

e simplificou a abertura de 
empresas em todo o Estado. 
"Dessa forma estamos con-
seguindo estruturar um go-
verno moderno e eficiente", 
ressaltou Guto Silva. 

MAIS CIDADES — O 
chefe da Casa Civil confir-
mou também o lançamento 
do programa Paraná Mais 
Cidades, que prevê a apli-
cação de R$ 351 milhões 
nos municípios do Paraná. 
Parte dos recursos (R$ 209 
milhões) virá da Assembleia 
Legislativa, com a devolu-
ção de recursos repassados 
pelo Executivo e economiza-
dos pelo Legislativo. "Essas 
ações integradas demons-
tram para onde queremos 
ir, o caminho que o Paraná 

quer seguir", finalizou o se-
cretário. 

EVENTO — O encontro 
Governo 5.o reúne mais de 
5 mil pessoas no Hotel Ra-
fain Palace & Convention e 
busca discutir mudanças na 
administração pública, den-
tro do conceito "Novo Pen-
sar. Novo Fazer", programa 
que orienta a prática inova-
dora nos serviços públicos 
para que o Estado seja mais 
eficiente na entrega de re-
sultados à população. O vi-
ce-governador Darci Piana 
acompanha as apresenta-
ções que estão sendo feitas 
pelos secretários e dirigen-
tes de empresas públicas 
sobre projetos e realizações 
em suas áreas. (AEN) 

VEICULO RECUPERADO 
EM PÉROLA D 'OESTE 

Por volta das o9hlomin, 
durante patrulhamento de 
rotina no perímetro urba-
no do município de Pérola 
D'Oeste, a equipe da Policia 
Militar recebeu denúncia de 

que havia uma motocicleta 
sem placa de identificação es-
tacionada em uma residência 
abandonada. Através de con-
sulta ao sistema, foi consta-
tado tratar-se da motocicleta 

Honda CG 125 Titan, cor ver-
melha que havia sido furtada 
na noite anterior. A mesma 
foi apreendida e encaminha-
da a Delegacia de Polícia Civil 
para as devidas providências. 

Capanema 06 de novembro de 2019 
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Município dc Capanema • PR 

1.° Termo Aditivo ao Contrato in.  420/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa EXPRESSO PRINCESA DOS 
CAMPOS S/A 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadasko Nacional de Pess. Juridica (CNPq sob o n• 
75.972.760/0001-60, neste .0 representada pelo Prefeito Munktpat abaixo assinado, 
doravante dealw.ria PRZPLITURA, Senhor AMÉRICO BELLE, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a emp.. EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A, 
pessoa jurídica de direito privado, afinada a AV ANITA GARIBALDI, 861 - CEP: 
84015050 - BAIRRO: SÃO JOSÉ. in.rita nu CNPJ .b o n.  80.227.796/0001-59. neste 
ato 	por 	seu 	repmeentante 	kgal, 	FLORISVALDO 	APARECIDO 	FIUDINIX, 
CPF:049. 129.278-30 ao fim assinado. doravante designada CONTRATADA, estando . 
partes sujeitas as normas da Leis n° 8.666/93 e .se alterações subsequentes. ajustam 
o presente Contrato, em decorrendo do Edital Proresao in.igIbiiidade n• 8/2018, 
mediante as seguintes clAusulas e din.».) 

CLÁUSULA PRIMZIRA - Conforme .ntrato firmado em 01/ 11/2018, objeto do Edital 
dc II..., Modalidade Processo indtigIbilidatle n* 8/2018, entre . partes acima 
idinuillimdas. para CONTRATAÇAO DE EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS INTERMUNICIPAL PARA USO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
QUANDO NECESSÁRIO REALIZAR CAPAC1TAÇÁO. TREINAMENTO E CURSOS EM 
CURITIBA E PARA PACIENTES E ACOMPANHANTES DO MUNICINO DE CAPANEMA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ESPECIALIZADO NA CIDADE DE CURITIBA - PR., em 
.11(OrMIdade COM o Par(xmr Juddi. n• 269 /21119, fica prorrogado u prazo de Vigencia 
do Contrato n° 420/2018 paru mais 12 tdoze) meara a partir da da. de término do 
contrato. Fica também aditiva do seu valor em RS 249,69 (Duzentos e quarenta e nove 
reais e sessenta e nove centavos). 

CLAUSULA «GOND& As demais elnuaulas do contrato originaria, ralo atingidas por 
cate Termo, permanecem inalteradas. 

ki. por «atm estarem ajustados firmam o presente em 02 Nuas) vias de igimi teor e 
forma. 

Cap... - PR. 31 de outubro de 2019 

Município de Capanema - PR 
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AVISO DE Correios RECEBIMENTO 

DESTINATÁRIO 
EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS 
AVENIDA ANITA GARIBALDI 861 
SÃO JOSÉ 
84015-050 - PONTA GROSSA- PR 	 (") 

r:  • 

JU 914544846 BR 

'CÁRIMBO 
NIDA[2.51DE.-ÉWREGA 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR 
PREFEITURA MUNICIPAL CAPANEMA-PR 
AV GOV PEDRO V PARIGOT DE SOUZA 1080 
PRÉDIO CENTRO 
85760-000 - CAPANEMA - PR 

TENTATIVAS DE ENTREGA OBSERVAÇÃO 
PI 08/2018 1 ADITIVO 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 

O Mudou-se 	El Recusado 

R Endereço insuficiente E3 Não procurad' 

Não existe o número 13 Ausente ,..,‘ 

Desconhecido 	E] Faieeg 1:::1 	 ya.,,-- 
O Oulros 

RUBRICA E MATR1 
CARTEIRO 
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tarja Cnstitra Zaltipieri 
RG. 4.136.138-7 
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Município de Capanema - PR 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 420/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa EXPRESSO PRINCESA DOS 
CAMPOS S/A 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a AV ANITA GARIBALDI, 861 - CEP: 
84015050 BAIRRO: SÃO JOSÉ, inscrita no CNPJ sob o n° 80.227.796/0001-59, neste 
ato por seu representante legal, FLORISVALDO APARECIDO HUDINIK, 
CPF:049.129.278-30 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Leis n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam 
o presente Contrato, em decorrência do Edital Processo inexigibilidade n° 8/2018, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 01/11/2018, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Processo inexigibilidade n° 8/2018, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS INTERMUNICIPAL PARA USO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
QUANDO NECESSÁRIO REALIZAR CAPACITAÇÃO, TREINAMENTO E CURSOS EM 
CURITIBA E PARA PACIENTES E ACOMPANHANTES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ESPECIALIZADO NA CIDADE DE CURITIBA - PR., em 
conformidade com o Parecer Jurídico n° 269/2019, fica prorrogado o prazo de Vigência 
do Contrato n° 420/2018 para mais 12 (doze) meses a partir da data de término do 
contrato. Fica também aditiva do seu valor em R$ 249,69 (Duzentos e quarenta e nove 
reais e sessenta e nove centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por • 	este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

Capanema - PR, 31 de outubro de 2019 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

FLORISVALDO APARECIDO 
HUDINIK 

Representante Legal 
EXPRESSO PRINCESA DOS 

CAMPOS S/A 
Contratada 

(;oreniadorI'c(Ijo 	pai.„4„.,1 dc,Souza.  1080  -Ccuhv  - 85760_000 

Folle:(41)) ;552-1321 
CAPANEMA-PR 
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apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Luisa Acordi <contratos@princesadoscampos.com.br> 

Enviado em: 	 segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020 14:27 

Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br; adm@capanema.pr.gov.br  

Cc: 	 Alessandra Massuqueto; Suzelene Almeida; Suzelene Almeida; Arceni Novais 

de Souza 
Assunto: 	 ENC: Alteração Aditivo - CAPANEMA X EPC 

Anexos: 	 Alteração de Diretoria EPC 2019.pdf; 166a Estatuto Social Consolidado Julho 

19.pdf; CNH FELIPE.pdf; COMPROVANTE FELIPE.pdf; Copel Alexandre 

Gulin.pdf; rg e cnh Sr Alexandre.pdf; Aditivo Capanema.pdf; 167a AGE _ 

EXPRESSO Dl RETORIA.pdf 

Prioridade: 	 Alta 

Boa tarde!! 

Prezados, seguem em anexo a documentação pertinente a nossa alteração de diretoria. 

eço a gentileza de incluir os nomes abaixo, conforme documentação enviada, e elaborar a alteração do 1° aditivo ao 

contrato n° 420/2018. 

Nome: ALEXANDRE GULIN 
Função: DIRETOR VICE-PRESIDENTE COMERCIAL DE PASSAGENS 

RG n°: 4.432.216-1 	Órgão Emissor: SESP/PR 	CPF n°: 806.088.099-34 

Nome : FELIPE BUSNARDO GULIN 
Função: DIRETOR VICE-PRESIDENTE DA CONTROLADORIA 
RG n°: 5.758.312-6 	Órgão Emissor: SESP/PR 	CPF n°.  029.716.849-54 

Grata desde já, aguardamos. 

êenciosamente, 

ibLuisa Acordi 
Jurídico — Contratos 
conu atos@ pr4ncesadoscampos_com.br 1(42) 3220-3555 

Princesa dos Campos 

De: Luisa Acordi Expresso Princesa dos Campos [mailto:contratos@princesadoscampos.com.br]  
Enviada em: terça-feira, 12 de novembro de 2019 14:19 

Para: 'apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br' <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br>; 'adm@capanema.pr.gov.br' 
<adm@capanema.pr.gov.br> 

Cc: 'alessandra@princesadoscampos.com.br' <alessandra@princesadoscampos.com.br>; 'Licitação' 
<licitacao@princesadoscampos.com.br> 
Assunto: Alteração Aditivo 

Prioridade: Alta 

Boa tarde!! 



Seguem em anexo a documentação pertinente a nossa alteração de diretoria. 
	 (F 11" 

Peço a gentileza de incluir os nomes abaixo, conforme documentação enviada, e elaborar a alteração do 1° aditivo ao 
contrato n° 420/2018. 

Nome: ALEXANDRE GULIN 
Função: DIRETOR VICE-PRESIDENTE COMERCIAL DE PASSAGENS 

RG n°: 4.432.216-1 	Órgão Emissor: SESP/PR 	CPF n°: 806.088.099-34 

Nome : FELIPE BUSNARDO GULIN 
Função: DIRETOR VICE-PRESIDENTE DA CONTROLADORIA 
RG n°: 5.758.312-6 	Órgão Emissor: SESP/PR 	CPF n°: 029.716.849-54 

Atenciosamente, 

Luisa Acordi 
Jurídico — Contratos 

• contratos@pmncesadoscampos com br 1(42) 3220-3555 

7&^%.1 

• 	mtucesa dos Cdrelpes 

• 

2 
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princesa dos Campos 

Ref.: Alteração Diretoria 

EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A, CNPJ n9  

80.227.796/0001-59, tendo em vista alteração de sua Diretoria, vem apresentar a 

V.Sa, Ata de Eleição e Estatuto Consolidado para atualização em seus cadastros, e 

solicita para que todos os novos contratos emitidos, já constem as informações 

atualizadas. 

Sem mais para o momento, e aguardando o pronto atendimento 

da atualização das informações respectivas, aproveitamos o ensejo para renovar 

nossos protestos de consideração e apreço. 

Termos em que, , 

Pede deferi me,i/to. 

Ponta Grossa,'/  1:41ç Julho de 2019. 

( EXPRESSO PR I N ,i'SA DOS CAMPOS S/A 

ALEXANDRE GULIN 

t tproaio PrIncsika Uos Campos 3.4 	•~441141444444414 ~DM ~Ag 
- 	 •r !,fi 4 	("nas MO' 414r Pb". GI,4464, 	g...• 40A 37,0•1300 Ç st 1174 1Z-0.'6'11  

xdo0 	Galha C•000•0 425 !at.,  301Lsr+e - 44710•130 - Carril» P •' c0, 0 L41113174560 • FIO '4' 3242.245 
.444 40-4 V'4444114«,844 	CM",  '15/K4 • 	• C ~-4.1.1 	 r431 R211,1111 • Fita. ¡ais) 3424•74111 
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princesa dos Campos 

DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE 

ASSINATURA DE CONTRATO 

1- DA EMPRESA PROPONENTE: 
Razão Social: EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S.A. 

CNP] nº: 80.227.796/0001-59 

Avenida Anita Garibaldi, 861 	Bairro: Órfãs 	CEP: 84015-050. 

Cidade: Ponta Grossa 	Estado: Paraná 

Conta Corrente n2: 75.025-5 	Agência: 4121-1 	Banco: Banco do Brasil 

Inscrição Estadual: 20104360-39 Inscrição Municipal/ISS (alvará) n2: 36.478 

Telefone: (42) 3220-3500 

2- DOS REPRESENTANTES LEGAIS AUTORIZADOS PARA ASSINATURA DO 
CONTRATO: 

2.1) Nome: ALEXANDRE GULIN 

Função: DIRETOR VICE-PRESIDENTE COMERCIAL DE PASSAGENS 

RG n2: 4.432.216-1 	Órgão Emissor: SESP/PR 	CPF n2: 806.088.099-34 

2.2) Nome : FELIPE BUSNARDO GULIN 

Função: DIRETOR VICE-PRESIDENTE DA CONTROLADORIA 

RG n2: 5.758.312-6 	Órgão Emissor: SESP/PR 	CPF n9: 029.716.849-54 

3) E-MAIL: 

licitacao6»pri a“.vido,;carnpos com.br 

• ) 	.us i)antrAtijuIsad(m2ampls,unhbi: 

01„),› 	 Atendendo  40 Estatuto é 	(IIIÇCI conter no contrato a qualificaçáo dos dois 
Diretores. cltados_acima. e campos Jim ambos 4,5~.411, 

Ponta Grossa, 31 de Julho de 2019. 

EXPRESSO Pilià,CÉSA DOS CAMPOS 
ALEXANDRE GULIN 

Ezpracco PrIncat a doa Campos S.A 	aratrAannzaaaaavrampaa cara to 

• L. 	Ay Am4 	 O.Its AJO,  SAS; - Aclara Gansa. Ari - Face 14271220-1500 • fax .',42) 3225.415 
rrhar Rva Dr C0,4a Carraco. 425 - Jata« Botaraca r 602 10- 54'.1 Gani**. PR • gane' E41i 3312,1880. FM (4r 1  3267.2055 
r ,4ar Rva15c44410 MacAaao 1545 - Ganho r 5589245A • Cascava,. Dg ;coe (45)3225411f • Lane 145)  3224.7481 



EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A 

CNPJ MF N° 80 227 796 / 0001 - 59 

NIRE N°41300008256 

ATA DA CENTÉSIMA SEXAGÉSIMA SEXTA 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 19 DE JULHO DE 2019 
FIs.01 

01. FORMA:  Lavrada nos termos do parágrafo primeiro do art. 130, da Lei 
6.404/76. 

02. DATA/HORA E LOCAL:  Aos 19 dias do mês de Julho de 2019, às 09:00 
horas, na Sala de Reuniões da Matriz, localizada à Avenida Anita Garibaldi n° 
861, Bairro Órfãs, em Ponta Grossa - PR. 

03. PUBLICAÇÕES:  Dispensadas, de acordo com o disposito no art. 124 
parágrafo quarto, da Lei 6.404/76. 

04. PRESENÇA:  Acionistas representando 100%(cem por cento) do capital 
social, conforme se verifica do Livro de Presença de Acionistas. 

05. COMPOSIÇÃO DA MESA: ALEXANDRE GULIN, Presidente da Mesa e 
SUELI DAS GRAÇAS CALABRESE, Secretária: 

06. ORDEM DO DIA:  
a) Alteração do CAPÍTULO TERCEIRO, DA ADMINISTRAÇÃO, seus Artigos e 
Parágrafos; 
b) Eleição da Diretoria, para completar o mandato do biênio 2018/2019; 
c) Consolidação do Estatuto Social. 

07. DELIBERAÇÕES: 

Dando início aos trabalhos o Sr. Presidente da Mesa, passou a tratar do assunto 
constante da letra "a", da Ordem do Dia da Carta Convite, que trata da alteração 
do CAPÍTULO TERCEIRO, DA ADMINISTRAÇÃO, seus Artigos e Parágrafos. 
Explicou ainda, que em virtude de novas diretrizes da sociedade, necessário 
seria a extinção do cargo de Diretor Vice Presidente e a criação de 02 (dois) 
novos cargos que irão facilitar a gestão da sociedade, quais sejam, o cargo de 
"Diretor Vice-Presidente Comercial de Passagens" e o Cargo de "Diretor Vice-
Presidente da Controladoria", e que com esta proposta aprovada o número de 
membros da Diretoria passará de dois membros para três membros. Disse mais 
o Presidente da Mesa, que com esta reformulação administrativa, necessário se 

(Espaço destinado à Junta Comercial - não escrever, assinar, vistar, rasurar abaixo) 
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EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A 

CNPJ MF N° 80 227 796 / 0001 — 59 

NIRE N°41300008256 

ATA DA CENTÉSIMA SEXAGÉSIMA SEXTA 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 19 DE JULHO DE 2019 
FIs.02 

faz uma reforma estatutária para agilizar os trâmites de papéis e documentos 
essenciais à gestão da sociedade e que uma vez aprovada passará a viger com 
a seguinte redação: CAPÍTULO TERCEIRO - DA ADMINISTRAÇÃO, Artigo 
Oitavo — A sociedade será administrada por urna Diretoria composta de 03 (três) 
membros, sendo um Diretor Presidente, um Diretor Vice-Presidente Comercial 
de Passagens e um Diretor Vice-Presidente da Controladoria, eleitos para um 
mandato de 2 (dois) anos pela Assembleia Geral, que poderá também destituí-
los sendo permitida a sua reeleição. Parágrafo Primeiro - Os Diretores 
prestarão seus serviços na sede da Sociedade, localizada em Ponta Grossa, 
Estado do Paraná, sendo aconselhável que residam na mesma localidade 
podendo o Diretor Presidente autorizar que os Diretores prestem seus serviços 
em outro Município, se for do interesse da Sociedade. Parágrafo Segundo - Na 
vacância ou impedimento definitivo de qualquer Diretor, será convocada 
Assembleia Geral para decidir sobre a sua substituição. Nos impedimentos 
temporários de um Diretor, este será substituído por outro. Parágrafo Terceiro —
Na vacância do cargo de Diretor Presidente, os demais Diretores assinarão em 
conjunto todos os atos e instrumentos, conforme previsto no Artigo Nono. Artigo 
Nono — Todos os atos e instrumentos que acarretem responsabilidade para a 
Sociedade deverão ser assinados por dois Diretores, ou por um Diretor e uni 
Procurador, ou, por dois procuradores com poderes específicos de gestão. 
Parágrafo Primeiro - Os atos que requeiram a aprovação do Conselho de 
Administração da Sociedade Controladora somente poderão ser praticados após 
terem sido por ele previamente autorizados. Parágrafo segundo - Qualquer 
Diretor ou procurador, agindo sempre em conjunto de dois e dentro dos limites 
estabelecidos na respectiva procuração, terá poderes para executar os 
seguintes atos: a) Formalização de propostas comerciais pela Sociedade; b) 
Endosso de cheques para depósito nas contas da Sociedade; c) Emissão de 
duplicatas e endosso das mesmas para fins de cobrança; d) Assinatura de 
correspondência; e) Representar a Sociedade perante os órgãos concedentes 
dos serviços de Transporte Coletivo de Passageiros, nos âmbitos Federal, 
Estadual e Municipal, bem como perante os Sindicatos e Associações 
representativas de classe. Artigo Décimo — Na alienação de bens imóveis, 
hipoteca, penhor industrial e mercantil, na prestação de fianças, cauções e avais 
a empresas coligadas, serão necessárias as assinaturas conjuntas de (02) dois 

(Espaço destinado à Junta Comercial - não escrever, assinar, vistar, rasurar abaixo) 
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EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A 

CNPJ MF N° 80 227 796 / 0001 — 59 

NIRE N°41300008256 

ATA DA CENTÉSIMA SEXAGÉSIMA SEXTA 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 19 DE JULHO DE 2019 
FIs.03 

Diretores. Parágrafo Único - Para alienação de participações societárias da 
Sociedade em empresas coligadas ou controladas, será necessária deliberação 
de acionistas que representem no mínimo 95% (noventa e cinco por cento) do 
capital social. Artigo Décimo Primeiro — Compete aos Diretores a) Representar 
a Sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo 
delegar poderes para prestação de depoimentos pessoais em juízo; b) Receber 
citações e intimações judiciais; c) Exercer a supervisão geral dos negócios 
sociais, determinando sua política básica; d) Instalar e presidir reuniões da 
Diretoria; e) Fazer cumprir as deliberações do Conselho de Administração da 
Sociedade Controladora; Artigo Décimo Segundo - Para constituição de 
procuradores, especialmente aqueles com poderes de gestão a sociedade 
deverá, obrigatoriamente, ser representada por 02 (dois) Diretores. Artigo 
Décimo Terceiro 	Nenhum Diretor, sob as penas da lei, poderá praticar em 
nome da Sociedade atos de liberalidade ou estranhos ao objeto social. Artigo 
Décimo Quarto — Os Diretores quando no exercício efetivo de seus cargos, 
perceberão honorários que serão fixados em Assembleia Geral, observados os 
limites legais, não acumulando tais proventos em casos de substituição por 
impedimento temporário, nem por exercer mais de um cargo de Diretor. 
Submetido o assunto a discussão e votação foi o mesmo. aprovado por 
unanimidade na forma proposta. 
Dando continuidade aos trabalhos e já tratando do assunto constante da letra 
"b" da Ordem do Dia da Carta Convite, disse o Presidente da Mesa estar de 
posse dos documentos referente ao desligamento do Cargo de Diretor 
Presidente exercido pelo Sr. FLORISVALDO APARECIDO HUDINIK, os quais 
foram debatidos por todos e submetidos à apreciação da assembleia que 
aceitou dizendo o senhor presidente da mesa que com este desligamento, 
necessário se faz uma consulta aos presentes para preenchimento também 
deste cargo. Após breve debate e conforme sugestões, ficou determinado o 
seguinte: deixar o Cargo de Diretor Presidente VAGO, até nova deliberação e 
para preenchimentos dos demais cargos, ou seja, Diretor Vice-Presidente 
Comercial de Passagens e Diretor Vice-Presidente da Controladoria, foram 
indicados os senhores Alexandre Gulin e Felipe Busnardo Gulin, 
respectivamente. Submetido o assunto a discussão e votação foi o mesmo, 
aprovado por unanimidade. Desta forma o Sr. Presidente da mesa declarou os 

(Espaço destinado à Junta Comercial - não escrever, assinar, vistar, rasurar abaixo) 
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EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A 

CNPJ MF N° 80 227 796 / 0001 — 59 

NIRE N°41300008256 

ATA DA CENTÉSIMA SEXAGÉSIMA SEXTA 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 19 DE JULHO DE 2019 

• lis 

FIs.04 

eleitos empossados nos cargos de Diretor Vice-Presidente Comercial de 
Passagens e Diretor Vice-Presidente da Controladoria, com mandato até a 
Assembleia Geral que aprovar as Contas de seu último ano de gestão, ou seja, 
com aprovação do Balanço Patrimonial de 31 de Dezembro de 2019. Disse 
ainda que necessário seria reproduzir a Diretoria do Biênio 2.018/2.019, que 
fica assim constituída: DIRETOR PRESIDENTE: VAGO, DIRETOR VICE-
PRESIDENTE COMERCIAL DE PASSAGENS Sr. ALEXANDRE GULIN, 
brasileiro, natural de Curitiba estado do Paraná, nascido em 28/12/1970, 
casado em regime de separação total de bens, Administrador de Empresas, 
portador da Carteira de Identidade Civil n° 4.432.216-1/SSP-PR., inscrito junto 
ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob n° 806.088.099-
34, residente e domiciliado à Avenida Sete de Setembro, 4519, Apto. 182, 
Água Verde em Curitiba, PR. CEP: 80.250-205, e DIRETOR VICE-
PRESIDENTE DA CONTROLADORIA Sr. FELIPE BUSNARDO GULIN 
brasileiro, natural de Curitiba estado do Paraná, nascido em 16/02/1978, 
casado em regime de separação total de bens, administrador de empresas, 
portador da Cédula de Identidade Civil n° 5.758.312-6/SSP-PR., inscrito junto 
ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob n° 029.716.849-
54, residente e domiciliado à Rua Joaquim de Paula Xavier, 1500, casa 174 — 
Edificio La Defense, Bairro Estrela, em Ponta Grossa -PR., CEP n° 84.050-910. 
Os diretores eleitos, tomam posse de seus cargos imediatamente, para 
completar o mandato 2018/2019, ou seja, com mandato até a Assembleia 
Geral Ordinária quer aprovar o Balanço Patrimonial de 2019; valendo a 
presente como termo de posse e corno declaração de desimpedimento, eis que 
declaram os Diretores eleitos que não estão incursos em qualquer situação que 
os impeça de assumir o cargo para os quais foram eleitos ou de exercer 
atividade mercantil. Finalmente discutindo o item "c" da Ordem do Dia da 
Carta Convite que trata da CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL com a 
reprodução expressa de todos os seus Parágrafos, Artigos e Capítulos, e que é 
parte integrante da presente na forma do seu ANEXO I. Submetida a matéria a 
apreciação dos acionistas foi a mesma aprovada por unanimidade na forma 
proposta. 

08. QUORUM DELIBERATIVO:  Todas as deliberações foram aprovadas pela 

(Espaço destinado à Junta Comercial - não escrever, assinar, vistar, rasurar abaixo) 
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EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A 

CNPJ MF N° 80 227 796 / 0001 — 59 

NIRE N°41300008256 

ATA DA CENTÉSIMA SEXAGÉSIMA SEXTA 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 19 DE JULHO DE 2019 
FIs.05 

unanimidade dos presentes. 

9. ENCERRAMENTO: Foram suspensos os trabalhos até a lavratura da 
presente, que lida e achada conforme foi por todos assinada. 

10. ACIONISTAS PRESENTES: PRINCECAMPOS PARTICIPAÇÕES S/A 
(Alexandre Gulin e Felipe Busnardo Gulin). 

• 

• 

ALEXANDRE GULIN 
Presidente da Mesa 

Ponta Grossa/PR, 19 de Julho de 2019. 

. 	 p 

SUELI DAS Gt2AÇAS CALABRESE 
SeCretria 

Diretores Eleitos:  
., 

ALEXA ID E GULIN 

11•• 

DIRETOR VICE-PRE I 	.T,COMERCIAL PASSAGENS 

FEIJPE8USNARDO GULIN 
DIRETOR VICE IP 	DENTE DA CONTROLADORIA 
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CAPÍTULO PRIMEIRO — DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

Artigo Primeiro — O presente Estatuto consolida as diretrizes que regem e 
norteiam os atos societários da sociedade anônima denominada EXPRESSO 
PRINCESA DOS CAMPOS S/A, constituída em 02 de janeiro de 1957 sob a 
forma de Sociedade Anônima, rege-se per este Estatuto, pelas Leis 6404/76, 
10.406/2002 — Código Civil e demais leis pertinentes. 

Artigo Segundo — A sociedade tem sua sede e foro na Avenida Anita Garibaldi n" 
861 • Ponta Grossa - Paraná, e tem filiais nãos endereços relacionados no 
"ANEXO "III", o qual é parte integrante deste Estatuto. 

Parágrafo Único -• Por deliberação do Conselho de Administração da Sociedade 
Controladora, a sociedade poderá abrir, fechar e instalar filiais, agências, 
depósitos, escritórios e departamentos em qualquer parte do Pais, ou no exterior. 

Artigo Terceiro — A sociedade tem por objetivo social a exploração de 
transportes rodoviários municipal, intermunicipal, interestadual e internacional de 
passageiros, encomendas e transporte de produtos farmacêuticos e 
farmoquímicos, transportes de cosméticos, produtos para saúde e saneantes, 
transporte turístico nacional e internacional, transporte turístico de superfície, 
fretamento de veículos para o transporte de funcionários de empresas públicas ou 
privadas, transporte terrestre de passageiros em aeroportos, guarda, limpeza e 
manutenção de veículos de terceiros, locação de bens móveis, bem como a 
locação de veículos em geral, agenciamento de cargas e encomendas aéreas, 
prestação de serviços de administração de cartões de fidelidade e benefício e o 
serviços de entrega rápida. 

Artigo Quarto — O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, 
tendo iniciado suas atividades em 02 de Janeiro de 1957. 

CAPÍTULO SEGUNDO DO CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 

44444 IF gl! 	I 	4 4444444 IF 	I 	I 	  IF 
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Artigo Quinto - O capital social é de R$ 77.774.015,04 (setenta e sete milhões, 
setecentos e setenta e quatro mil, quinze reais e quatro centavos) dividido em 
7.777.401.504 (sete bilhões, setecentos e setenta e sete milhões, quatrocentos e 
um mil, quinhentas e quatro) ações de R$ 0,01 (um centavo de real) cada uma, 
sendo 4.241.923.945 (quatro bilhões, duzentos e quarenta e um milhões. 
novecentos e vinte e três mil, novecentas e quarenta e cinco) ações ordinárias 
nominativas e 3.535.477.559 (três bilhões, quinhentos e trinta e cinco milhões, 
quatrocentos e setenta e sete mil, quinhentas e cinquenta e nove) ações 
preferenciais nominativas. 

Parágrafo Primeiro - O capital social devera ter a parcela mínima de 51% 
(cinqüenta e um por cento) subscrito por brasileiros, natos ou naturalizados ou por 
empresas por eles controladas. 

Parágrafo Segundo • Do capital social destina-se a importância de R$ 100,00 
(cem ceais) para cada uma das filiais. 

Artigo Sexto •• As ações serão indivisíveis em relação à sociedade, emitidas com 
assinaturas de dois Diretores, um dos quais o Diretor Presidente, ou por dois 
Procuradores, com poderes especiais, podendo ser representadas por cautelas 
ou títulos múltiplos. 

Parágrafo Primeiro - O acionista que desejar alienar as suas ações no todo OU 

em parte, deverá dar ciência à Sociedade, indicando o preço e forma de 
pagamento, para que esta dê ciência aos demais acionistas, que deverão 
manifestar sua preferência, dentro de 60 (sessenta) dias, cabendo a estes o 
direito de preferência em igualdade de preço e condições, caso exista mais de um 
interessado. 

Parágrafo Segundo - Se não houver acionista (s) interessado (s) em adquirir as 
ações do acionista dissidente, a sociedade poderá adquirir as suas próprias 
ações, desde que disponha de reservas por tal.  
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Artigo Sétimo - Cada ação ordinária nominativa dará, ao seu proprietário, direito 
a um voto nas deliberações da Assembléia Geral e as ações preferenciais terão 
prioridade no reembolso do capital. 

CAPÍTULO TERCEIRO - DA ADMINISTRAÇÃO 

Artigo Oitavo - A sociedade será administrada por uma Diretoria composta de 03 
(três) membros, sendo um Diretor Presidente, um Diretor Vice-Presidente 
Comercial de Passagens e um Diretor Vice-Presidente da Controladoria, 
eleitos para um mandato de 2 (dois) anos pela Assembleia Geral, que poderá 
também destitui-los, sendo permitida a sua reeleição. 

Parágrafo Primeiro - Os Diretores prestarão seus serviços na sede da 
Sociedade, localizada em Ponta Grossa, Estado do Paraná, sendo aconselhável 
que residam na mesma localidade, podendo o Diretor Presidente autorizar que os 
Diretores prestem seus serviços em outro Município, se for do interesse da 
Sociedade. 

Parágrafo Segundo - Na vacância ou impedimento definitivo de qualquer Diretor, 
será convocada Assembleia Geral para decidir sobre a sua substituição. Nos 
impedimentos temporários de um Diretor, este será substituído por outro. 

Parágrafo Terceiro - Na vacância do cargo de Diretor Presidente, os demais 
Diretores assinarão em conjunto todos os atos e instrumentos, conforme previsto 
no Artigo Nono. 

Artigo Nono - Todos os atos e instrumentos que acarretem responsabilidade 
para a Sociedade deverão ser assinados por dois Diretores, ou por uni Diretor e 
um Procurador, ou, por dois procuradores com poderes específicos de gestão. 

Parágrafo Primeiro 	Os atos que requeiram a aprovação do Conselho de 
Administração da Sociedade Controladora somente poderão ser praticados após 
terem sido por ele previamente autorizados. 
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ESTATUTO SOCIAL - CONSOLIDADO 
FIs.04 

Parágrafo segundo - Qualquer Diretor ou procurador, agindo sempre em 
conjunto de dois e dentro dos limites estabelecidos na respectiva procuração, terá 
poderes para executar os seguintes atos: a) Formalização de propostas 
comerciais pela Sociedade; b) Endosso de cheques para depósito nas contas da 
Sociedade; c) Emissão de duplicatas e endosso das mesmas para fins de 
cobrança; d) Assinatura de correspondência; e) Representar a Sociedade perante 
os órgãos concedentes dos serviços de Transporte Coletivo de Passageiros, nos 
âmbitos Federal, Estadual e Municipal, bem como perante os Sindicatos e 
Associações representativas de classe. 

Artigo Décimo - Na alienação de bens imóveis, hipotéca, penhor industrial e 
mercantil, na prestação de fianças, cauções e avais a empresas coligadas, serão 
necessárias as assinaturas conjuntas de (02) dois Diretores. 

Parágrafo Único - Para alienação de participações societárias da Sociedade em 
empresas coligadas ou controladas, será necessária deliberação de acionistas 
que representem no mínimo 95% (noventa e cinco por cento) do capital social. 

Artigo Décimo Primeiro — Compete aos Diretores a) Representar a Sociedade 
ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo delegar poderes para 
prestação de depoimentos pessoais em juízo; b) Receber citações e intimações 
judiciais; c) Exercer a supervisão geral dos negócios sociais, determinando sua 
política básica; d) Instalar e presidir reuniões da Diretoria; e) Fazer cumprir as 
deliberações do Conselho de Administração da Sociedade Controladora; 

Artigo Décimo Segundo - Para constituição de procuradores, especialmente 
aqueles com poderes de gestão a sociedade deverá, obrigatoriamente, ser 
representada por 02 (dois) Diretores. 

Artigo Décimo Terceiro — Nenhum Diretor, sob as penas da lei, poderá praticar 
em nome da Sociedade atos de liberalidade ou estranhos ao objeto social.  

Artigo Décimo Quarto - Os Diretores quando no exercício efetivo de seus 
cargos, perceberão honorários que serão fixados em Assembléia Geral, 

fU 
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observados os limites legais, não acumulando tais proventos em casos de 
substituição por impedimento temporário, nem por exercer mais de um cargo de 
Diretor. 

CAPÍTULO QUARTO - ASSEMBLEIA GERAL 

Artigo Décimo Quinto — Haverá anualmente uma Assembleia Geral Ordinária, a 
qual deverá ser realizada dentro dos quatro primeiros meses após o 
encerramento do exercício social, com atribuição para deliberar sobre o relatório, 
contas e gestão da Diretoria, eleger O Conselho Fiscal, quando for o caso, e na 
época própria a Diretoria. 

Artigo Décimo Sexto — Serão realizadas tantas Assembleias Gerais 
Extraordinárias quantas forem regularmente convocadas, por exigências dos 
interesses sociais. 

Artigo Décimo Sétimo 	As Assembleias Gerais serão presididas pelo Diretor 
Presidente, e na ausência ou impedimento deste, por outro acionista presente, 
eleito por aclamação completando-se a mesa com a escolha de um secretário 
pelo dirigente dos trabalhos. 

Artigo Décimo oitavo — As deliberações serão tomadas por sócios que 
representem no mínimo 95% (noventa e cinco por cento) do capital social. 

Artigo Décimo nono 	O Conselho Fiscal, quando em funcionamento, será 
composto de 03 (três) membros efetivos e de igual número de suplentes, 
residentes no país, de funcionamento não permanente, podendo ser instalado a 
requerimento de acionista que represente no mínimo 10% (dez por cento) das 
ações com ou sem direito a voto. 
Parágrafo único. O Conselho Fiscal na forma da lei, quando instalado, terá a 
incumbência que a lei atribuir. A sua remuneração será fixada de acordo com a 
lei, pela Assembleia que o eleger. 

.1 	I 
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CAPÍTULO QUINTO — EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E CONTAS 

Artigo Vigésimo — O exercício social coincidirá com o ano civil e seu término 
estabelecido para o dia 31 de Dezembro de cada ano, quando será levantado o 
Balanço Geral e as demonstrações previstas em lei, com observância das 
prescrições legais e técnicas pertinentes. 

Artigo Vigésimo Primeiro — Do resultado do exercício, após a formação de 
provisões e reservas admitidas pela legislação em vigor, serão deduzidas: a) os 
prejuízos acumulados; b) provisões para o imposto de renda; c) gratificação à 
Diretoria, cujo limite obedecerá ao disposto no Parágrafo Primeiro, do Artigo 152, 
da Lei n° 6.404/76. 

Artigo Vigésimo Segundo - Do lucro líquido remanescente serão destinados 
pela ordem; a) 5% (Cinco por Cento) para o Fundo de Reserva Legal, que deixará 
de ser obrigatório quando atingir 20% (Vinte por Cento) do Capital Social; b) 
Reserva de Lucros a Realizar, nos termos do artigo 17° da Lei n° 6.404/76, sob 
proposta da Diretoria e aprovação da Assembléia Geral; c) O mínimo de 25% 
(Vinte e Cinco por Cento) para dividendos aos acionistas. 

Artigo Vigésimo Terceiro — O remanescente terá o destino que lhe der a 
Assembléia Geral. 

Artigo Vigésimo Quarto — Os dividendos serão pagos rias datas fixadas pela 
Assembleia Geral que os autorizar dentro do respectivo exercício social, não 
rendendo juros e prescrevendo em 03 (três) anos em favor da Sociedade. 

CAPÍTULO SEXTO - DA LIQUIDAÇÃO 

Artigo Vigésimo Quinto — A Sociedade entrará em liquidação nos casos 
previstos em lei e por deliberação dos acionistas que representarem 95% 
(noventa e cinco por cento) do Capital Social, competindo à Assembléia Geral, 
determinar o modo de liquidação, nomear o liquidante e o Conselho Fiscal. 
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ESTATUTO SOCIAL - CONSOLIDADO 
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CAPÍTULO SÉTIMO - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo Vigésimo Sexto A Sociedade poderá optar pela incorporação, fusão. 
cisão, por deliberação da Assembléia Geral e aprovação de acionistas que 
representem no mínimo 95% (noventa e cinco por cento) do Capital Social. 

Parágrafo Único - O quadro do pessoal da empresa será constituído no mínimo 
por 2/3 (dois terços) de brasileiros. 

Artigo Vigésimo Sétimo - Todos os conflitos e divergências entre os acionistas, 
ou entre os acionistas e a Companhia, serão resolvidos em definitivo por 
arbitragem, que terá sede em Curitiba, Estado do Paraná, sendo formado o 
Tribunal Arbitrai por 3 três árbitros nomeados em conformidade com o 
Regulamento de Arbitragem da Câmara de Mediação e Arbitragem da Associação 
Comercial do Paraná - ARBITAC valendo a presente cláusula como 
compromissória, nos termos da Lei n° 9.307/96. 

Artigo Vigésimo Oitavo - Os casos omissos serão resolvidos pela Assembleia 
Geral, observadas as disposições legais aplicáveis. 

Ponta Grossa/PR., 19 de Julho de 2019.  

ALEXA 	E GULIN 

pki*),(i., 
SU LI DAS GR 	CALABRESE 

Presidentè_da Mesa 	 Secretária 
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VALORES DESCRICAO DOS SERVICOS LANCADOS 

NOME DO CLIENTE — 
FELIPE BUSNARDO GULIN 

NÚMERO RN  JOAQUIM PAULA XAVIER 	 01500 
UN.174 Q0.00 LT.AB LA DEFENSE 
CEP 	 LOCAL — 

84 .050-9 10 	!PONTA GROSSA 
ROTEIRO OE LEITURA 	 HIORÓMETRO • 	- — 
207-09-25-345-636 10 I 	512F04847341 

MATRÍCULA 	 

3057.0413 
N4 LADO N4 FRENTE 

FONE/SANEPAR 

1 08002000115 
CAT-RES-COM-IND-UTP-POP 
014 001 000 000 000 000 

HISTÓRICO OE CONSUMO/m3 

07/18 08/18 ;09/18 10/18 
15 	

11/18 1  12/ 18 101/19 j 02/19 03/19 04/19 06/19 
J_ 23. A 251 _22L 	17 27 	24 ; 24_ .27 . 

FAIXAS DE CONSUMO ----- 

RESIDENCIAL MINIMO 
EXCEDENTE 

TOTAL 

24 

ESGOTO 
29,29 
85,79 

SANEPAR 
ertopmbirt de timeárrtrfg, 

Endereço: Rua Engenheiros Rebouças n. 1378 
CEP 80215-900 Curitiba - PR 
CNPJMF 16.484.013/0001-45 
insençâo Estadual 101.80080 

1 2 8 

TRIBUTOS FEDERAIS - LEI 12.741/12 - VALOR APROXIMADO B$ 	22,06 
REFERENCIA --1 

— 

DATA LEITURA- .LEITURA ANTERIOR VALORES 	
.  

06/2019 113/06/2019- 	 — 2102_ AGUA 	 143,85 _ - —      
CIAS DE CONSUMO 	 LEITURA ATUAL 	ESGOTO 	 115,08 

31 	 2 128 SERVIÇOS 	 0,00 
MÉDIA DE CONSUMO/m3 	CONSUMO/m3 	TOTAL 258.93 ULTJMQS 5_ME:E.. 	2.3 _ 	 .. - 	— - 	_ - 
MOTIVO DA AUSÊNCIA DE LEITURA 	 vc-ro. 25/06/2019 
Qualidade dikeLm_Distribuida '.Turbide Cor :Cloro 	Flúor IColl._T_RtaIs Coli. Termo„  

NO Mínimo de Amostras Exigidas 	198 	59 	198 	- 	P 	198 • Observaçao 

— 

ro_v_emo 

	

- 	' N4 Amostras Realizadas 	 198 	198 .  198 ' 28 	ç 	1 OH 	 
N' Amostras que Atenderam a 
LegIslaçao 	 I1g- 1INI ' 28 	1  
Conclusão FORAM SOLUCIONADAS AS AMOSTRAS QUE NAO ATEMPAR A :E -St-AO 

AVISO DE VENCIMENTO - VALOR A SER DEBITADO EM Su.,, 
CONTA CORRENTE - NAO SERVE COMO RECIBO 

CONTA INFORMATIVA - NAO SERVE PARA QUITACAO 

MATRÍCULA 	REFERENCIA 	VENCIMENTO 	VALOR TOTAL 

SRC2K SGCJ62CO.PRI - Si 	 340-207 	09 01073-001219 



655896-9 

145,42 

1LZ 
Z5' COPEL Telecornunicaçóes S/A 
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Anatel 
1331 

Ouvidoria telecom 
0800 649 3949 

 

www.copeltelecom.com  
0800 414181 

COPEL TELECOMUNICACOES S A 
c O ID E L RUA JOSE IZIDORO BIAZETTO, 158 - MOSSUNGUE 

CNPJ: 04.368.865/0001-66 IE 9023309928 IM 4236729 

  

   

    

     

ALEXANDRE GULIN 
AV SETE DE SETEMBRO, 4519 
CASA CENTRO 
80250210 CURITIBA-PR 
CPF/CNPJ 806.088.099-34 
IE: IM: 
Classe Usuário: Não Residencial 

Período de Referência  N° de Identificação 

05/08/2019 a 04/09/2019 

vencimento  

20/09/2019 	1 
L 

DOCUMENTO DE COBRANÇA N° 21072955 

Emitido em 05/09/2019 

Descrição dos Produtos Débito R$ Crédito R$ 

Copel Fibra 

-.._ 

145,42 0,00 

VALOR A PAGAR 	 145,42 

MENSAGENS IMPORTANTES 
O relatório detalhado dos serviços prestados está disponível no autoatendimento. 

Autenticação Automática 
Identificação 	Mês 
655896 	 09/2019 

Vencimento 	Valor a Pagar 
20/09/2019 	 145,42 

84690000001 5 45420106000 0 00000000000 0 00021072955 4 



ALEXANDRE GULIN 
AV SETE DE SETEMBRO, 4519 
CASA CENTRO 
80250210 CURITIBA-PR 
CPF/CNPJ 806.088.099-34 
1E:1M: 
Classe Usuário:Não Residencial 

1 

05/08/2019 a 04/09/2019 

Vencimento 

20/09/2019 

j 
VALOR 

145,42 

Período de Referência N° de Identificação 

1. 
	655896-9 

COPEL TELECOMUNICACOES S A 

COP EL RUA JOSE IZIDORO BIAZETTO, 158 MOSSUNGUE 
CNPJ: 04.368.865/0001-66 - IE 9023309928 - IM 4236729 

Anate! 
1331 

Ouvidoria telecom 
0800 649 3949 

www.copeltelecom.com  
0800 414181 

Enlace Degrau Velocidade Prod./Serv. Periodo Valor Documento 

655897 100 Mbps COPEL FIBRA 05/08/2019 a 04/09/2019 149,90 Fat. Mensal 

655897 100 Mbps COPEL FIBRA 14/08/2019 por 21:05h -4,48 Cred. Interrup. 
Serviço 

, 	1 
\-1 
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DATA DE EXPEDIÇÃO:29/07/2013 

!MUDA EM T000 O TERRI-TCRIO NACIONAL 

REGISTRO GERAL. 4.432.216-1 

NOME: ALEXANDRE GUL1N 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇAO DO PARANA 

RG: 4.432.216-1 

NATURALIDADE CURITIBA/PR 
	

DATA DE NASCIMENTO: 28/12'±970 

DOC. ORIGEM-  COMARCA=CURITIBNPR. 4 OFICIO 

C.CAS=20987, LN/R0=53B, FOLHA=.286 

441 
CPF: 806.088.099-34 

01
13

a.
0
 LI
V

9
3
-1

0d
  

• f”,~C,1 P1 	• 
ASSINATURA 	DO DIRETOR 	  

	4r LEI Nº 7.116 	DE 2906/83 4*13-1~~-;_-' 
ASSINATURA DO TITULAR 

CARTEIRA DE IDENTID 

FILIAÇÃO: ARLINDO GULIN 

CELIA REGINA NEITZWEBEL GULIN 

CURMBA/PR 
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	 EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A 

CNPJ MF N° 80 227 796 / 0001 — 59 

NIRE N°41300008256 

ATA DA CENTÉSIMA SEXAGÉSIMA SÉTIMA ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 01 DE OUTUBRO DE 2019 
FIs.01 

1. FORMA:  Lavrada nos termos do parágrafo primeiro do art. 130, da Lei 6.404/76. 

2. DATA/HORA E LOCAL:  Ao 01 dia do mês de outubro de 2019, às 09:00 
horas, na Sala de Reuniões da Matriz, localizada à Avenida Anita Garibaldi n° 
861, Bairro órfãs, em Ponta Grossa - PR. 

3. PUBLICAÇÕES:  Dispensadas, de acordo com o disposito no art. 124. 
parágrafo quarto, da Lei 6.404/76. 

4. PRESENÇA:  Acionistas representando 100%(cem por cento) do capital 
social, conforme se verifica do Livro de Presença de Acionistas. 

5. COMPOSIÇÃO DA MESA: ALEXANDRE GULIN, Presidente da Mesa e 
SUELI DAS GRAÇAS CALABRESE, Secretária. 

6. ORDEM DO DIA:  
a) Indicação e votação de pessoa para ocupar o cargo vago do Diretor 

Presidente para complementação do mandato do biênio 2018/2019 em curso. 

7. DELIBERAÇÕES:  Dando início os trabalhos o Sr. Presidente da Mesa, passou 
a tratar sobre a indicação de um Diretor Presidente para ocupar o cargo que está 
vago. Após breve discussão, foi aprovada por todos a indicação para o cargo de 
Diretor Presidente o Sr. GILSON VITORIANO BARRETO, (abaixo qualificado), 
para complementar o mandato do biênio 2018/2019 até a Assembleia Geral que 
aprovar as Contas de seu último ano de gestão, ou seja, com aprovação do 
Balanço Patrimonial de 31 de dezembro de 2019. Disse ainda que necessário 
seria a reprodução da Diretoria do biênio 2.018/2.019, que fica assim constituída: 
DIRETOR PRESIDENTE Sr. GILSON VITORIANO BARRETO, brasileiro, natural 
de São Paulo estado de São Paulo, nascido em 04/09/1976, casado em regime 
de comunhão parcial de bens, administrador de empresa CRA n° 078374 
portador da Carteira de Identidade Civil n° 25.640.839-7/SSP-SP., inscrito junto ao 
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob n° 192.497.188-70, 
residente e domiciliado à Alameda dos Lagos (Lot Res dos Lagos), 183, Bairro 

(Espaço destinado à Junta Comercial - não escrever, assinar, vistar, rasurar abaixo) 

   

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/10/2019 09:56 SOB N°  20196082617. 
PROTOCOLO: 196082617 DE 09/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11904731492. NIRE: 41300008256. 
EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 10/10/2019 
www.empregafacil.pr.gov.br  

_-
JUNTA COMERCIAL I 

DO PARANÁ  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A 

CNPJ MF N° 80 227 796 / 0001 — 59 

NIRE N°41300008256 

ATA DA CENTÉSIMA SEXAGÉSIMA SÉTIMA ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 01 DE OUTUBRO DE 2019 
Fls.02 

Residencial dos Lagos, em Cotia/SP, CEP: 06.705-600 e para o cargo de 
DIRETOR VICE-PRESIDENTE COMERCIAL DE PASSAGENS Sr. ALEXANDRE 
GULIN, brasileiro, natural de Curitiba estado do Paraná, nascido em 28/12/1970, 
casado em regime de separação total de bens, Administrador de Empresas, 
portador da Carteira de Identidade Civil n° 4.432.216-1/SSP-PR., inscrito junto ao 
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob n° 806.088.099-34, 
residente e domiciliado à Avenida Sete de Setembro, 4519, Apto. 182, Água 
Verde em Curitiba, PR. CEP: 80.250-205, e para o cargo de DIRETOR VICE-
PRESIDENTE DA CONTROLADORIA Sr. FELIPE BUSNARDO GULIN, 
brasileiro, natural de Curitiba estado do Paraná, nascido em 16/02/1978, casado 
em regime de separação total de bens, administrador de empresas, portador da 
Cédula de Identidade Civil n° 5.758.312-6/SSP-PR., inscrito junto ao Cadastro de 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob n° 029.716,849-54, residente e 
domiciliado à Rua Joaquim de Paula Xavier, 1500, casa 174 — Edificio La 
Defense, Bairro Estrela, em Ponta Grossa -PR., CEP n° 84.050-910. Todos com o 
mandato para a complementação do biênio 2018/2019 (em andamento), e com 
término do mandato previsto para a AGO que aprovar as contas do Balanço 
Patrimonial encerrado em 31/12/2019, permanecendo no cargo até a posse dos 
novos Diretores nos termos do art. 150, §4°, da Lei 6.404/76, valendo à presente 
como termo de posse e como declaração de desimpedimento, eis que declaram 
os Diretores eleitos que não estão incursos em qualquer situação que os 
impeçam de assumir o cargo para os quais foram eleitos ou de exercer atividade 
mercantil. Submetido o assunto a discussão e votação foi o mesmo, aprovado 
por unanimidade. 

8. QUORUM DELIBERATIVO:  Todas as deliberações foram aprovadas pela 
unanimidade dos presentes. 

9. ENCERRAMENTO:  Foram suspensos os trabalhos até a lavratura da presente, 
que lida e achada conforme foi por todos assinada. 

(Espaço destinado à Junta Comercial - não escrever, assinar, vistar, rasurar abaixo) 

~4~ 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/10/2019 09:56 SOB N° 20196082617. 
PROTOCOLO: 196082617 DE 09/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11904731492. NIRE: 41300008256. 
EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 10/10/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A 

CNPJ MF N° 80 227 796 / 0001 — 59 

NIRE N°41300008256 

ATA DA CENTÉSIMA SEXAGÉSIMA SÉTIMA ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 01 DE OUTUBRO DE 2019 
FIs.03 

10. ACIONISTAS PRESENTES: PRINCECAMPOS PARTICIPAÇÕES S/A 
(Alexandre Gulin e Felipe Busnardo Gulin). 

Ponta,,Grossa/PR, 01 de outubro de 2019. 

ALEXANDRE GULIN 
Presidente da Mesa 

SUÉLI DAST AÇ S CALABRESE 
cr'efá ri a 

DIRETORES ELEITOS:  

GILSOr 
\ 	 e 
N VIT álANO ARRETO 

111Q1RÈR PRESIDENTE 
I 

5 	' 

// 
ILr  ' 

AdiANDRE GULIN 
DIRETOR VICE-PRESIgEhiTE COMERCIAL PASSAGENS 

1 
/ í  

FELIPE B11 	DO GULIN 
DIRETOR VICE-7E EDITE DA CONTROLADORIA 1:) 

( i 

(Espaço destinado à Junta Comercial - não escrever, assinar, vistar, rasurar abaixo) 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/10/2019 09:56 SOB N° 20196082617. 
PROTOCOLO: 196082617 DE 09/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11904731492. NIRE: 41300008256. 
EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A 

!LJ NfA COME 
rj 	P4 P. A A  LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 
CURITIBA, 10/10/2019 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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Município de Capanema - PR 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 420/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa EXPRESSO PRINCESA DOS 
CAMPOS S/A 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a AV ANITA GARIBALDI, 861 - CEP: 
84015050 - BAIRRO: SÃO JOSÉ, inscrita no CNPJ sob o n° 80.227.796/0001-59, neste 
ato por seus representantes legais, ALEXANDRE GULIN e FELIPE BUSNARDO GULIN 
ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas da Leis n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Processo inexigibilidade n° 8/ 2018, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 01/11/2018, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Processo inexigibilidade n° 8/2018, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS INTERMUNICIPAL PARA USO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
QUANDO NECESSÁRIO REALIZAR CAPACITAÇÃO, TREINAMENTO E CURSOS EM 
CURITIBA E PARA PACIENTES E ACOMPANHANTES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ESPECIALIZADO NA CIDADE DE CURITIBA - PR., em 
conformidade com o Parecer Jurídico n° 269/2019, fica prorrogado o prazo de Vigência 
do Contrato n° 420/2018 para mais 12 (doze) meses a partir da data de término do 
contrato. Fica também aditiva do seu valor em R$ 249,69 (Duzentos e quarenta e nove 
reais e sessenta e nove centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados =firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 

Capanema - PR, 	 )ro de 2019 

L/-1 
AMÉRICO BELLÉ 	AL 	 GULIN 	FEL 	 DO GULIN 
Prefeito Municipal 	Reprè 	ante Legal 	 R p e e ta te Legal 

EXPRESSO PRINCESA 	EX RESSO RINCESA 
DOS CAMPOS S/A 	 DOS CAMPOS S/A 

Contratada 	 Contratada 	, k' 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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AVISO DE DATA 

Correios RECEBIMENTO 	AR 
DEr'§-TAGEM 

, ré-k  
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DESTINATÁRIO 
EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS 
AVENIDA ANITA GARIBALDI 861 
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PREFEITURA MUNICIPAL CAPANEMA-PR 
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85760-000 - CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

 

NOTIFICAÇÃO 

Ao Senhor 
Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
Secretária Municipal de Industria, Comércio e Turismo 

Notifico a Sra. Andrea Marize Weschenfelder Paeze, Secretária Municipal de Industria, Comércio e 
Turismo do vencimento de alguns contratos no mês de OUTUBRO DE 2020, conforme relação em 
anexo: 

Solicito que nos encaminhe com antecedência as licitações que precisam ser feitas novamente 
e também as solicitações de aditivo nos contratos que podem ser aditivados. 

Segue abaixo a lista de Licitações que irão vencer, as demais informações como data do 
vencimento, n° de contrato estão na rela cão em anexo. 

MODALIDADE 
N° 

OBJETO SECRETARIA 

PREGÃO 
PRESENCIAL N° 
95/2019 

AQUISIÇÃO 	DE 	CESTAS 	BÁSICAS 	EMBALADAS 	PARA 

DISTRIBUIÇÃO AS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE 

ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, 

FAMÍLIAS QUE POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E 

DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA E PESSOAS 

COM DEFICIÊNCIA , PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 

PREÇOS. 

SM FAMILIA 

PREGÃO 
PRESENC IAL 
85/2016 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, REPAROS E CONSERVAÇÃO DOS 

EQUIPAMENTOS REPETIDORES DE SINAL DE TELEVISÃO DO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA-PR 

ADM 

INEXIGIBIbIDAQ 
E N" 08/20 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS INTERMUNICIPAL PARA USO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS QUANDO NECESSÁRIO REALIZAR CAPACITAÇÃO, 
TREINAMENTO E CURSOS EM CURITIBA E PARA PACIENTES E 
ACOMPANHANTES 	DO 	MUNICIPIO 	DE 	CAPANEMA 	PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE ESPECIALIZADO NA CIDADE DE 
CURITIBA PR 

ADM 

Lembrando que os que são Processados pelo Sistema Registro de Preços não podem ser 
aditivados, deverão ser feitas licitações novas. 

Capanema, 28 de agosto de 2020 

) 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregok.ira/ Membro da Comissão Permanente de 

.'he! lura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 83760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 sexta-feira, 28 de agosto de 2020 14:25 

Para: 	 'adm@capanema.pr.gov.br' 
Assunto: 	 CONTRATOS A VENCER NO MÊS DE OUTUBRO DE 2020 

Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO ANDREA.pdf; Contratos a vencer.pdf 

Roselía Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao ca 	Ne tia.pr.gpv.br  
licitacao(anapanema.pr.gov.br  

• 

4111,  
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON©mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: 	 sexta-feira, 28 de agosto de 2020 14:25 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00040.txt 

The original message was received at Fri, 28 Aug 2020 14:25:10 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

- The following addresses had successful delivery notifications 	<adm@capanema.pr.gov.br> (successfully 

delivered to mailbox) 

Transcript of session follows 	<adm@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 
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Município de Capanema - PR 

Oficio n° 305/2020 	 Capanema, 30 de Setembro de 2020. 

A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: PROCESSO INEXIGIBILIDADE 08/2018 
ADITIVO DE PRAZO 

Prezada Pregoeira, 

O Processo de Inexigibilidade 08/2018 tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE • 	EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS INTERMUNICIPAL 

PARA USO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS QUANDO NECESSÁRIO REALIZAR 

CAPACITAÇÃO, TREINAMENTO E CURSO EM CURITIBA E PARA PACIENTES E 

ACOMPANHANTES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE NA CIDADE DE CURITIBA PR., tem vencimento em 30/10/2020. 

Considerando que existe saldo do contrato e expressa necessidade de realização do 

objeto, solicitamos o aditivo do prazo de 12 (doze) meses e sem alteração de valores conforme 

acordado com o fornecedor, referente aos contratos abaixo: 

EMPRESA: EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A 
CNPJ: 80.227.796/0001-59 
CONTRATO N° 420/2018 

1111 	ITEM SOLICITADO: 01 - ADITIVO DE 30 UNIDADES 

EMPRESA: EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A 
CNPJ: 80.227.796/0001-59 
CONTRATO N° 420/2018 
ITEM SOLICITADO: 02 - ADITIVO DE 30 UNIDADES 

Assim sendo, solicitamos a Vossa Senhoria que autorize a prorrogação do prazo contratual 

conforme proposto. 

Atenciosamente, 

Processo:  2662/2020 
30/09/2020 	Hora: 09:02 

Assunto: 

SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA)vernador Pedro Virialo Parigol de SOUM, 1080 - Centro - 8.5760-000 

Req 	uerente: 	 Fone:(1(i)3.5.52-1321 

ANDREA MARIZE WESCHENFELDER E 	
CAPANEMA - PR 

 

And M 	aeze 
Secretari. Administração 

Dec .6.778/2020 



adm@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Suzelene Landmann de Almeida 

<suzelene.almeida@princesadoscampos.com.br> 

Enviado em: 	 terça-feira, 22 de setembro de 2020 09:36 

Para: 	 adm@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 RES: Expresso Princesa Dos Campos 

Anexos: 	 ORÇAMENTO PREÇOS.pdf; TERMO CONCORDANCIA.pdf; Reajuste.pdf; 

TARIFA por km RODO.pdf 

Bom dia Andréa, 

Segue documentos solicitados para o Termo Aditivo. 

Como houve troca de diretoria, favor atentar-se para os novos representantes legais autorizados para a assinatura 

do contrato; 

1- DOS REPRESENTANTES LEGAIS AUTORIZADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

1.1) Nome: GILSON VITORIANO BARRETO, 
Cargo: DIRETOR PRESIDENTE 
RG: nº 25.640.839-7 Órgão Emissor: SSP-SP 

	
CPF nº 192.497.188-70, 

1.2) Nome: ALEXANDRE GULIN 
Cargo: DIRETOR VICE-PRESIDENTE 
RG nº: 4.432.216-1 	Órgão Emissor: SESP/PR 

2) E-MAIL: 
suzelenc,almerda(ü)princesadoscampos.corn.br  
contratusPprincesadosca mpos.cum.br  

CPF nº: 806.088.099-34 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

Atenciosamente, 

Suzelene Landrnan  

cornercr.al acim@pnncesadoscampos..com.br 

De: adm@capanema.pr.gov.br  [mailto:adm@capanema.pr.gov.br]  

Enviada em: segunda-feira, 21 de setembro de 2020 10:49 

Para: 'Suzelene Landmann de Almeida' <suzelene.almeida@princesadoscampos.com.br>; suze land@hotmail.com  

Assunto: ENC: Expresso Princesa Dos Campos 

Reenviando. 



princesa dos Campos 

Ao 

Município de Capanema 

Ref.: Renovação de Contrato n° 420/2018 

Termo de Concordância 

Expresso Princesa dos Campos S/A, vem por meio deste, expressar a concordância 
com a renovação, por 12 meses, do contrato n° 420/2018 referente ao processo de 
Inexigibilidade no 08/2018 que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DL 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS INTERMUNICIPAL PARA USO DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS QUANDO NECESSÁRIO REALIZAR CAPACITA00, 
TREINAMENTO E CURSOS EM CURITIBA E PARA PACIENTES E ACOMPANHANTES DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ESPECIALIZADO NA 
CIDADE DE CURITIBA PR. 

Concordando ainda, com a manutenção das condições contratuais inicialmente 

pactuadas durante o prazo de prorrogação, 

Ponta Grossa, 21 de setembro de 2020 

ALE)A 	GULIN 

Diretor Vice-Presíaele Comercial Passagens 

F aproas° PrinciSS dos Campos S.A, 	ww* pr.ncesadoscarape,. f'ffft! b! 

t.  

) 



adm@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Suzelene Landmann de Almeida 

<suzelene.almeida@princesadoscampos.com.br> 

Enviado em: 	 quarta-feira, 30 de setembro de 2020 07:57 
Para: 	 adm@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 RES: Expresso Princesa Dos Campos 

Bom dia Andréa, 

Conforme orientação do gerente da Região vamos manter o valor praticado no próximo aditivo. 

Atenciosamente, 

De: adm@capanema.pr.gov.br  [mailto:adm@capanema.pr.gov.br]  

Enviada em: terça-feira, 29 de setembro de 2020 15:21 

Para: 'Suzelene Landmann de Almeida' <suzelene.almeida@princesadoscampos.com.br>; 

comercial.adm@princesadoscampos.com.br  

*Assunto: ENC: Expresso Princesa Dos Campos 

Para análise. 

Andréa M W Paeze 

Secretaria de Administração 

Decreto 6.778/2020 

,:,sdrn()u.Lpanema.pLgov.br  

• 
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Andréa M W Paeze 

Secretaria de Administração 

Decreto 6.778/2020 

adrn@capanema.pr.gov.br   

De: ,idrb2ca_panema.pr.gov.br <adm(cDcapanema.pr.gov.br> 

Enviada em: sexta-feira, 18 de setembro de 2020 15:40 

Para: 'Suzelene Landmann de Almeida' <:.uz.ele,ric.u,rilcicid(u)princesadoscampos.conn.br> 
Assunto: RES: Expresso Princesa Dos Campos 

Boa Tarde 

Sra. Suzelene, conforme nosso contato telefônico segue nossa solicitação: 

likeferente ao Contrato n° 420/2018, que entre si celebraram o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e 
a empresa EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A. firmado em 01/11/2018, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Processo inexigibilidade n° 8/2018, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS INTERMUNICIPAL PARA USO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS QUANDO NECESSÁRIO REALIZAR CAPACITAÇÃO, TREINAMENTO E CURSOS EM 
CURITIBA E PARA PACIENTES E ACOMPANHANTES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE ESPECIALIZADO NA CIDADE DE CURITIBA - PR. 
Nos manifestamos para com o intuito de manter a prestação de serviços e realizar um termo de aditivo para 
12 meses, mantendo todas as cláusulas contratuais. 
Havendo posicionamento favorável da empresa prestadora solicitamos que nos seja enviado, se houver, nova 
proposta de valores para execução dos serviços e indicação do índice utilizado para o reajuste. 

Certos de vossa compreensão aguardamos o retorno, para darmos sequencias documentais. 

Att, 

• 

Andréa M W Paeze 

Secretaria de Administração 

Decreto 6.778/2020 

adm@capanema.pr.gov.br  

De: Suzelene Landmann de Almeida <sy 

Enviada em: sexta-feira, 18 de setembro de 2020 14:20 

Para: 3rimPcaganema.pr.gov.br  

Assunto: Expresso Princesa Dos Campos 

Boa tarde ! 

'i)princesadoscampos.com.br> 

   

2 



ose ia reger Beck 	agani 
Chefe do Setor de Licitações 

O 4.1_ 4 5 
Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Processo de Inexigibilidade n° 8/2018, objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
INTERMUNICIPAL PARA USO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS QUANDO 
NECESSÁRIO REALIZAR CAPACITAÇÃO, TREINAMENTO E CURSOS EM 
CURITIBA E PARA PACIENTES E ACOMPANHANTES DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ESPECIALIZADO NA CIDADE DE 
CURITIBA - PR.. Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e 
emissão de Parecer Jurídico a respeito do aditivo de prazo de vigência. 

Capanema, 30 de setembro de 2020 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

PARECER JURÍDICO N° 364/2020 

INTERESSADO: Setor de Licitações. 
ASSUNTO: Análise ao Pedido de Aditivo de Prazo. Contrato n° 420/2018. 

Inexigibilidade de Licitação n° 08/2018. 

EMENTA: ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO. 
SOLICITAÇÃO REALIZADA PELA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. PRAZO NECESSÁRIO PARA UTILIZAÇÃO DO 
SALDO CONTRATUAL. JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. 
PARECER FAVORÁVEL. 

• 1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminha para análise dessa Procuradoria 
Jurídica ao presente PA, contendo "Requerimento" de fl. 140, subscrito pelo 

Secretário de Administração, sob protocolo n° 2662/2020, através do qual 

pugna pela necessidade de prorrogação do prazo e vigência e execução 

contratual para mais 12 (doze) meses, objetivando a utilização do saldo 

contratual, com manutenção dos valores inicialmente contratados. 

A empresa contratada apresentou termo de concordãncia com os 

termos propostos para prorrogação contratual à fl. 142. 

Em seguida, o PA foi encaminhado a Procuradoria para emissão de • 	Parecer Jurídico. É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo 

nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parãmetros dos 

produtos entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 

jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e o erário 

público. Assim, parte das observações aqui expendidas se c( 	t ! em 
'TF 

recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recom
/ 
 da-se 

Av. Pedro Viriato Panijot de Souze, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. O cumprimento ou 

não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 

autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 

fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 

requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observãncia obrigatória, os 

quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível 

para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos 

dos objetos do aditivo de prazo pretendido pela empresa contratada não 

constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional 

poderemos adentrar, em razão da omissão grosseira do setor competente na 

descrição ou na justificativa. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos 
aspectos relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Do Aditivo de Prazo:  

A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, desde que 

observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo legal nos 

seguintes termos: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: 
(•••) 
§ 12 Os prazos de início dc etapas de execução, de conclusão e dc 
entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do 
contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-
fmanceiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 
I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à 
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de 
execução do contrato; 
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo 
de trabalho por ordem e no interesse da Administração; 

Av. Pedro Viriato Perigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, 
nos limites permitidos por esta Lei; 
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de 
terceiro reconhecido pela Administração em documento 
contemporãneo à sua ocorrência; 
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, 
inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, 
diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 
contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos 
responsáveis. 
§ 22 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito 
e previamente autorizada pela autoridade competente para 
celebrar o contrato. (destaquei) 

Consoante se verifica da Cláusula Nona do Contrato Administrativo 

n° 420/2018, acostado as fls. 77/86, o prazo de vigência inicial é de 12 (doze) 

meses, a partir da data da assinatura, que ocorreu em 01/11/2018. Portanto, 
a vigência inicial do contrato compreende o período de 01/11/2018 a 

31/10/2019. Por força do 1° Termo Aditivo, a vigência e execução contratual 

foi elastecida até 31/10/2020. 

Outrossim, convém relembrar que a presente dispensa de licitação 

se encontra fundamentada na hipótese do art. 14, da Lei 11.947/ 2009. 

O Requerimento de fl. 140, subscrita pelo Secretário Municipal de 

Administração, manifesta interesse na prorrogação de 12 (doze) meses da 

• vigência contratual. 

Dessa forma, a solicitação apresentada revela-se como meio 

necessário para a aquisição do saldo contratual, visto que o objeto constitui de 

passagens rodoviárias, cuja quantidade é estimada considerando a média 

utilizada anteriormente. Não obstante, as passagens consistem em serviço de 

aquisição parcelada, sem data certa e quantidade previamente definida (sob 

demanda). 

Ante ao contido, a Procuradoria entende conveniente o acolhimento 

a prorrogação contratual pelo prazo de 12 (doze) meses a partir do vencimento 

original. 

A nosso ver, a dilação contratual buscada encontra-se devidamente 

justificada, e não traz quaisquer outros ônus à Administração Pública, além 
dos originariamente previstos. 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Procuradoria Jurídica 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de 

aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil e penal em caso 

de malversação da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, 

nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito à Lei de 

Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, que criou 

outros tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tomar mais 

efetivos os princípio constitucionais da Administração Pública (art. 37/CF). 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 

possibilidade da celebração do termo aditivo do prazo de vigência e execução 

por 12 (doze) meses, desde que sejam providenciados: 

a) Juntada aos autos de toda a documentação de regularidade 

fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a 

contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitação, caso a validade dos 

respectivos documentos apresentados na sessão pública esteja expirada; 
b) Juntada das declarações do art. 16, I e II, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal; 

c) A publicação do extrato do termo aditivo em análise na 

imprensa oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8666), com vistas a conferir-lhe 

4111 	validade e eficácia, em razão do princípio da publicidade, inerente a todos os 
atos administrativos. 

É o parecer. 

Capanema, 05 de outubro de 2020. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Município de Capanema - PR 

DESCISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Processo de Inexigibilidade n° 8/2018, Contrato 
Administrativo 420/2018, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE 
COLETIVO DE PASSAGEIROS INTERMUNICIPAL PARA USO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS QUANDO NECESSÁRIO REALIZAR CAPACITAÇÃO, TREINAMENTO E 
CURSOS EM CURITIBA E PARA PACIENTES E ACOMPANHANTES DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ESPECIALIZADO NA CIDADE DE 
CURITIBA - PR, acato o Parecer Jurídico n° 364/2020 pelo aditivo de 12 meses. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas providências no 
sentido da elaboração o Termo Aditivo. 

Capanema, 30 de outubro 2020 

Amériéo 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Presidente da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Processo de Inexigibilidade n° 8/2018, Contrato Administrativo 420/2018, Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS INTERMUNICIPAL PARA 
USO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS QUANDO NECESSÁRIO REALIZAR CAPACITAÇÃO, 
TREINAMENTO E CURSOS EM CURITIBA E PARA PACIENTES E ACOMPANHANTES DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ESPECIALIZADO NA CIDADE DE CURITIBA - PR., informo 
que há dotação orçamentária para o Aditivo conforme orçamento abaixo: 

Dotações: 

Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2020 160 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2020 410 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2020 860 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2020 1430 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2020 1520 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2020 2160 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2020 3330 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2020 3910 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2020 4280 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2020 4410 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2020 4510 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

Capanema, 30 de outubro 2020 

Tec.CbqtCRC: PR 041.483/0-2 

CPF 73.903.959-53 

 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei ni 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 80.227.796/0001-59 
Razão Social: 	 EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS SA 

Nome Fantasia: 

Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 12/05/2021 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 

Impedimento de Licitar: 	 Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vínculo com "Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento (Possui Pendência) 

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência) 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	06/11/2020 

FGTS 	 Validade: 	17/11/2020 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) 	Validade: 	20/11/2020 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	18/06/2018 (") 

Receita Municipal 	 Validade: 	29/07/2018 (*) 

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência) 

Sem Informação 

Emitido em: 04/11/2020 08:49 	 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
CADASTRO ÚNICO DA DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL 

Certidão Negativa de Débitos 

Certidão N°: 92355 / 2020 

Código de Autenticidade: 172B9EBC543745E6714A8FD49F663D52 

 

IDENTIFICAÇÃO CONTRIBUINTE 

CGCM: 348102 

CNPJ/CPF: 80.227.796/0001-59 

Nome: EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A 

Endereço: AV. ANITA GARIBALDI, 861 
Bairro: ORFÃS 
Complemento: 

Município: PONTA GROSSA / PR 
	

CEP: 84015050 

 

 

IDENTIFICAÇÃO REQUERENTE 

Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 
Finalidade: LICITACÂO 

PROTOCOLO: / 

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
CADASTRO ÚNICO DA DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL 

Certificamos, a requerimento da parte interessada, que para o contribuinte 
global acima identificado, NÃO CONSTAM DÉBITOS em aberto referente aos 
cadastros imobiliários e mobiliários. 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar 
débitos ainda não registrados ou que venham a ser apurados. 

PONTA GROSSA, 04 de novembro de 2020 

ATENÇÃO: ESTA CERTIDÃO FOI EMITIDA VIA INTERNET. 
Para verificar a AUTENTICIDADE deste documento acesse www.tributos.pontagrossa.pr.gov.br  e 
utilize a opção AUTENTICAR DOCUMENTOS. Utilize o código de autenticidade informado acima. 

(diferencia letras maiúsculas e minusculas). 
ESTE DOCUMENTO TEM A VALIDADE DE 60 (SESSENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE SUA EMISSÃO. 

 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Positiva 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

com Efeitos de Negativa 
(Art. 206 do CTN) 
N° 022732107-06 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 80.227.796/0001-59 
Nome: EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima 
identificado, nesta data, as quais estão com exigibilidade suspensa por outras ações, autos: 
35-35.1997.8.0016.0004 Certidão 2586/2020. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias 

Válida até 06/12/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Certidão emitida com autorização do funcionário que a subscreve. 

• 
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Município de Capanema - PR 

MINUTA 
2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 420/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa EXPRESSO PRINCESA 
DOS CAMPOS S/A 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a AV ANITA GARIBALDI, 861 - CEP: 
84015050 - BAIRRO: SÃO JOSÉ, inscrita no CNPJ sob o n° 80.227.796/0001-59, neste 
ato por seu representante legal, GILSON VITORIANO BARRETO, CPF:192.497.188-70 
ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Processo Inexigibilidade n° 8/2018, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 01/11/2018, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Processo Inexigibilidade n° 8/2018, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS INTERMUNICIPAL PARA USO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
QUANDO NECESSÁRIO REALIZAR CAPACITAÇÃO, TREINAMENTO E CURSOS EM 
CURITIBA E PARA PACIENTES E ACOMPANHANTES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ESPECIALIZADO NA CIDADE DE CURITIBA - PR., 
em conformidade com o Parecer Jurídico n° 364/2020, fica prorrogado o prazo de 
Vigência do Contrato n° 420/2018 para mais 12(doze) meses corridos a partir da data 
de término do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

Capanema - PR, 30 de outubro de 2020 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

GILSON VITORIANO BARRETO 
Representante Legal 

EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS 
S/A 

Contratada 

Avenida Governador Pedro ‘,'iriato Parig()I de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(16)35,52-1321 
CAPANEMA- PR 
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Município de Capanema - PR 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 420/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa EXPRESSO PRINCESA 
DOS CAMPOS S/A 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a AV ANITA GARIBALDI, 861 - CEP: 
84015050 - BAIRRO: SÃO JOSÉ, inscrita no CNPJ sob o n° 80.227.796/0001-59, neste 
ato por seu representante legal, GILSON VITORIANO BARRETO, CPF:192.497.188-70 
ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Processo Inexigibilidade n° 8/2018, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 01/11/2018, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Processo Inexigibilidade n° 8/2018, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS INTERMUNICIPAL PARA USO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
QUANDO NECESSÁRIO REALIZAR CAPACITAÇÃO, TREINAMENTO E CURSOS EM 
CURITIBA E PARA PACIENTES E ACOMPANHANTES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ESPECIALIZADO NA CIDADE DE CURITIBA - PR., 
em conformidade com o Parecer Jurídico n° 364/2020, fica prorrogado o prazo de 
Vigência do Contrato n° 420/2018 para mais 12(doze) meses corridos a partir da data 
de término do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

Capanema - , de outubro de 2020 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone:(16)3,5,52-1321 

CAPANEMA - PR 



QUINTA-FEIRA, 05 DE NOVEMBRO DE 2020 EDIÇÃO 0606 • DOS ATOS OFICIAIS DO 
 	MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

1 c-, r.  
1 t.1 

II ILANI)1:0 Si TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO ALIANZA i3O.00 ,;1),01) 

1 OPPA 	Mi. FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) DIAMET 
RO DE 100 CM COMPRIMENTO 1011CM 
COTA RESERVADA ME/EPP 

'ABRIGA DE 19 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO EVANGELISTA 80,110 620.00 

AR"! FFATos FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) DIÀMET 
DE CIMENTO RO DE 	150 CM COMPRINIEN1 O 100 CM.  

I VANC,ELIS IA EXCLUSIVO ME/EPP 
1 I DA 	ME 
111/ ANDRO 20 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO AI IANZA 3-5,00 1 o2 00 

FOPPA ME FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) DIAMET 
RO DE 80 CM COMPRIMENTO 100 CM 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

ELIZANDRO 21 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO ALIANZA 12500 162,00 

FOPPA - ME FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) DIÂMET- 
RO DE 80 CM COMPRIMENTO 100 CM 
COTA RESERVADA ME/EPP 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitaçao modalicade liregão 
Eletrônico N° 89/2020, é de R$ 1.069.842,00 (Um Milhão, Ses- 
senta e Nove Mil, Oitocentos e Quarenta e Dois Reais). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
três dias de novembro de 2020 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

,0,,,,,,,,,,,,~~~-,..~ 	"7 	 ~ffl 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°515/2020 
Pregão Eletrônico N° 089/2020 
Data da Assinatura: 	03/11/2020. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 ELIZANDRO FOPPA- ME 
Objeto:AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES 
PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MU- 
NICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPA- 
NEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. 
Valor total: R$ 370.985,00 (Trezentos e Setenta Mil, Novecentos 
e Oitenta e Cinco Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°516/2020 
Pregão Eletrônico N° 089/2020 
Data da Assinatura: 	03/11/2020. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 FABRICA DE ARTEFATOS DE CI- 
MENTO EVANGELISTA LTDA- ME 
Objeto:AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES 
PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MU- 
NICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPA- 
NEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. 
Valor total: R$ 274.000,00 (Duzentos e Setenta e Quatro Mil 
Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°517/2020 
Pregão Eletrônico N° 089/2020 
Data da Assinatura: 	03/11/2020. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 LUIZ FERNANDO KRUGEL 
Objeto:AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES 
PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MU- 
NICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPA- 
NEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS.. 
Valor total: R$ 409.800,00 (Quatrocentos e Nove Mil e Oitocen- 
tos Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°518/2020 
Pregão Eletrônico N° 089/2020 
Data da Assinatura: 	03/11/2020. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES 
PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MU-
NICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. 
Valor total: R$ 15.057,00 (Quinze Mil e Cinqüenta e Sete Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 420/2018, que entre si cele-
bram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PARANÁ e de 
outro lado a empresa EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS 
S/A 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, inscrito no Cadastro Nacio-
nal de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assina-
do, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO 
BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado 
a empresa EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a AV ANITA GARIBALDI, 861 
- CEP: 84015050 - BAIRRO: SÃO JOSÉ, inscrita no CNPJ sob 
o n° 80.227.796/0001-59, neste ato por seu representante le-
gal, GILSON VITORIANO BARRETO, CPF:192.497.188-70 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do 
Edital Processo Inexigibilidade n° 8/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 
01/11/2018, objeto do Edital de licitação, Modalidade Processo 
Inexigibilidade n° 8/2018, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE CO-
LETIVO DE PASSAGEIROS INTERMUNICIPAL PARA USO 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS QUANDO NECESSÁRIO 
REALIZAR CAPACITAÇÃO, TREINAMENTO E CURSOS EM 
CURITIBA E PARA PACIENTES E ACOMPANHANTES DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
ESPECIALIZADO NA CIDADE DE CURITIBA PR., em confor-
midade com o Parecer Jurídico n° 364/2020, fica prorrogado o 
prazo de Vigência do Contrato n° 420/2018 para mais 12(doze) 
meses corridos a partir da data de término do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato orig-
inário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 30 de outubro de 2020 



DOS ATOS OFICIAIS DO 	 QUINTA-FEIRA, 05 DE NOVEMBRO DE 2020 • EDIÇÃO 06 
1.--:-.4/.-  MUNICÍPIO DE CAPANEMA  

AMÉRICO BELLÉ 	 GILSON VITORIANO BARRETO 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A 
Com ralada 

1111111111111~ 	 ~II 
PORTARIA N° 7.742, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2020. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 91/2020. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e, Considerando que o procedi- 
mento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico n° 91/2020, objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE PARA USO NAS SECRETARIAS DA ADMINIS- 
TRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PRO- 
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666 
de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação 
em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor 
preço Por lote; 
Vencedores 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
BELINKI & ALMOFADA PARA CARIMBO. MEDINDO RADEX 15,00 3,80 
SOUZA LTDA APROXIMADAMENTE 75 X 60 mm 
- ME 
BELINKI & 2 APAGADOR PARA QUADRO BRANCO COM BRW 100,00 8.00 
SOUZA LTDA CORPO EM PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊN- 

CIA NA COR AZUL, BASE EM FELTRO E 
SUPERFÍCIE INTERNA EM ESPUMA. REFIL 
SUBSTITUÍVEL, OIMENSOES DO PRODUTO: 
15CM X 6CM. MARCA DE REFERÊNCIA: 
FABER CASTELL. 

BELINKI & 3 PINCEL MARCADOR PARA QUADRO 150,00 
SOUZA LTDA BRANCO NA COR AZUL, NÃO REGAR- 
- ME REGÁVEL, COMPOSTO POR RESINAS 

TERMOPLÁS-TICAS, TINTA A BASE DE 
ÁLCOOL, PIGMENTOS, RESINAS. SOLVENTES, 
ADITIVOS, SOLVENTES, E PONTA DE ACRILI- 
CO. FABRICAÇÃO NACIONAL COM SELO DO 
INMETRO OCP 0046. 

BELINKI & PINCEL MARCADOR PARA QUADRO 
SOUZA LTDA BRANCO NA COR PRETA, NÃO RECAR- 
- ME REGÁVEL, COMPOSTO POR RESINAS 

TERMOPLÁS-TICAS, TINTA A BASE DE 
ÁLCOOL, PIGMENTOS, RESINAS SOLVENTES, 
ADITIVOS, SOLVENTES, E PONTA DE ACRILI- 
CO. FABRICAÇÃO NACIONAL COM SELO DO 
INMETRO OCP 0046. 

BFLINKI & 5 PINCEL MARCADOR PARA QUADRO GL 
SOUZA LTDA BRANCO NA COR VERMELHO, NÃO RE- 
MI' CARREGÁVEL, COMPOSTO POR RESINAS 

TERMOPLÁS-TICAS, TINTA A BASE DE 
ÁLCOOL, PIGMENTOS, RESINAS, SOLVENTES, 
ADITIVOS, SOLVENTES. E PONTA DE ACRILI - 
CO. FABRICAÇÃO NACIONAL COM SELO DO 
INMETRO OCP 0046. 

BELINKI & 6 TINTA PARA CARIMBO, NAS CORES PRETO PILOT 20,00 650 
SOUZA LTDA E AZUL 42 ML 
- ME 
BELINKI & 7 TINTA PARA MARCADOR DE QUADRO 300,00 3,60 
SOUZA LTDA BRANCO, COM 20 MI, COMPOSTA POR Ál.- 
- ME COOL, CORANTES, SOLVENTES E ADITIVOS 

FABRICAÇÃO NACIONAL. COR AZUL. 
BELIN Kl & 1 8 TINTA PARA MARCADOR DE QUADRO 300,00 ,,60 
SOUZA LTDA BRANCO, COM 20 ML, COMPOSTA POR ÁL- 
- ME COOL, CORANTES, SOLVENTES E ADITIVOS 

FABRICAÇÃO NACIONAL. COR PRETA. 
BELINKI & . 9 TINTA PARA MARCADOR DE QUADRO 3.80 
SOUZA LTDA BRANCO, COM 20 ML COMPOSTA POR ÁL- 
- ME COOL, CORANTES, SOLVENTES E ADITIVOS 

FABRICAÇÃO NACIONAL. COR VERMELHA. 
BELINKI & 2 APONTADOR DE LÁPIS, DE METAL, COM GAITE 

SOUZA LTDA LAMINAS DE AÇO CARBONO DE ALTA 
- ME QUALIDADE. FORMATOS ERGONÓ-MICOS. 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 3,0CMX- 
1.5CM, COMO SELO DE SEGURANÇA DO 
INMETRO. ACONDICIO-NADOS EM CAIXA 
COM 48UNIDADES. 

BELINKI & 2 2 BORRACHA BRANCA MACIA n' 40, CAIXA REDBOR t0,00 ... 	.: 

SOUZA LTDA COM 40 UNIDADES. COMPOSTA POR 100% 
• ." BORRACHA NATURAL, PRODUTO NÃO 

TÓXICO DE FABRICAÇA0 NACIONAL 

L 

BELINKI & 
SOUZA LTDA 

ME 

2 3 CANETA ESFEROGRÁFICA CRISTAL NA COR 
AZUL, SEXTAVADA, COM TAMPA ANTIASFIX-
ANTE, COM ORIFÍCIO LATERAL, SENSÍVEL 
AO TATO, COMPOSTA POR RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS, TINTA A BASE DE COR-
ANTES ORGANICOS E SOLVENTES, PONTA 
MÉDIA 1,0 mm, EM LATÃO COM ESFERA EM 
TUNGSTÊNO, VALIDADE INDETERMINADA. 
EMBALADA COM 50 UNIDADES. O PRODUTO 
DEVE SER DE FABRICAÇÃO NACIONAL COM 
SELO DO INMETRO OCP 006. 

BI,  

IILLINKI & 
SOUZA LTDA 
ME 

2 4 CANETA ESFEROGRÁFICA CRISTAL NA 
COR PRETA, SEXTAVADA, COM TAMPA 
ANTIASFIXANTE, COM ORIFICIO LATERAL. 
SENSIVEL AO TATO, COMPOSTA POR RESI-
NAS TERMOPLÁSTICAS. TINTA A BASE DE 
CORANTES ORGÂNICOS E SOLVENTES, PON-
TA MEDIA 1,0 mm, EM LATÃO COM ESFERA 
EM TUNGSTENO, VALIDADE INDETERMINA-
DA, EMBALADA COM 50 UNIDADES. O PRO-
DUTO DEVE SER DE FABRICAÇÃO NACIONAL 
COM SELO DO INMETRO OCP 006. 

BIC 10,00 

II ELINKI & 
SOUZA LTDA 

ME 

2 5 CANETA ESFEROGRÁFICA CRISTAL NA 
COR VERMELHA, SEXTAVADA, COM TAMPA 
ANTIASFIXIANTE, COM ORIFICIO LATERAL, 
SENSÍVEL AO TATO, COMPOSTA POR RESI-
NAS TERMOPLÁSTICAS, TINTA À BASE DE 
CORANTE ORGANICO E SOLVENTES, PONTA 
MEDIA 1,0 MM. EM LATÃO COM ESFERA EM 
TUNGSTÊNIO, VALIDADE INDETERMINADA, 
EMBALADA COM 50 UNIDADES. O PRODUTO 
DEVE SER DE FABRICAÇÃO NACIONAL COM 
SELO DO INMETRO OCP 006. 

BIC 

BELINKI & 
SOUZA LTDA 
- ME 

2 6 COLA BRANCA ESCOLAR LAVÁVEL 110 
GRAMAS, NÃO TÓXICA, COMPOSTA POR PO-
LIACETATO DE VINILA (PVA) EM DISPERSÃO 
AQUOSA, FABRICAÇÃO NACIONAL. IN-
FORMAÇÕES CONSTANTES DO SELO. CON-
FORME PORTARIA INMETRO N. 333/2012: 
SEGURANÇA, COMPULSÓRIO, REGISTRO 
70442396/20t4, IFBC)0003, INMETRO. 

PIRA 

BELINKI & 
SOUZA LTDA 

ME 

2 7 COLA BRANCA ESCOLAR LAVÁVEL I KG. 
ADESIVA A BASE DE PVA COM ALTA FORÇA 
DE COLAGEM E FÁCIL APLICAÇÃO. ESPECIFI-
CAÇÕES TÉCNICAS PRONTO PARA USO, SEM 
A NECESSIDADE DE PREPARO OU ADIÇÃO 
DE OUTROS COMPONENTES TECNOLOGIA 
À BASE D'ÁGUA. ISENTO DE SOLVENTES. 
FÁCIL MANUSEIO E LIMPEZA. ODOR SUAVE. 
PRODUTO SEM CARACTERÍSTICAS TÓXICAS. 
ALTA FORÇA DE COLAGEM. EXCELENTE 
FLEXIBILIDADE, IDEAL PARA A COLAGEM 
DE MATERIAIS QUE SOFREM ESFORÇO 
MECÂNICO. ÓTIMA VISCOSIDADE. COM-
POSIÇÃO: POLIACETATO DE VINILA (PVA) 
EM DISPERSÃO AQUOSA. OBS,: NÃO ADERE 
MATERIAIS À BASE DE POLIETILENO, POLIP-
ROPILENO E PTFE (RESINA ANTIADERENTE). 
FABRICAÇÃO NACIONAL COM SELO DO 
INMETRO. PESO: IK. DIMENSÕES: 20X7X7CM. 
MARCA DF, REFERÊNCIA: ALBA 

PIRA 100,00 

BELINKI & 
SOUZA LTDA 

ME 

2 8 COLA GLITER 35 GRAMAS LAVÁVEL E NÃO 
TÓXICA, NAS CORES PRATA, DOURADA, 
VERDE, VERMELHA, AZUL E CRISTAL, 
COMPOSTA POR RESINAS DE PVA, GLITER, E 
CONSERVANTE BENZOATIZOL - FABRI-
CAÇÃO NACIONAL COM SELO DO INMETRO 
OCP 0061. 

ACRILEX 150,00 

BELINKI & 
SOUZA LTDA 

ME 

2 9 COLA QUENTE EM BASTÃO TRANSPARENTE 
30 CM DE COMPRIMENTO E 6MM DE ESPE-
SSURA (FINA) 

CLASSE 2.000,00 0,51 

BELINKI & 
SOUZA LTDA 

ME 

2 10 COLA QUENTE EM BASTÃO TRANSPAR- 
ENTE 30CM DE COMPRIMENTO IOMM DE 
ESPESSURA 

CLASSE 500,00 0,34 

BELINKI & 
SOUZA LTDA 

ME 

2 11 GIZAO DE CERA TIPO ESTACA COM 12 
CORES, I t2 GRAMAS, NÃO TÓXICO, INDI-
CADO PARA CRIANÇAS ACIMA DE 3 ANOS, 
COMPOSTO POR CERAS, CARGAS MINERIS-
INERTES E PIGMENTOS. FABRICAÇÃO NA-
CIONAL COM SELO DO INMETRO OCP 006t. 

ACRILEX 60,00 3,00 

BELINKI & 
SOUZA LTDA 

ME 

2 12 LÁPIS DE COR LONGO KIT COM 12 CORES, 
CORES TRADICIONAIS, COMPOSTO POR 
PIGMENTOS, AGLUTINANTES, CARGA, 
INERTE, CERAS E MADEIRA REFLORESTADA 
COM CERTIFICADO FSCt00%. FABRICADO 
COM TECNOLOGIA TIS - TÉCNICA SEKURAL, 
EMBALAGEM COMPOSTA POR 12 LÁPIS, DOIS 
LÁPIS GRAFITE, UM APONTADOR XIMPLES 
COM LAMINA DE AÇO E UMA BORRACHA 
BRANCA N. 60. MARCA DE REFERENCIA: 
FABER CASTELL. 

FABER 
CASTELL 

100,00 10.00 

BELINKI & 
SOUZA LTDA 

ME 

i a  LÁPIS PRETO GRAFITE N.2 SEXTAVADO 
CAIXA COM t44 UNIDADES, FORMULA- 
DO COM MICROPARTÍCULAS ATIVAS E 
TECNOLOGIA SEKURAL- COMPOSTO POR 
MATERIAL CERÂMICO, GRAFITE E MADEIRA 
REFLORESTADA COM CERTIFICAÇÃO 100% 
FSC. FABRICAÇÃO NACIONAL COM SELO DO 
INMETRO OCP 0006. MARCA DE REFERÊN-
CIA: FABER CASTELL 

FABER 
CASTELL 

5,00 89,00 



Em vigor desde o dia 18 
de setembro, a Lei Geral de 
Proteção de Dados (LGPD) 
ainda, gera muitas dilvidas 
no ambiente corporativo. 
Pensando nisso, o Senai no 
Paraná oferece uma consul-
toria especializada no as-
sunto, oferecendo apoio às 
indústrias paranaenses para 
realização de uni diagnósti-
co da situação atual da em- *em relação à LGPD. 

aro que a nova legisla-
ção vai promover urna série 
de alterações na forma como 
as empresas lidam com os 
dados de seus clientes e co-
laboradores. Mas, por meio 
dessa consultoria, as indus-
trias terão condições de per-
ceber como se adequar às 
novas regras, identificando 
corno alo= os recursos de 
forma mais eficaz para es-
tar em conformidade com 
a norma", afirma Fabrício 
Lopes, gerente executivo de 
Tecnologia e Inovação do 
Sistema Fiep. 

O objetivo da con-
sultoria, portanto, é gerar 
um mapa de compliance da 
LGPD, para que a empresa 
possa visualizar o que pre-
cisa adequar em seus pro-
cessos, ecomo fazer isso. 

areio da elaboração de 

um plano de ação, conside-
rando prioiidades, prazos e 
responsáveis para as ações 
previstas, a indúâtria rece-
berá uni relatório final, com 
recomendações de tecno-
logias e processos a serem 
implementados. Por conta 
da pandemia de COVID-19, 
todas as ações estão sendo 
realizadas a distância, por 
meio de reuniões virtuais. 
Após a consultoria, a empre-
sa ainda pode contar com o 
apoio do Instituto Senai de 
Tecnologia da Informação e 
Comunicação para o desen-
volvimento do Programa de 
Governança em Privacida-
de de Dados requerido pela 
nova legislação, por meio de 
um novo contrato. Mais in-
formações no site. 

Sobre a LGPD 
A lei federal 13.709/18, 

mais conhecida corno 
LGPD, regulamenta o uso, 
a proteção e a transferência 
de dados pessoais no Brasil. 
garantindo maior contro-
le dos cidadãos sobre suas 
informações pessoais. O 
dispositivo, sancionado em 
2018 pelo então presidente 
Michel Temer, entrou em 
vigor em setembro de 2020, 

com a aprovação da Medida 
Provisória 959/20, exigin- 

do consentimento explícito 
para coleta e uso dos dados 
e obriga a oferta de opções 
para o usuário visualizar, 
corrigir e excluir esses da-
dos. A lei também proíbe o 
tratamento dos dadas pes-
soais para a prática de dis-
criminação ilícita ou abusi-
va, entre outra ações. 

Apesar de já estar em 
vigor, as sanções previstas 
pela lei só passam a valer a 
partir do dia i° de agosto de 
2021. As punições para as 
empresas que descumpri-
rem a legislação vão desde 
advertência até multa diária 
de R$ 5o milhões, além de 
proibição parcial ou total 
do exercício de atividades 
relacionadas ao tratamen-
to de dados. No entanto, 
como a lei já está em vigor, 
empresas e órgãos públicos 
devem se adequar às novas 
regras de coleta, armazena-
gem, utilização e comparti-
lhamento de dados o quanto 
antes, para estarem em con-
formidade à nova legislação, 
ainda que as sanções só pas-
sem a valer em 2021. Criada 
em julho de 2019, a Autori-
dade Nacional de Proteção 
de Dados (ANPD) será res-
ponsável pela fiscalização 
do cumprimento da lei. 

EXTRATO DO CONTRATO N' 523/2020 
Tomada de preços N° 022'2020 
Data da Assinatura: 	09/1112020. 
Contratante 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CAW SERVICOS DE 
TERRAPLENAGEM LTDA - EPP. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM DRENAGEM 
PLUVIAL E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NAS 
RUAS TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E 
01APÓS, BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR.. 
Valor total: RS322.383,77 (Trezentos e Vinte e Dois Mil, 
Trezentos e Oitenta e Três Reais e Setenta e Sete 
Centavos). 
Atnét ico Belle 
Prefeito Municipal 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO VEREADOR PROF. DELMAR BALZAN  11 II 

RECURSOS VIABILIZADOS PELO VEREADOR PROF. DELMAR BALZAN PARA 

CAPAN EMA - PARCEIRIA COM PREFEITO AMÉRICO &ELLE. E O TRABALHO  

CONTINUA. TENHO FORCA POLOICA PARA TRAZER RECURSOS  

TOTAL CONSEGUIDO DE R$ 8,259 MILHÕES .  

gçg50§.4141.ymggAmoçpp,,N.1141Ag3g91.1g..kpAs.vp9,!?.;.  

1 PÁ CARREGADEIRA R$ 233 AN. 

MODULDS SANITÁRIOS F.$ 416 MIL 

CALÇAMENTO NAS 55 CASAS SNDA P L RONITA RS 2S0 MIL 

REVIEALVAÇÃO AV PARIC,OT DE SOERA E AV. INDEPENDNOA RS 25.0 MIL 

r,A3 E MAC SAÚDE P.$1. $ MILHÕES 

RECURSOS COVID SAUDE RS 3901M 

2 RESPIRADORES MECANICOS 

EQUIPAMENTOS PARA AL2ROltiDU5TRIAS 150 MIL 

ESCAVADE,  RA HiORAUUCA RS 45C MIL 

ASFALTO RUA MAK,' GROSSO F RUAS DE ACESSO AO IATIC,MIO PRIMESA RS RIC 

TOTAL DE RS 4,989 MIIHOES - E COM DEPUTADOS E SENADOR DE OUTROS 

PARTIDOS. TOTAL DE RS.121_MILHESES 

VOTE PARA VEREADOR  PROF. DELMAR BALZAN 11111 E BEUE E CALONGO 12 

P.A.M.P.I.W0n4AL4f.1.3,9,8LN,AANLvr,44.,,..v.,9444?.9....LAA0NA4p.89:9 

4 G159 

e 	Folha de 	na 
Capanema 11 de novembro de 2020 

o 
Edição 537 

 

Consultoria do Senai em LGPD 
auxilia indústrias paranaenses a se 

adequarem à nova legislação 
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REMETENTE: 

PARA 

1 	1111111 
PREFEITURA 

I 

DEVOLUÇÃO 

111 1 
MUNICIPAL 

II 11 

DO 

11 

OBJETO: 

11 
DE 
I 11 
CAPANEMA 

I 111 11 
PR 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO: 

 

1 	Mudou-se 	 5 	Recusado 

ENDEREÇO 

AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 
PRÉDIO CENTRO 
85760000 	Ca 	PR 

2 	Endereço Insuficiente 	 6 	Não Procurado 

3 	Não Existe O Número 	 7 	Ausente tiram" 

4 	Desconhecido 	 a 	Falecido 

9 	outros 

RUBRICA E MATRICULA DO CARTEIRO 

e.°>̀.•-,",:...,. 	''. ' 
'' -.......' OSSERVAÇA0 	 2 AD CONT 420/2018 PI 8/2018  •''.;.• •: 	...: 

.. 

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DE ENTREGA 

,- 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR) 

(- -0 	j ' s 	kv) e i rz/', e 	5 	, L) 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria de Saúde 

Capanema-Pr, 18 de abril de 2021. 

Ofício n°.169/2021 

À Roselia Kriger Becker Pagani 
Presidente da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de 
Licitações. 

Senhora Presidente: 

Sirvo-me do presente expediente para comunicar o interesse 
desta Secretaria em aditivar em 25% do quantitativo total do Contrato n.° 
480/2018, referente ao Processo Inexigibilidade n.° 8/2018, celebrado 
entre o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/ PR, com sede na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080, Capanema-PR, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60 e a empresa EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS 
S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 80.227.796/0001-59, com sede na 
Av. Anita Garibaldi, 861 - CEP: 84015050 - Bairro São José, Ponta 
Grossa/PR, com período de vigência para 60 (sessenta) dias. 

Justifica-se a presente solicitação acerca da necessidade de 
ofertar o transporte de forma gratuita aos pacientes residentes no 
município que necessitam de tratamento de saúde nas cidades de 
Curitiba e Campo Largo no estado do Paraná. 

Ademais, cabe informar que, devido a pandemia da Covid-19, 
alguns serviços de saúde considerados eletivos estão suspensos, o que 
acarretou na suspensão do transporte de pacientes então realizado 
através do Associação Regional de Saúde do Sudoeste - ARSS, devido ao 
número reduzido de passageiros. 

O saldo do aditivo será utilizado durante período em que se 
realiza novo processo licitatório para a contratação dos serviços. 

Sendo o que se apresenta para o momento, nos colocamos a 
inteira disposição para dirimir eventuais dúvidas. 

Atenciosamente, 
Addhodo ddole.raneo por JON,. WELTER: JONAS 	041405C6902 
ON: 	0•ICI,Orodl...docrotodo 
Moeda Fedor& do Eltead - RF9, OU•li F5 o-CPF 

VVELTER. 	LO,,U:VAL1O,:  gOlu:r.SEN HA D1,GJ.AL, 

• COI•JONA8 WELTER a eosossen 

041605059025 :
e.  SeaNerY  7---- fox" Rodoldr Vendo, 10 O O 

Jonas Welter 
Secretário Municipal de Saúde 
Decreto 6.264/2017 

RUA AIMORES, 1681— Centro — 85760-000 CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 E-mail: saude@capanema.pr.gov.br  

"A ri A 	A ING1 
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Município de Capanema - PR 
Setor de licitações  

DESPACHO 

Com relação ao Processo de Inexigibilidade, n° 8/2018, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS INTERMUNICIPAL PARA USO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
QUANDO NECESSÁRIO REALIZAR CAPACITAÇÃO, TREINAMENTO E 
CURSOS EM CURITIBA E PARA PACIENTES E ACOMPANHANTES DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
ESPECIALIZADO NA CIDADE DE CURITIBA - PR.. Encaminho esse PA ao 

• Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer Jurídico a respeito do aditivo 
de quantidade. 

Capanema, dezoito dias de maio de 2021 

Amevv.etc,  Ptekr- 
Amanda Machado 

• Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 
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O\, 016 
Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Processo de Inexigibilidade n° 8/2018, Contrato Administrativo 
n° 420/2018, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS INTERMUNICIPAL PARA USO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
QUANDO NECESSÁRIO REALIZAR CAPACITAÇÃO, TREINAMENTO E CURSOS EM 
CURITIBA E PARA PACIENTES E ACOMPANHANTES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ESPECIALIZADO NA CIDADE DE CURITIBA - PR. 
Acato a Manifestação Jurídica datada de 18/05/2021 pelo aditivo de Quantidade Valor. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no sentido 
da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, 19 de maio de 2021 

A 	'c() Bell 
Prefeito Municip 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Capanema, 19 de maio de 2021 

Cleomar Waltej 

Tec.Cont. CRC: PR Ó46483/O-2 

CPF 723.903.959-53 

0165 

Município de Capanema - PR 

A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Eletrõnico n° 8/2018, Ata de Registro de Preços n° 420/2018, 
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
INTERMUNICIPAL PARA USO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS QUANDO NECESSÁRIO 
REALIZAR CAPACITAÇÃO, TREINAMENTO E CURSOS EM CURITIBA E PARA 
PACIENTES E ACOMPANHANTES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE ESPECIALIZADO NA CIDADE DE CURITIBA - PR., informo que há dotação 
orçamentária para Aditivo de quantidade no valor de R$ 4.293,60(Quatro mil, duzentos 
e noventa e três reais e sessenta centavos) conforme orçamento abaixo: 

Dotações 
Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 160 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2021 410 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2021 890 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2021 1550 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2021 1640 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2021 2340 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2021 3410 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2021 4120 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2021 4490 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2021 4630 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2021 4730 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Agência da Receita de Po 	Grossa, 	4/2021 

EVERSON VA 	ATO 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

r-- 
O 	O 1 6 ..,i 

Certidão Positiva 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

com Efeitos de Negativa 
(Art. 206 do CTN) 
N° 023947317-89 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 80.227.796/0001-59 
Nome: EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima 
identificado, nesta data, as quais estão com exigibilidade suspensa por outras ações, autos: AÇÃO 
ORDINÁRIA ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL, sob n° 0000035-35.1997.8.16.0004(1646/1997), 
TJ PR. Certidão n. 1140/2021. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias 

Válida até 12/06/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda,pr.gov,br 

Certidão emitida com autorização do funcionário que a subscreve. 

P.9gIno 1 de 1 

Emitido via Receita/PR (13/04/2021 10:50:57) por EVERSON VALMIR CECCATO 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS SA 
CNPJ: 80.227.796/0001-59 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 19:06:46 do dia 14/02/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/08/2021. 
Código de controle da certidão: 189A.DB85.BC74.CC36 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Observações PGFN: 

DECISÃO JUDICIAL AUTOS 501102327 2020 404 7009 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GR S k 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 	 -00j 
CADASTRO ÚNICO DA DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL 

Certidão Negativa de Débitos 

Certidão N°: 19922 / 2021 

Código de Autenticidade: DC1E36A5E4C3F196831DD633D3CAOFFE 

 

IDENTIFICAÇÃO CONTRIBUINTE 

CGCM: 348102 
CNPJ/CPF: 80.227.796/0001-59 

Nome: EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A 

Endereço: AV. ANITA GARIBALDI, 861 
Bairro: ORFÃS 
Complemento: 

Município: PONTA GROSSA / PR 
	

CEP: 84015050 

IDENTIFICAÇÃO REQUERENTE 

Nome: EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A 

Finalidade: LICITAÇÃO 

PROTOCOLO: / 

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
CADASTRO ÚNICO DA DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL 

Certificamos, a requerimento da parte interessada, que para o contribuinte 
global acima identificado, NÃO CONSTAM DÉBITOS em aberto referente aos 
cadastros imobiliários e mobiliários. 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar 
débitos ainda não registrados ou que venham a ser apurados. 

PONTA GROSSA, 01 de março de 2021 

ATENÇÃO: ESTA CERTIDÃO FOI EMITIDA VIA INTERNET. 
Para verificar a AUTENTICIDADE deste documento acesse www.tributos.pontagrossa.pr.gov.br  e 
utilize a opção AUTENTICAR DOCUMENTOS. Utilize o código de autenticidade informado acima. 

(diferencia letras maiúsculas e minusculas). 
ESTE DOCUMENTO TEM A VALIDADE DE 60 (SESSENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE SUA EMISSÃO. 
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CAII;;KA 
CAIXA ECONÔM ICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	80.227.796/0001-59 

Razão Social:EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS SA 

Endereço: 	AV ANITA GARIBALDI 861 / ORFAS / PONTA GROSSA / PR / 84015-050 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:22/03/2021 a 20/04/2021 

Certificação Número: 2021032202011189929441 

Informação obtida em 31/03/2021 08:27:49 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quarta-feira, 19 de maio de 2021 08:38 

Para: 	 'comercial@princesadoscampos.com.br' 

Assunto: 	 3° aditivo para assinatura 

Anexos: 	 3° aditivo ao contrato 420.pdf 

BOM DIA 
ESTAMOS ENCAMINHANDO O 3° ADITIVO AO CONTRATO 420 PARA 

ASSINATURA. 
CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR DIGITALMENTE E 

NOS DEVOLVER VIA E-MAIL. 
SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM 

DUAS VIAS O CONTRATO 
ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C SETOR DE LICITAÇÕES 
AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
CHEFE DO SETOR DE LICITAÇÕES 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
	 017' 

De: 	 postmaster@princesadoscampos.com.br  

Enviado em: 	 quarta-feira, 19 de maio de 2021 08:38 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: 3° aditivo para assinatura 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00025.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

comercial@princesadoscarnpos.com.br   

Assunto: 30  aditivo para assinatura 

• 

1 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

101 
 venida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
ne: 46 3552-1321 

-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social: Loiri Albanese Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro Markus 
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 

Illi -mail: secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1Q Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 2g Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio Klein 
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes  

ATOS LICITATORIOS  
3." Termo Aditivo ao Contrato n° 420/2018, que entre si celebram de 
um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa EXPRESSO PRINCESA DOS 
CAMPOS S/A, pessoa jurídica de direito privado, situada a AV ANI- 

TA GARIBALDI, 861 - CEP: 84015050 - BAIRRO: SÃO JOSÉ, inscrita 
no CNPJ sob o n° 80.227.796/0001-59, neste ato por seu representante 
legal, Gilson Vitoriano Barreto, CPF:192.497.188-70 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as nor-
mas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o pre-
sente Contrato, em decorrência do Edital Processo inexigibilidade n° 
8/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 01/11/2018, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Processo inexigibilidade n° 
8/2018, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
INTERMUNICIPAL PARA USO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
QUANDO NECESSÁRIO REALIZAR CAPACITAÇÃO, TREIN-
AMENTO E CURSOS EM CURITIBA E PARA PACIENTES E ACOM-
PANHANTES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE ESPECIALIZADO NA CIDADE DE CURITIBA - PR., 
em conformidade com a Manifestação Jurídica datada de 18/05/2021, 
fica acrescida 20 passagens de Ida e 20 passagens de volta no valor de 
R$ 4.293,60 (Quatro mil, duzentos e noventa e três reais e sessenta cen-
tavos) ao contrato 420/2018. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 19 de maio de 2021 

AMÉRICO BELLE 
	

GILSON VITORIANO BARRETO 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A 

Contratada 

DECRETOS 
DECRETO N° 6.918, DE 17 DE MAIO DE 2021. 

Nomeia o Senhor Diogo André Hossel para o cargo de Diretor do De-
partamento de Esportes. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do art. 9°, II, da Lei Municipal n° 
877/2001, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear o Senhor Diogo André Hossel para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Diretor do Departamento de Esportes, 
nível C2, do Grupo Ocupacional 01 - Supervisão e Administração Su-
perior, previsto no art. 22, III, da Lei Municipal n° 1.438/2013, com re-
muneração prevista no Anexo II, da Lei 1.280/2010, atualizada pela Lei 
n° 1.730/2020. 

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzin-
do efeitos a partir do dia 17 de maio de 2021. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 
17 dias do mês de maio de 2021. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

OUTRAS PUBLICAÇOES 
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Município de enrimem - PR 

1' Termo Aditivo ao Curando 420/2018. que entre si 
ettlrbram dr um lado o mumelpio DEt CAPANEMA -
PARANÁ e de aufiro lado a empresa EXPRESSO PRINCESA 
DOS CAMPOS S/A 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica ICNPJ) sob o n' 
75.972.760/0001,60, neste ata representada peto Prefeito Municipal abaixo assinada, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELAS, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a AV ANITA GARIBAIDI, 861 CEP: 
84015050 - BAIRRO: SÃO JOSÉ, inscrito no CNI'J sob o ti' 80.227.796/0001-59, neste 
ato por seu representante legal, Gilson Vitoriano Barreto, CPR192.497.188-70 ao fim 
Resinado, doravante designada CONTRATADA, estando as parles enjeitas WS normas da 
Ixi ti' 8.666/93 e atlas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Processo inexigibilidade 	8/2018. mediante os seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 01/11/2018, objeto do Edital 
de licilactio, Modalidade Processo inexigibilidade n' 8/2018, entre aa partes acima 
identificadas, pata CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS INTERMUNICIPAL PARA USO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
QUANDO NECESSÁRIO REALIZAR CAPACITAÇÁO, TREINAMENTO E CURSOS EM 
CURITIBA E PARA PACIENTES E ACOMPANHANTES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ESPECIALIZADO NA CIDADE DE CURITIBA - PR., 
em amtormidrd,  come Mrnifratueán Jurídica datada de 18/05/2021, Soa derestddx 
20 passagens dr filo e 20 passagens de volta no valor de R$ 4.293,60 (Quatro mil, 
duzentos e noventa e trio reais • mamata metas« ao contrato 420/2(118. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originário, uno atingidas por 
este 'resma, permanecem inalteradas. 

E, por assim enterros ajustados firmam o presente em 02 lduns) vias de igual teor e 
forma. 

CApcneme PR. 19 de maio de 2021 

GILSON VITORIANO BARRETO 
Represeigaine Legal 

EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS 6/A 
Coritrutatli, 

...V, 
Fix0,«'2.1321 

CAPANEMA.P8 

111VVISO DE LICITAÇÃO 	TOMADA DE PREÇOS 
N°11/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma 
público que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tornada de Preços n° 11/2021 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM REFORMA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA JUNTO 
AO UNIDADE DE SAÚDE CENTRAL DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR 
Valor: R$ 58.914,28 (Cinqüenta e Oito Mil, Novecentos e 
Quatorze Reais e Vinte e Oito Centavos) 
Abertura das propostas: 13:30 horas do dia 10/06/2021 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema 
Paraná Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima 
citado em horário normal de expediente e no site 
www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,dezoito dias de maio de 2021 
Américo Bellé- Prefeito Municipal  

AVISO DE LICITAÇÃO — TOMADA DE PREÇOS 
N°10/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna 
público que realizará Processo Licitatório, nos termos a 
seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n° 10/2021 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES NA RUA MATO GROSSO ENTRE AS 
RUAS VIOLETA E AV. INDEPENDÊNCIA, NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO 
AO TAC-M.PÚBLICO/CASTILHO-AUTOS 0001349-
29.2003.8.16.0061- CTA 71051-7 
Valor: R$ 179.890,63 (Cento e Setenta e Nove Mil, 
Oitocentos e Noventa Reais e Sessenta e Três Centavos) 
Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 10/06/2021 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima 
citado em horário normal de expediente e no site 
www.capanema.prgov.br. 
Capanema-PR,dezoito dias de maio de 2021 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO — TOMADA DE PREÇOS 
N°9/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna 
público que realizará Processo Lícitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n° 9/2021 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 
COM PEDRAS IRREGULARES E DRENAGEM PLUVIAL 
NAS RUAS TERRITÓRIO IX) ACRE, OTÁVIO 
FRANCISCO DE mArros E PROLONGAMENTO ATÉ A 
ESTRADA RURAL DA COMUNIDADE DE TRÊS 
ANGICOS, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO TAC- 
M.PÚBLICO/CASTILHO-AUTOS 	 0001349- 
29.2003.8.16.0061- CTA 71051-7 
Valor da Licitação: R$ 453.358,98 Quatrocentos e Cinquenta e 
Três Mil, Trezentos e Cinqüenta e Oito Reais e Noventa e Oito 
Centavos). 
Abertura das propostas:13:30 horas do dia 08/06/2021 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-- Capanema — Paraná --
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima 
citado em horário normal de expediente e no site 
www.capanema.prgov.br. 
Capanema-PR, 18/05/2021. 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

• 

Amime° smic 
Prefeito Municipal 
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Município de Capanema - PR 

3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 420/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA —
PARANÁ e de outro lado a empresa EXPRESSO PRINCESA 
DOS CAMPOS S/A 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a AV ANITA GARIBALDI, 861 - CEP: 
84015050 - BAIRRO: SÃO JOSÉ, inscrita no CNPJ sob o n° 80.227.796/0001-59, neste 
ato por seu representante legal, Gilson Vitoriano Barreto, CPF:192.497.188-70 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Processo inexigibilidade n° 8/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 01/11/2018, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Processo inexigibilidade n° 8/2018, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS INTERMUNICIPAL PARA USO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
QUANDO NECESSÁRIO REALIZAR CAPACITAÇÃO, TREINAMENTO E CURSOS EM 
CURITIBA E PARA PACIENTES E ACOMPANHANTES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ESPECIALIZADO NA CIDADE DE CURITIBA - PR., 
em conformidade com a Manifestação Jurídica datada de 18/05/2021, fica acrescida 
20 passagens de Ida e 20 passagens de volta no valor de R$ 4.293,60 (Quatro mil, 
duzentos e noventa e três reais e sessenta centavos) ao contrato 420/2018. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

Capanema - PR, 19 de maio de 2021 

AMORICO BELLÉ 
	

GILSON VITORIANO BARRETO 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
Clicksign 8954fclud-e4e9-499c-90e4-78987b6at05f 
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3 aditivo ao Contrato 420 - Município de Capanema PR.pdf 

Assinaturas 

1:")  GILSON VITORIANO BARRETO 
\:,/ Assinou como representante legal 

19 mai 2021, 11:34:41 

19 mai 2021, 11:34:47 

22 mai 2021, 09:11:19 

22 mai 2021, 09:11:20 

Operador com email isac.nascimento@princesadoscampos.com.br  na Conta ficbb130-c06d-
4ab7-8b27-9f55b252d70f criou este documento número 8954fddd-e4e9-499c-90e4-
78987b6af05f. Data limite para assinatura do documento: 18 de junho de 2021 (09:33). 
Finalização automática após a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro. 

Operador com email isac.nascimento@princesadoscampos.com.br  na Conta ficbb130-c06d-
4ab7-8b27-9f55b252d70f adicionou à Lista de Assinatura: 
gilson.barreto@princesadoscampos.com.br, para assinar como representante legal, com os 
pontos de autenticação: email (via token); Nome Completo; CPF; endereço de IP; Assinatura 
manuscrita. Dados informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo 
GILSON VITORIANO BARRETO e CPF 192.497.188-70. 

Operador com email isac.nascimento@princesadoscampos.com.br  na Conta ficbb130-c06d-
4ab7-8b27-9f55b252d70f alterou o processo de assinatura. Data limite para assinatura do 
documento: 18 de junho de 2021 (09:33). 

GILSON VITORIANO BARRETO assinou como representante legal. Pontos de autenticação: email 
gilson.barreto@princesadoscampos.com.br  (via token). CPF informado: 192.497.188-70. 
Assinatura manuscrita com hash SHA256 prefixo 57edc6(...), vide anexo 22 mai 2021, 09-11-
18.png. IP: 177.58.250.13. Componente de assinatura versão 1.112.0 disponibilizado em 
https://app.clicksign.com. 

Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a 
última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número 
8954fddd-e4e9-499c-90e4-78987b6af05f. 

Log 

19 mai 2021, 11:34:29 

Hash do documento original (SHA256): 26fd1e5dccO8fe446d86945aeeda1c7f2ac245cb5ed7db5d0c07c5782fd05960 

Este Log é exclusivo ao, e deve ser considerado parte do, documento número 8954fddd-e4e9-499c-90e4-78987136af05f, com os efeitos 
prescritos nos Termos de Uso da Clicksign disponível em www.clicksign.com. 

3 Clicksign Log 	8954fddd-e4e9-499c-90e4-78987b6af05f 
	 Página 1 de 2 
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Anexo: 22 mai 2021, 09-11-18.png 
Assinatura manuscrita com hash SHA256 prefixo 57edc6(...) 
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